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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA

CNPJ: 07.121.466/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
.,' ,,' responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal; do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).
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Está". certidão, emitida em nome da matriz e' válida pa'ra todas' as .suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:38: 15 do dia 02/12/2009 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2010.
Código d~ controle da certidão: 85AF.OC7F.D6B6.DD5F

Certidão 'emitida gratuitamente.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnter ...

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO N° 17012009

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S).

CONCORRÊNCIA N° 005/2009/CEL/MC

SERVIÇO: FM - CANAL 204

LOCALIDADE: BARRA DO CHOÇA/BA

Em 8 de dezembro de 2009,terça-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações,
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente,
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson BezeITa
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima
identificada, confonne publicação no DOU de 18 de setembro de 2009, Seção "3", Número 179,
Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será )

'r\ anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO(oito horas) às 09hOO
. (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para

entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 -
FUNDAÇÃO ESPIRÍTA ANDRÉ LUIZ, CNPJ n° 65080616/0001-65; 2 - EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.; CNPJ n° 07.121.466/0001-94; 3 - NOSSA
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n° 08797923/0001-28; 4 - RÁDIO
JERENOABO FM LTDA., CNPJ n° 03900035/0001-75; 5 - TOTAL-COMUNICAÇÃO,
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ n° 11077893/0001-90; 6 -
CMM COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11045251/0001-09; 7 ANRE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIM_ENTOS LTDA., CNPJ n° 10321326/0001-74; 8 ~
REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n° 11357850/0001-80; 9 - JESU
DE NAZARÉ FM, CNPJ n° 11272235/0001-59; 10 - PLANALTO DA CONQUISTA~
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 10470301/0001-32; 11 - CHAVES
FERNANDES LTDA., CNPJ n° 11343072/0001-58. (3) Rubrica em todas as palies coladas dos .
envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos
membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação
das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou

~.procurado;,s legalmente constituidos, sendo verificada a seguiute qUantidad~áginaS ~

Jl.:Fc~~A" do R"",;', ,," 1701W09d, O~12noO'~009 - e>:l1Me - ",i,,,, 1d, 3 "I / t r- j
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

por invólucro: 1) FUNDAÇÃO ESPIRÍTA ANDRÉ LUIZ, (182 páginas); 2) EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.; (42 páginas); 3) NOSSA RÁDIO DE TERESINA
FM LTDA., (54 páginas); 4) RÁDIO JEREMOABO FM LTDA., (44 páginas); 5) TOTAL-
COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., (47 páginas);
6) CMM COMUNICAÇÕES LTDA., (28 páginas); 7) ANRE-PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA., (80 páginas); 8) REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO
LTDA., (28 páginas); 9) JESUS DE NAZARÉ FM, (38 páginas); 10) PLANALTO DA
CONQUISTA SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (38 páginas); 11) CHAvES E
FERNANDES LTDA., (29 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez
rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4586865 (Propostas
Técnicas) e 4586866 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo
snapseal sob o n.O0009367, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis,
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão
Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr.
Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A
Comissão Especial de Licitação sugeriu que o representante legal da licitante CHAVES E
FERNANDES LTDA. con'igisse erro material nas etiquetas de identificação dos invólucros
contendo a documentação de habilitação e propostas, de sorte que fosse consignado COlTetamente
o nome da localidade, haja vista que o número da concorrência foi corretamente indicado. b) A
Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação de comissão
composta de 03 (três) concon'entes para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi
aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: a Sra. RITA DE CÁSSIA
FARIAS CAPPIA, representando a licitante FUNDAÇÃO ESPIRÍTA ANDRÉ LUIZ; a Sra.
VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, representando a licitante ANRE-
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.; e o Sr. CARLOS HENRIQUE
GUIMARÃES DA SILVA, representando a licitante PLANALTO DA CONQUISTA
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. c) O(s) representante(s) legal(is) da(s) licitante(s)
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., se ausentou(aram) do recinto após a
entrega dos invólucros, antes do ténnino da sessão, sem que assinasse(em) a presente ata. Nada
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por ence1Tada a presente sessão às IOh30 (dez
horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confonne, vai assinada
pelos membros da Comissão e pelos representantes d licitantes, ou por seus procuradores

legalmenteco~t;~ I

AR BERTRAND,.D. G. DE MACEDO

~

P7é'nte

, 7"
ED R D REIT AS MACHADO

Titular

Rcprcsentantes ou Procuradorcs

Ala de Reunião n" 170/2009 de 08112/2009 - Cone. n" 005/2009 - CELlMC Página 2 de 3
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE TAÇÃO

\

~
PIRÍTA ANDRÉ LUIZ.

5080616/0001-65

2 - EMPRESA D RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.
CNPJ n° 07121466/0001-94

3 - NOSSA RAD O DE TERESINA FM LTDA.
CNPJ n° 08797923/0001-28

Ata de Reunião n" 17012009 de 0811212009 - Cone. n" 00512009 - CEL/MC - Página 3 de 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

CONCORRÊNCIA N° 005/2009-CEL!MC

" '. SESSÃO ,~IMUi-t ÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO.

~ "," "",",~1.~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES
~~ . ~ '(,:j • DATA: 08/12/2009
_~~ 'o
-, I SERVIÇO: FM - c1N'\ç: ~04 I CLASSE: C I GRUPO: A I I LOCALIDADE(S): BARRA DO CHOÇA - BA

E-MAIL
E TELEFONE
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RUBRICAN° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nome do representante legal

ASSINATURAou Procurador e CPF
E CNPJ
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E-MAIL
E TELEFONE

RUBRICAASSINATURA

I LOCALIDADE(S): BARRA DO CHOÇA - BA

ÊNCIA N° 00S/2009-CELIMC---

GRUPO: A

Nome do representante legal
ou Procurador e CPFN° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

E CNPJ

M ISTÉ 10 DAS COMUNICAÇÕES
CONfiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

,

. SESSÃOSI~ULJtEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO.

~ _ . ~i. LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES -
~ "("",.~ DATA: 08/12/2009
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I LOCALIDADE(S): BARRA DO CHOÇA - BAGRUPO: ACLASSE: C

CON IA N° 005/2009-CEL/MC

A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO.

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES
DATA: 08/12/2009

E-MAIL
E TELEFONE

RUBRICAASSINATURA
Nome do representante legal

ou Procurador e CPF

. ~cJd1-3~7 .xz-ro/fW({)l-(f'tJ
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N° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
ECNPJ
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MINI T RIO DAS COMUNICAÇÕES
OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

_ ,~tz1 - - ,

~S~. SAO SIMULTA~~E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO.

,. ..~:~ ~ '~~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES
-------.::.."~ ~ ~ DATA: 08/12/2009
~ ~ 0\ \
SERVI O:FM-CANAL~04 \CLASSE:C GRUPO: A l-L-O-C-A-L-ID~A-DE-(-S-):-B-A-R-R-A-D-O~C-H-O-Ç-A---B-A~~~~~~~~

N° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nome do representante legal

ASSINATURA RUBRICA E-MAIL
ou Procurador e CPF

ECNPJ
E TELEFONE
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
N.o 119/2009

PROCESSO

LICITANTE

CONCORRÊNCIA

LOCALIDADE

53000.06124312009- 27

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.

00512009-CEL IMC

BARRA DO CHOÇA-BA

DOCUMENT AÇÃO RELA TIVA À PROPONENTE

Item Descrição Sim Não Prei. Pá!!. Obs.
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 041

brasileiras. X - - 14 -

4.1 Com sede e administração no País. X - - 041 -
14

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do
capital votante pertencentes, direta ou 041

indiretamente, a brasileiros natos ou 14

naturalizados há mais de dez anos. X - - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de
acordo com a Lei n.O10.61012002

(dispositivo aplicável somente a licitantes
que possuam participação direta ou
indireta de estrangeiros em seu capital
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o
44712007 (dispositivo aplicável somente a
empresas executantes de qualquer
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado na repartição 041

competente. X - - 14 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais
administradores e a relação de acionistas
em que conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada acionista na data de
recebimento da documentação e propostas
(dispositivo aplicado somente a
Sociedades Anônimas - SIA). - - X - -

Página I de 5
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

~ I'".,f"'/J!] ' ..,1

, &.J \.J,~'b~
"tjfu 0&
Rlau 0

•. Co

.~ '
. .. 1-
• I

.. .•..-.J6

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs.

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de

radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 04 -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo

aplicado somente a Fundações). - - X - -

5.1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios

pessoas jurídicas, até que se comprove a

observância do art. 2° da Lei 10.61012002

(dispositivo aplicável somente a licitantes

que tenham pessoas jurídicas em seu

quadro societário). - - X - -

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2,

referentes às pessoas físicas que

indiretamente participem do capital social,

total e votante da Proponente (dispositivo

aplicável somente a licitantes que tenham

pessoas jurídicas em seu quadro

societário ). - - X - -

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X - - 17 -

5.1.4 Declaração conforme Anexo 11. X - - 18 -

5.1.7 AI vará de funcionamento ou documento 32

congênere. X - - -

5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social ou do

exercício anterior caso não tenha

transcorrido o prazo legal de sua

divulgação (dispositivo aplicável somente

a licitantes em atividade). - - X - -

5.2.2 Balanço de abertura (dispositivo aplicável

somente a licitantes inativas ou 33

constituídas há menos de um ano). X - - -

5.2.3, Carta de fiança bancária emitida em favor

5.2.3.1 e da proponente por banco comercial, de

5.2.3.1.1 investimento ou múltiplo, equivalente a

1% do valor mínimo previsto pela outorga,

válida por 24 meses a partir da data de

entrega dos Documentos e das Propostas

(dispositivo não aplicável se a licitante

optou por caução em dinheiro). - - X - -

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1% do

5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita

junto à Caixa Econômica Federal em 38

formulário específico (dispositivo não

aplicável se a licitante optou por carta de

fiança bancária). X - - -

5.2.5 Indice de solvência 2: 1,0

"b" X - - 33 1
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Item Descrição Sim Não Prej. Pá~. Obs.

5.3 Apresentação de certidão negativa de
pedido de falência, recuperação judicial e
concordata, da sede da Proponente ou da 39

comarca a que pertença, com data não
anterior a 3 (três) meses da data prevista
para o recebimento da Documentação de
Habilitação e Propostas. X - - -

5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - - 40 -

5.4 "b" Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social. X - - 41 -

5.4 "c" Prova de re.gularidade relativa ao FGTS. X - - 42 -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com Efeito de Negativa de Débito
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 45

acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do
Edital. X - - -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com Efeito de Negativa de Débito
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 44

acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do
Edital. X - - -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com Efeito de Negativa de Débito
para com a Fazenda Municipal, emitidas 43

de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do
Edital. X - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA MIRTES JANE FREITAS DA
SILVA GUERRA

Item Descrição Sim Não Prej. Pá~. Obs.

5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 16

de igualdade de direito CIVIS para os

portugueses. X - - -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

- comUI)~' A

_Rt.~~%l•• fria. ro. :",:.

'1:.

DOCUMENT AÇÃO RELATIVA A SÓCIA NEIDE MARIA DOS SANTOS
PEDROSO (DIRIGENTE)

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs.

5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou

de igualdade de direito civis para os 15

portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais)

dos locais de residência e de exercício de

atividade econômica nos últimos cinco 26

anos, emitida de acordo com o subitem

5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos

locais de residência e de exercício de

atividade econômica nos últimos Cll1CO 26

anos, emitida de acordo com o subitem

5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais)

dos locais de residência e de exercício de

atividade econômica nos últimos Cll1CO 24

anos, emitida de acordo com o subitem

5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos

locais de residência e de exercício de

atividade econômica nos últimos Cll1CO 22

anos, emitida de acordo com o subitem

5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de

Títulos dos locais de residência e de

exercício de atividade econômica nos 28

últimos cinco anos, emitida de acordo com

o subitem 5.1.5.1. X - - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de

documentos equivalentes que revelem as

situações processuais (dispositivo

aplicável somente na hipótese de as

certidões referidas no subitem 5.1.5 do

edital conterem menção positiva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações

eleitorais. X - - 30 -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação
que considere EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.
HABILIT ADA para a Concorrência 005 12009-CEL / MC

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2009.

~ 7;)'---1-1-
SSI~_~BEM

STENJE JURIDICO

Em q de 4>6 2. • de 2009.

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 11912009 de fls. . Consigne-se

em ata própria a decisão tomada pu lql - .

Página 5 de 5

Volume de Processo Digitalizado 53000.061243/2009-27 (0686186)         SEI 53000.061243/2009-27 / pg. 64

bf
af

ae
83

-3
e6

1-
4a

e9
-a

78
6-

1a
9a

fa
f0

a0
1e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bfafae83-3e61-4ae9-a786-1a9afaf0a01e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



\

\
I

\

I

\

\
I

\
Volume de Processo Digitalizado 53000.061243/2009-27 (0686186)         SEI 53000.061243/2009-27 / pg. 65

bf
af

ae
83

-3
e6

1-
4a

e9
-a

78
6-

1a
9a

fa
f0

a0
1e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bfafae83-3e61-4ae9-a786-1a9afaf0a01e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO N° 187/2009

Em, 11 de dezembro de 2009, sexta-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de

reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do Edifício sede do

Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília,

Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de

24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a

participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko

Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra

Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação"
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as

atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os

resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2)

Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados

resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações.

Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão.

AVALIAÇOES DE DOCUMENT AÇAO DE
HABILIT A ÃO N°(s)

7,118,119,120,121,122,123,124 e 12512009
,...-" .)

•••••.•.1"

•../ ....

é//--'/
7
....._.../Jf! . . " -

(\./ /~~tY~ x:.....- .

ERlKOl\1ÊNY)ES DOMENICI
Vice-Presidente

Publicado no DOU de 12009.
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ANEXO ÚNICO

Conconoência N" 061f2009-CEUMC, Localidade de ArapiracalAL

nl o

Diário Oficial da União - Seção 3

ANO DE

TV
T
TV

N" 5, sexta-feira, 8 de janeiro de 2010

I' S L O

ConcolTência Na 068/2009-CEUMC, LOClllidade de Aracaju/SE

publicad~ n~O~~S~ilde~r/o~:ioi~,L~C~~~Çsà~ir~:ç~~~~oC~lac~~~~~~\J~~ ~~~3~, EdJir;~d~e~i~::~ç~~.~~~~;
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponcllte(s) identificad;l(s) na cOllcorrcncia
constanle do anexo único.

oblenção DJe :~i~~:sdá': f{0~ei5o~c j'~nci~~n~~o201o~ul~~t~n~i~~~od~s~di;~I' d~slti~ftll~l{~;,°1'11~V~~~Ji:~~~
endcreço: Esplanada dos Ministcrios, Bloco R, Sobrclojll • sala 110, Ed. Scde, Brasilia/DF.

Os eventuais recursos deverão ser prolocolizados no Protocolo Gernl deste Minisrcrio. sendo

i~io~~~~fu~~~os~bi~omdi I~itd~ tilit~l,e~~~a~~~L~' ~~~e;~:~~'Jo d::~,.t:~,iIOs.ai;li~i~~ II,M:l~~J~n,,~:E~c~~

~5", c/c arl. 110, rodos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

ANEXO ÚNICO

Concorrência N" 069/2009.CEUMC, Localidade de f\llItilialSr

ANEXO ÚNICO

pUblicad: n~O;~~ildc ~ÇIOc~~O~9,L:c~~aa~~ã~irr~,rç~~~oe~1ac~~?~~~it~£~:~3~'.E~fit;~ d~e~i~i~~Ç~~,~~~~;
publico o(s) rcsullado(s} da análise da documentação da(s} proponenfe(s) idenllficilda(s) na cuncolTênci"
COllSlanledo anexo único.

Os aUIOs dos processos, em atenção ao subilem 10.6 do Edital, cstal'ã~ disponiveís pal1l
obtenção de vistas de 11 a 15 de janeiro de 2010, na Comissolo Espccial de Licltilçào. no seguinte
endereço: Esplanadil dos Minislêrios, Bloco R, Sobtdoja - S;lla 110, Ed. Sede, Brasilia/.OF.

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral de~te Mlllislêrio, sendo

i~~O~~~~~~~~ ~os~~i~;md~I~ilnd~d~~it~ll.e~~~a~;~a ~~~e~~~~;Jod~~'-i;~:l1 ôç,a~i~i~~ 11,8a~~J;~n,,~~~~:~
~5", elc a11. 1iO, todos da Lei n" 8.666, de 21 de junho úe 1993.

publicad: n~O~~SUàde~Voc~iioi~,L~c~~:;~'i~Itg;;,rç~~:oe~~lc~~?~~i~~~ ~~~3~, ~Jil;~ d~e~i~i~~ç~~.~~g~;
r~~~~~~t~(~or~~~~~dg~~~~aanalise da documentaçào dll(s) proponeme(s) idenlificilda(s) na eOllcolTência

obtenção °jc a~i~~~d3g f{0~ef5°~e j~,~ei~~n~~olÔI O~uI~~1CC~n~i~~~odEs~~df~l' d~SIL~~fta~~~olllltiIV~~~tfl;~~~
endereço: Esplanada dos Minislêtios, Bloco R, Sobreloja. sala 110, Eu. Sede, BrasiJialDE

Os eventuais recursos deverão ser protocnlizaiJos no I'rOlOeolo Gemi deste r..linistclio, ~elldo

~Olô,~~~~~~~~os~bi~;mdi tiln~~ ~dil~lt,et~~a~~~~al~~~e~I~~:OJod~~i:~:lI08,a~,i~i~(~ II,S;,~~j~:11~~r~c~~
*5", ele <l11.110, todos da Lei n" H.666, de 21 de junho de 1993.

ANEXO ÚNICO

Resultado
IIABILlTAOA

HABILITADA
T D

11 BILlTAO
I

HABILITADA
IIABILlTADA

IIABILlT DA
IIABILlTADA

TV
TV

TV

T
TV
"V

TV
TVl:rDA.

COllcOlTência NU066/2009-CEUMC, Localidade de Umuaramall'R

Servi o
TV

TV
.V

TV
V

TV
TV

TV

TV

TV

A Comiss(1o Espccilll de Licitação. por meio da POrlal;a MC n" 432, de 24 de julho de 2009,
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade com o Edital dc Licitaçâo, loma
publico o(s) resullado(s) da análisc da documenlaçâo da(s) proponenle(s) idenlificada(s) na concorrência
constante do anexo unico.

Os aulos dus proccssos, em alençiio ao subilern 10.6 do Edilal, estarão disponiveis para
obtenção de vistas de 1i a 15 de janeiro de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte
endereço: Esplanadn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. sala 110, Ed. Sede, 13rasilialDF.

Os evenlUais recursos deverão ser protocolizados no I'rolocolo Geral uesle Ministério, sendo
que a contagem do prazo de cinco dias útcis, para sua intcrposição, dar-se-á a partir de 18 de janeiro de
2010. conforme o subircm 11.1 do Edilal, bem como nos tcnnos do arligo 109, inciso I, alínea "a", c/c

*5<1, elc art. 110, todos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

ConCOlTência N" 067/2009-CEUMC, Localidade de Mossoró/RN

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria Me n~ 432, de 24 de julho de 2009,
publicada no DOU de 27/07/2009, c suas ahcrações, em conformidade com o Edital de Licilação, toma
publico o(s) resultado(s) da análise da documentaçlio da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrencia
constante do anexo único.

Os autos dos processos, em atenção ao subitcrn 10.6 do Edital, estarão disponíveis para
oblençào de vistas de 11 a 15 de janeiro de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brnsília/Df.

Os eventuais recursos deverão ser prolocolizados no Prolocolo Geral desle Minislério. sendo
que 11 conlagem do prazo de cinco dias úteis. para sua interposição. dar.se.á a partir de 18 de janeiro de
2010, confomle o subilem 11.1 do Edital, bem como nos lelmos do artigo 109, inciso I, alinca "a", c/c
~5", dc a11. 110, lodos da Lei 11" 8.666, de 21 de junho de 1993.

ANEXO ÚNICO

ANEXO ÚNICO

Documento assinado digitalmcnte confomle MP n~ 2.200-2 de 24/01V2001, que ;nslilUi a
Infraestrutura de Chaves rJtlblicils Brasileira - ICP.Hrasil.

csu a o
mmm

TTAlJIDlA
TTXIIl.

fi rncesso
, 0U:001239l09

Concorrência ND 005/2009-CEUMC, Locnlidade de 13,IlTado Choça/BAServi o Na do Processo Resultôldo
TV 53000.0 153/09 HABILITA0
TV 53000.063 I52109 HABILITADA

TV 156109 IIABILIlAD
TV I / 9
.. V 4 11
TV 150/ 9 HABILITA0
TV 9/ 9 HABILlTAD
TV I 8/09 IIABIL T DA
TV 162109 HABILITADA

TV IIABILlTADA

TV 53000.063161/09 HABILITADA

TV 53000.063148/09 IIABILlTADA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.hlml.
pelo código 0OO3201001mWOl60
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Ministério das Cidades

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Cuntraltl nO 005.201O/DT. OBJETO: Empréstimo de 31.500 (lfinlO! e um mil e yuinhenlm)
melo)s de trilhos lineares sensíveis. na medida TR.45 e demais materiais empregados IlO trecho fer-
mviário VLT. 1l;J cidade de Campinas - 5ãu Paulo, lais como: AMV'S. dllnnenles. tix01\'tieS e plal'as de

~rlt::I:~~:n~I~~:~:~.mV~[~8R~a~$J.~2t)2çluf.~~a~iihu~nn:~~~~~~:Ç~,i~t~;,J~:'~~1~~~J~tl!li{tl~:~{II~I~.~~~:~~l;l:l~
yuini'oC' reais e-oitenta e l.:jm:o centavos). PRAZO: 20 (vinle) anos. DATA DA ASSINATURA:, 05 de
janeiru \Ie 2010. MUTUARIA: Companhia Brasileira de Trens Urhallns • CBTU. SIGNATARIOS:
DirehJr Presitlelllt:: Elionaldll Maurício Magalh;Jes Mor,.les. Direlor Técnil:o: t\1arcus Vinicius Quinlela
Cury. MUTUANTE: Departamenl(l N;.cional de lnfraeslrutura de Tnmspul1e - DNIT. SIGNATARIOS:
Direlor Geral: Lui7. Anlilllio Pagol. Direlllr de Infraeslllllura Ferroviária: Gt:r.lldo LllUren\,(' de Souza
Nelo,

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE I'ORTO ALEGRE S/A

EXTRATO IJE TERMO ADITIVO N" K.I~II.,"17I2IH}~.D

Quarto Termo Adilivo firmad(l com PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A OBJETO: Adilar o C(lnlralu

211rlill.l:~,'r~I,~~~,J~li~:~i~~;,~~~~i~~ntf\:í~el~li:l~e~\.lt6rlíl:~i~s~1~,.I;;~~~JT.e~~,~;.s~I~;~~:~~~e v~Yt,t:et:~17~~la~:~
dt:sle adilamenltl será de R$ \)3.6~4.9ft (noventa e lrês mil. scis(.'t:nlos e nitenla e ljuatm reais e novenla
e seis (.'enlaVos).
Processtl Administ •.Jtivo n". 204.'120115
A'isinalura: IW04120111

A Cumissiill E.•.•pedal de Licita\'ãu, cUllsliTuída pela Purtaria MC 11.0 •.D2, de 2-l de julhn de
20l'fJ. puhlicad:l 11\1DOU de 27/117/2fHI9.e c~lln nase 1l1l(S)EdiTal(s) de Licila',;'ão, !tlnla púhlit.:a a
:lhenura de pr:ll.tl pa•.J apresenla\'ilo de 1l\IPlJGNAÇÃO(Sl all(s) re<:ursll(s) inlerpus1tl(s) lia fase Ite
hahilila\';JI', na C111lt.'IIlTêndaindicada(s) ml(s) AnexII(s).

Os :lUltl(S) dn(s) pmcesso(s) eslarão dispuníveis na Se<:rel:lria tI:l CI11lliss;i1lEspedal ,le Li-
cilação. Sohreluja • sala 104, Minislériu das C\llflunil:a\'ilCS, no seguinte endere\'u: Esplanada tI"s
MinisTérios, Bllx'{l R. &1. Sede. Brasília/DF. (IS eventuais recursus deverão •••er pruhlt'oli/altll'" no
Pnlltl(.'(llll Geral deste r-.linisTériu. sem1{ll!ue a conlagem d{l prazo de dncH dias tileis lerá inicio a pilnir
do primein. dia úlil seguinle à presenle puhlicaçãll. a leur do *SO. do al1. 109 da Lei n" X.66ft, de 21 lte
junho de 11J93.

Brol••ília ~ DF. 1') d.-: unril ,k 2U!!l
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE ~IACÊDO

r{\'shknh~ d,l C(.ltlíS.s;ip

ANEXO I

RECURSOS CONTRA IIABILlTAÇÃO DE TERCEIROS

~Etr!tt UF u1c:llidatle(s) Servi\'o Renlmnle Rel'llrrida

O 121,") PR r-.lan 'ueirinha FM Rádio Nirvana F I Ida. Rádiu ()lI.1 FM lida.
05~12IW') se Campt.l Belll FM Lnhn SllCied.tde de Rádiu LO Sistema de CIlIllllnka-

do Sul I fda. 'ãn lIda.
05~I2IW") SC Campo Belu FM ulhn S(I(.'iedade de R;ídio Man;ns Fay':ld Radilldifusã,1

dll Sul Lida. LTd".

ANEXO 11

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

Lnc:llidade(s)

t\1angueirinha

am ti Belu tlll ui

Sociedade de C\llllunica\'ão
C(IVÚ LIda.

Rádill Re .ional llda.-ME

AVISOS
AVISO DE RETIFIC,\Ç,\O

A Clllllissão E.~pecial de Licitaç;Jo, (.,{lllSliluídapela Plll1aria MC n° -l32. de 24 de julho de 2IUJ.
puhlicada nu DOU de 27107120('f), resolve relilie:lr ti Aviso puhlicadu no Diário Olicial tia União N° 30,
de 1210212010. Seção 3. pág. ISS, <:onfllnne lju:ldm anaixu. Mal\lendn inalleradas as demais inlúnna",úes
no mencillnado :lvisu.

A Comissãu Especial de Licilação • CEL. por força do dispOSlo nu al1. 44. lia Lei 11.0

9,7X411999, cClnVtlC~o(s) participante(s) da CUllcurrência 09612{HK1- SSR/MC. SISTEMA CANGUÇU
DE COM UNICAÇA0 LTDA.• a se manifeslar(em), llU p•.JZtl de lO (dez) dias. 4uanlo an leor do
PARECER N" OI73120JOffFC/CONJUR-MC/AGU. 4ue ('pina no sentido da anulação tio alo da Co.
miss;Jo E.special de Licita\'ãtJ 4ut: a t.'tlnsidenlu hOlhililada p:lra a(s) lilcalidade(s) de Enclllzilhada dtl Sul
no Estado do Rio G•.Jlllle do Sul.

Os aullls do(s) pnl(.'cssll(S) estarãl1 disponíveis na Secrelaria tia Comissiio E.spedal de licita\'ão.
5uhreloja - s:lla 104, Millislério das Ct1municaç(les. no seguinle enderel;o: E"plan:lda dos Ministérios.
Blllctl R. EtI. Sede, Brasília/DF. senIl" 4ue a cllnlagem do pra/.(! ter,j inkio a p:lnir \I(l primeim dia úlil
seguinte à presente punlil:ação. a tellr tlll ~S" tio art. 109 da Lei n." ~.ft6ft. de 21 de junh(J tlc 1993.

Edilul N":
10120111
~OI2I1I11
4212010

1(,

Pién
Sangés

Onde-se lê:
I~+
Piên
Senl.!és

1.l'ill"Sl':

BnlSíH;J. DF. 21) tk abril Je 10111.
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊIJO

Prel'oidt"ntt'd;l CHnIi1'o.\5n

Br.t~ilia . DF. 21) ,Ic ahril ,h' 1/110.

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊIJO

A Cmnis ..••ãu E.••pccial de Licilação. constituíd:l pela Portaria MC 11"432, de 24 de julhu de 2()()9,
puhlic:lda nu DOU lle 27/f1712(M'(-J.em conformidade (."mllos Edilais Ile Licilação, 1I1ma púhlil.:'O4ue :l
seSS;JOpara ahel1u.d d\l(s) illVtílucn1(s) (.'(lnlendo a(s) Pn1pt.1sla(s) Técnica(s) da(s) Pn1pnnente(s) h:l-
nililad:l(s). sed realizada no seguinle endere\'ll: E.•.•planada dus Minislérins, Blo(.'() R. Sohreluja - sala
104, &1. Sede, Brasília/DF. tle aC(Inlo Cllll1tl imlkatltl no lIuadm :lnaixu. Ficam convocados os partkipes
tia lidla\'ãtl, hem (.'lImo (.'llnvidados e dem:lis inleressados para acompanhar os Irahalhns.

UF

B
BA

SP

Br;,J\ilia . DF 29 lk ilhril lI\' 20\{l.

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

RESULTADOS DE IIABILlTAÇ'Ao

A Ctllllissãu Especial de Licilação. por meio d:l Pllrtaria Me 11"432. de 2-l de julh'l de 11109,
puhlkada 1111DOU tlt: 271071211119.e sua_":l!lera\'(-'es. em l'(lntitrmidade l'(llll 1i Edilal de l.kila\'ã,l, loma
púhlk\l II(S) rtsutTadll(s) d•• análise da documenl:l\'ão t1a(s) prnponenTe(s) idclltilkada(s) na(s) l'Oll-
C\'mnda(s) cunstallte(s) dll(s) anexn(s),

Os aultls tlns pnlcesslls. em :ltell\'ãu ,UI .sunilem 10.6 dll Edilill. e.sl:lrãll dispI,"í\eis para
11hlenção de visl:ls de O.' a 07 tle maio de 20111. na Cllmissãll E!'pccial Ile Lkila\';iIJ. nu 'ie,guint('
endere\'u: EsplanOltla dos Minhtérios. Blu(."\1R. Sllhrclnja - sala 110. Ed. Sede. Br:••••ilialDF.

Os eventuais recursos deverãll l'er pnlt\lcoli7.adlls no Pnlltlculo Ge •.tl deste l'vlinistério, send"
4ue a (.'olltagem til! pra7.ll de cilll'o dias úteis. para sua interposiçiio, dar-se-á a p"rtir tle 1(1de mail' dt"
2010, cUllfonne o suhilem 11.1 dll Edilal. hem (.'(lmOl1nSTernws deI anil!~l 1119,inciso I. :llinea "a". ~5".
art. 110. tOI!llSda Lei 11"X.ft6ft, de 21 de junho de 199.'- -

Hmslli;J . 1)\;. 21) ,k .thril d~ 21110.
ALVIMAR BERTRAND D. G. IJE MACÊDO

Prt::-.i<lcuft' tI;1 C'Il11i-. ••ii.,

ANEXO I

Ctlllt.'urrência N" {H)212010..CEUMC. LIl<:alidade de CamhuílMG

Resultadcl
IIABILlTADA
HABILITADA
11 BI IT D\
IIABILlTAIJA
IIAMILlTADA

NAO IIABlLlTADA

,ervi .u
TV
TV
TV
TV
TV
TV

ANEXO 11

uisla LIda.

Br", ••i1iil . DF. 29 de ahril ,I\' 2010.
ALVIMAR BERTRANIJ IJ. G. IJE MACÊDO

Prt~:-i,I("lltc da Cnmi:;.,ã ••

A Ct'lllissiin Especial de Licila\'ãll. consliluítla peta Ponaria i\IC n.o 432, Ile 24 de jutho de
2(109, puhlieada no DOU de 27/07f2IK'fJ. e (.'(111lhase no(s) Edilal(s) de Licitação. tllma púhlic:l a
ahenur:l ,Ie prazo para apresenlação de IMPUGNAÇÃO(s) :ln(s) recurw(s) inlerposlu(s) na fast: de
pn1pt.lsla técnica. n:l CIIIlt.,(lrrêllt."iaindicad:l(s) 1l11(S)Ane:ul(s).

Os aUln(s) do(s) pnlct:ssll(S) eslariio disponíveis na Secrelaria tia Cllmiss;Jo E.<;pecialde Li-
cilação. Sohreh1ja - s:lla 104. MiniMério das Ct'municaçbes. no seguinTe endere\"o: E.<;plan:lJa tios
MiniSTérios. BloCll R. Ed. Sede. Brasí1i:llDF. os evenTUais recursos deverãll ser pWh'{,.'{,lizados no
Pf(ltoctlltl Geral tleMe Minislérill. sendo 4ue :l Ctllllagem tI\I prazo ,le dnco dias úleis lerá inicio a partir
do primein1 dia útil seguinTe à presente puhlica\';Ju, a leor do *S". tio art. IIN da Lei n" ~,6ft6. de 21 t1t:
junho de 11.J93.

CIlI\corrênci,1 N" {M13l2l1ll1-CEUt\IC. Localidmle de CampanhatrvtG
ANEXO I

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO

Re('{lmnle

Nossa Rádio de Teresina f1,.1
LIda.

Servi '11
TV
TV
TV
TV

s LIda- TV

N" do Pl11CeSSl1
5311f.HI.OI9792/111
S.(KHI.OI979..V111
51II1Ml.O979-l1l0
SlIMHl.Ol\)796111l
5-'11110.019795110

ReSLllladl1
IIABlUTAIJA
IIABILlTADA
IIABILIlADA
IIABILlTADA

NAO IIABILlTADA

E.'iIedocumenhl pode ser veriticado no ellllere\,(1eletn"nicII hnp://www.in.~l\'.hd ••.llel1fit:iblc.hbnl.
pelo c6tligo IllXI320llM1431MW1IS2

Documenlo assinado tligilalmenle C(lnt'onne MP n~ 2.200-2 de 24/m:nlll)1, 4ue imtilui a
Infr:leslllltura de Ch:lvCS Púhlicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ANEXO V

Proposta Técnica

Edital da Concon'êncÍa nO: 00512009 Localidade: BARRA DO CHOÇA UF:BA

P-.nzãoSocial da Proponente: EMPRESA DE RÁDIOOIFUSÃO URSA MAIOR LTDA
CGC/MP: 07. 12L466/0001-94 Data: 16 de novembro de 2009.

J. Programas jornalísticos, educativos e informativos;

!----- . ". '-.-,---.--~empo dos programas em minutos
I Programas JornallstlcoS, Educativos e .T1

I
Informativos de caráter geral ---.. (J 12 ------.-

______________________ . -----l.- _

(%Tl) I
TI x I00 / 1440

______ 8 =J
2. Serviço noticioso:

1---- --~---~---. -.-.------:-~rcmpo dos prooramas em minuto~----
I Programas de Serviço NotIcIoSO de carater (T2)
I geral . -- 116 .---------
L_______________________ - ---------.--------- ---

(%T2)
T2x 100 / 1440

S

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos c gerados na localidade ou no município ao qual pertence a
localidade objeto da outorga:

(%T3)
T3x100 /1440

8

-~----_ ., . Tempo dos programas em minutos
Programas culturaIS, artlstlcos e ~
. '- ,., (13)

! JornalístiCOSde carater geral 1----------116------
L-~-f\-----------------------.-.-------.----.---------.---------.----.-

-~
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4. Prazo, em meses, pra execução do serviço em caráter definitivo:

E Quantidade de meses (T4)

_P_r_az_Jo_,_emmeses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) _
9 meses

Itapecerica da Serra, 16 de novembro de 2009.

~~~~~ ~~~--------
NFJDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO

CPF: 143.466.798-70
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO N° 181/2010

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAwIENTO DE PROPOSTA(S)
TÉCNICA(S).

CONCORRÊNCIA N° 005/2009/CEL/MC

SERVIÇO: FM - CANAL: 204 - CLASSE: C - GRUPO: A

LOCALIDADE(S): BARRA DO CHOÇAIBA

Em 10 de maio de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião da Comissão
Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432,
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos
membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponcntc(s)
habilitada(s) na Concorrência n° 005/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de
BARRA DO CHOÇAlBA, conforme convocação publicada no DOU de 30/04/2010, Número
81, Seção "3", Página 152, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em
10/05/2010, sendo desen volvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do maJote de cor
verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0009367, sendo constatada a sua integridade. (3)
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4586865, sendo constatada sua
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does)
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s):
TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Processo
n° 53000.061239/09, FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUrZ, Processo n° 53000.061237/09,
ANRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Processo n° 53000.061238/09,
REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.061246/09, EMPRESA
DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., Processo n° 53000.061243/09. (6) A
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público
presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s)

~

l y técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuaç~es conforme segue: TOTAL - COMUNICAÇ~O,
V/ PUBLICIDADE E PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA., 100,00000 pontos, FUNDAÇAO

ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, 100,00000 pontos, ANRE PARTICIPAÇÕES E
pow:niEMPREENDIMENTOS LTDA., 100,00000 pontos, REDE ELL9 BRASIL COMUNICAÇÃO

it.o Jv{ •• N'C LTD,A., 100,00000 pontos, EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA.,
-....C€ . 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s)

"Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que .pontn(m) ~ I
~\ AI, d, R,uul'u u' 181/20111 d, 1010512010, S,.m,d,-f,l", - em,,_ u'1I05/21109 - "'el,,, I d, 2 CW1
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

g~:- ...
ERIKO MENDES DOMENICI

Vice-Presidente

pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O malote de

cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0005065. Nada mais havendo a

acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h50 (nove horas e cinqüenta

minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida/e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da ~'orhissão.
I

I

! "

~

'" /~/v

5? "~; ~/~DI..{ {CW-0V 'f t:Uu -. 1/
AL ~YIJ\LfARBERTRANE> D. G. DE MACEDO

prepáente ~I

;1 ~~/ !/
/ EDM . < '. l1\S MA ~DO

/ Titu'"

Ata de Reunião n° 181/2010 de 10/05/2010, Segunda-feira - Cone. n" 005/2009 - Página 2 de 2
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: 10/05/2010

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM)

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

CONCORRÊNCIA N° 005/2009-CEUMC

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

I LOCALIDADE: BARRA DO CHOÇA/BA.

FOLHA N.!.__ /__

Razão Social da
Proponente

~Re - r4-enC1~(:\r(,Bi
eL11s~eé"eNt(XJeNr-Oç

rIJ rJ ~ ~ ~ ~: ~fI i iR.-1'1~
DrJ~ LV/L

Nome do representante legal
ou Procurador

l\~'DA ...h)G-\H~. ltP\' ~
t:)JQG-l:.B le(J

Q; fn-. ck G;,:. (J- f Cc o: C':__

Assinatura Cargo

140/OAB!])1='- Sócio/Acionista ( )
'-(''I Procurador

" I ()Sócio/Acionista ( )
13Lg l~ Of)g}1 Procurador (X)

Sócio/Acionista ( )
Procurador ()
Sócio/Acionista ( )
Procurador ()
Sócio/Acionista ( )
Procurador ()
Sócio/Acionista ( )
Procurador ()
Sócio/Acionista ( )
Procurador ()

11-.\'\.' da,l;',"~,,~(
I ~!J5" I

4~
<.) "-J .
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--~.---- _-::..---.~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

CONCORRÊNCIA N° 005/2009-CEUMC

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) TÉCNICA

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO

I LOCALlDADE(S), BARRA DO CHOÇAlBA.

Nome RG nº/UF Rubrica
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V,

item 1

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2)

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na

localidade ANEXO V item 3
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter

definitivo ANEXO V item 4

P1 = 15,00000

P2 = 15,00000

P3 = 30,00000 CLASSIFICADA
P4 = 40,00000

PT = 100,00000 /I

/';

8,05556

8,05556 5% :::T2 :::8%

8,05556 5% :::T3 :::8%

9::: T4::: 36

:lJ~l
/

/ Jo~é Ádilson Bezerra Torqua(o
I Memt!ro /

;/
I

li

1/
l-

/
') .J /?
/ /'

Pv~-----_/>/
:A.lvmar Bertrand D)5_ de Macêdo :
/ Presidente /

Ii (hL~/
/ ~a4rtas Machado I
; Membrn

~~~
, Eriko Mendes Domenici

Vice-Presidente
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Resultadll
['ÁS. IFI ,U7í

P. Téc

P. Téc

N' 88. lerço-feira. I I de moia de 20 IO

5R%Tl

~rm]1T59ml1

Ancxo 11

ANEXO I

ANEXO 111

Ancxo I

CtlllCllrrência N° lI1612IU).CEUMc' u'l'alil1atle de Olho D'ÁguOI tias Cunhãs/l\lA

lptlllentes ,eT'\'I\'11

lllllUlllca 'oe •• , anm enses 11a.

n1pllllentes ervl\'tl

e I~~,~iu '0~~uR~~"k~' •• L1d~~11 aI e
nre ar1IClp;J\'Il("S e mpreellll.

menltls Lttla.

~~~~~(\ e SR~~ll~llhl~s~l .u::;a
Maltl LIda
el e o rolSI umunll.'a\'ao I-

tia.

CI'tlt.'llrrênci;J n,o 11l151211l)9-CELJrvlc' Lucalidadc de Barra d" Cho\'alBA.

CllIK'tlrrênr.:ia 11.° (1l171200l)-CELfl\1C. Lllcalidade de IlagihálBA.

ANEXO 11

mpunenles ervl\'t1

Ilre ar1Ir.:lpaç{l("S e mrreent I-
menlos LIda,

e I~~ ••.ju ,A1e~uA~kli~~s L1d~:11 aI e

tlssa a( lO te eresll1a Il a.

Cllnr.:orrênda n.o 0601200l).CEUl\IC, ulr.:alidade de Três FrllnleirolslSP.

n1p{lnentes erVl\'t)

Islema ax lclla (e omUl1lr.:a"
'iles ltda, -

Islema I e omul1lr.:a 'ao 11a.
mpresa t e aI It'" I usao nnyUls.

la [,111:.1.

lt:I~~es ervl\'os I e umUllIl.'alian

lúlll) e ieievlsatl Seculn 1 fi a.

~1~R;;Lhl~.ã"JimITf'iiSao rsol

• lstel1la •. I e umUTlll.'a 'ao .fI a,
alala lIa.

uhlkOld: l~tID8~{:I~s27c:kl j~lh~:cS:\'1(~')(1'.11~~~~la f.e~á:i:l~a3i~, t\d~1~:I~j~~~~~~la:~ t~~1.11~1~:1Eltíi,;lt~t~

Lidta\'ão, hJmOl púhlit.:lI, por meio deste Avisn, u(s) resuhüdo(s) de julgamenl1' daIs) Prllrllsti.(s) Têt'.
nit.:Ol(s) da(s) licilante(s) hahilitada(s). r.:onti'nne Anexo I.

Preço peélb~~~~g~ (~p~gt~al~,rPp:fr;:~~.l\I~~ /~rpr'a Il~l~~~lll~~\t;ll;eÀ~II~~~lloll~e ptllltua\'ãll da rnlrn~la de

Os aultls dus rftlr.:esstls estarão r.:mn visla hallllueada na Ctlmiss:ill I::-pccial ale Lkitaliãll, 110

seguinte enderelfo: E."planada tios f\tinislérios, Blu;,:o R, Sohrelllja - sala 104, F_ti. Sede, BrasíliatOF.

Br;l.,ílb - DF. \O d,' nlilip d~ ,~ulo..
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO
Prcshkn!l' da ('ollli:-:si'lfl E"'f"'(,:i~.l .k t il"lla\.i'ltt

Diário Oficial da União - Seção 3

ANEXO 11

ANEXO 1

/SSN /677-7069

Ct'lll;urrênd;J n." 05512IKI9.CEUMC. Localidade tte Capda/SE.

Clllll.'llmnda n,o 05612011Y-CEUMC, Lnc;Jlid;Jde de Umh;Júh;J/SE.

r"'Ç(s.'U N°: Prt1pt1Ilentc:(s) Valor Oferta- Sc:rvi~{l 1'1' VI'
do

SlOIlO.f11 ~151111 Me: 'ca R\tl Lida. I.X311.(KHIOO FM 975114) 'i9 75114
53IMXUlI3lJ2ll/IO Rede Ilha de Cllmunil.:;J\';ju LI. I.I"I.H'U') FM 95.X935X lJ9.SX936

da.

5311(1(1.0131)24/10 J~:II~1c"~~:I~~{~~~a~ãA':s,~~litt%X.5lKI,lKI FM 95.33559 lJ9.5.H56

da.

S3IMIIl.fl13lJ2tl1I11 <Xan Ct'lnunil'i1'lão Digital SE X40.lKKUKl FM 94.62205 99,46221
LIda. ~

530lKl.lll3911110 ~i~II~:~\~~{~n1{i"'LYS~~de 777.777.77 FM 94.1lJ1X2 W,4191H

5.1"Ml.1lI391J/1lI FM T(lnias Bam::tu Almeida 4('1I.(~" .•" FM 90,17940 99,01794
c's Ida,

S3INlIl.OI :\9) 2/111 Empresa de Radiodifusão (un- )52.("'.00 FM X7.lfl62tl 9X.7 I 663
uista Ida.

53"".111 392.1I1l1 C(lmunic.:a\'úes Marallhen~c~ LI- 255.IM".(" FM X2.2X440 ~X.22X44
tia.

PnlCessll N°: Pn1ptlllente(s) V;J!tlrOferl;J- SerVi\'tl 1'1' VI'
tio

5.'IKIlI.I.)14655/10 ~::rlj~I~~~W~\'tlS de Comunica. 631. 1rXI.l' 1 FM 95.46297 99.54('3iJ

5.1IM'J.OI41>531111 LO Sish~ma de Comunir.:ação 365,7X5,IX) FM 92.17213 9~.21721
Ltda.

5311l1l1.01465X/I(1 Sistema Max de Cumunicaçúes 2K7.5"1.I" FM 911,(41)63 99,O(41)()
LtJa.

5Jflllll,f1146501111 Empres;J de R;Jdit ••.lifusão (on- 132.IM".I)) FM 7X.30X2lJ 97.X311X2
uisla Ltda.

5]1I1IlJ.OI46611/IO Sin!tlni;J Enlre Amigtls Radill- 120.fXlll,OO FM 76,13902 97,61390
difusão Lllla.

PnlCes~u N° : Prnponente(s) V;JlorOferl;J. Servi\'u ('I' VI'
do

5J(III1),OI4J2lJ1ll)
J~III~1e- p~~I~~,R~~a:f~;I:sl~~lit::

I. 1K5.••• I.tMJ FM %,9279X 9Y,692XO

tia,

5311l1l1.ll1432X/II) Rede Ilha de Comunk;J\,ão LI. 631. IlKl,111) FM 9.UJ176 W.4231X
tia,

5.1IMMI.1I143351l11 FM Tuhias Barrelu Almeida 422,11l1l),l1l1 FM 91.37361 99,13736
e's Ida

53(X'1.0143251l0 Empres;J de Ratlit ••.lifusão Con- 352.'»J.OO FM X9.fi5XI.1 9}(.965XI
u'sta Ltda,

5.'t:IlKl.OI4326110
~iftI11t~~t~n¥-vcL'iS~~

de 333.333.l1l1 FM X9,07X97 9X,90790

5)IM').0I4))11I0 Cllmunk;J\'iJes M;Jrolnhenses LI- 175,{IlIl.1,11l1 FM 79,I9XlI7 97.~I~XI
da.

COll(:llrrêm;ia 11.° t15712IKI9.CEUMc' Localidade de Sallt;J CI;Jra D'Oeste/SP.

ANEXO III

ANEXO IV

Cunr.:tlrrênda n,O 05XI2{Il)9-CEUMC. u,ll.'alitlade de BiladSP.

Pnlf.:esso N° : Pn1pt1nente(s) Valor Oferta- Servi\'tl 1'1' VI'
tio

53IM'1.I115)031111 Empresa de Rmlilldifusãu Ursa I.X90.OtMJ.(') FM 95.90153 99,59015
Manlr Ltda.

5)"'J.OI52991111 Üt:al1 Comunir.:aliãu Digital SE I.XIMI.IMMI.lX) FM 95,69661 99,56966
L.tda. ~

53lM'J.lI153lMl/lO MOroles Serviços de COlUunica. 1.('('l.lM'I.I') FM 95.33fi4X W.533('5
':in LtJa-ME

I 51lMMl.01529X/llI R{lta Ltlmunir.:a 'úes LIda. 7X~.5XlI (XI FM ~O IX959 9901896

5)lMX1.OI53011l0 LO Sbtema de Cnmunica\'ão 7('5.7X5.1" FM X9.XX475 9X.9XX4X
Ida.

5."KKI.01529MI(1 Rádio a Voz du Vale Parapa- (,35.555.1'1 FM X7,XI20r, I)X,7X121
nema LIda.

53lM'J.015295/10 NSTV Sistema de CtlInunir.:a- 463.l1l1l)JIlJ FM X3.2fi975 9X,32697
't-l("S Lida.

53lM.J.t1l5297110 Si!\tema Rel!iollal de Comuni- 406,{)(1ll,(1O FM XO.92lJ92 9X.l)9209
ca~:ill AndrJ\lina LIda-ME

Conr.:nrrênr.:ia N° OI612IXl9-CEUMC. Lucalillade de Olht1 D'Água tias Cunhãs/MA

Prnptl/lente(s)

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

A\'ISO QE L1CITAÇ,\O
PH.Ec;AO ~" lli/2111ll

Ohjetll: Pregão Eleln-lnicll - Celehra\'ãll de l.'t1lllrol!tIl'{lm "Agente dc Inlcgra\'ão", par;J rins de exel.'u,ãll
do eslágio do :imhiltl do Minislérin tias Cmnunir.:a\'tlcs, Ttllal de hens Lidladlls: IIlKllll . Edital:
1I105nolO de OXhOO às 12h()(l e de lo.lh às 17hlkl . ENDEREÇO: E~plandada d" •• ~!iislérios. B111l'll
"R". sala 111 - S(lhrelllja. Plano Pilllhl - BRASILlA - DF , Enlre,!!:! das Pn'pn ••las: ü pari ir dc
11105/2010 às llHhOO IlO site WWwxI1lllprasnel.gllv,hr , Aner1ura das Prupll .•.la ••: 24""512010 às IJlJhJO
sile WWW.l..OlllpT:lSnel.gov.nr

SANTIAGO C ..\RVAI.IIO GlIElJES
I'r:.~g;«=ir;.

RESUl.TAIlOS IlE PROPOSTAS TÉCNICAS

A Comissão E."pecial de Lidlaçãu, nos lennns da Purtaria MC n° 432, de 24 de julhu de 2009,
ruhlkada no DOU de 27107121"1119, e suas al!era\'t.1es, em ctllllimnidalle l.'tllll tIS Etlilal(s) de Licilação,
lorna rúhlil.'tl, pt1r meil1 deste Avistl, tl(s) resultado(s) ~Ia pOl1tuação da(s) Pn\pt)~la(s) Técnka(s) da(s)

licílante(s) hahilitatla(s) conforme AnexII(s) I. 11 e 111.
Os aUlo(s) dI1(S) pnlr.:essn(s) estar:io disponíveis na Senetaria tia Cmnissão Especial de Li-

cilaliãtl, SI\hrelt'ja - sala 104, Ministérill tia •• CIIJllUnkaçi1es, no seguinte emlere\'o: E."planada dl\s
Minisléritls, BIIIr.:(l R, Ed. Sede, BrasílialDF.

Os evenluais rer.:uTSUS deverãtl ser pwftll.'olizadns no Pnllor.:olo Geral desle l\tinislérin, sendtl
yue a r.:untagem tio prol7.(l de r.:inr.:{1tlias úleis ler,j inÍl.'io a partir do primein' llia úlil seguinle à presente

puhlica\'ãl', nos lennos tios artigos I fl9, ind."tl I. alínea "h" e 110, *5°, da Lei n" X.666, de 21 de junho
de 19Y3 e suhilem 13.6 tio Edital.

Bl'llsilia - DF. 10 ~k llI<lin lk 2UlO,
Al.VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

Prc.si,lcntc <.lü (\lmis:,iL,1

(SIDEC. 1O/fI5nOIlI) 41l1l1l1]-(1l1l1l1l-20IONE9llllll(17

RESO ItR\~~?\gE(\~.ollí:~;~I~,1ENTO

O Minislério tias C(lmunil.'a~'úes, através dn seu Prtgucinl, infuOlla (I resullado du Pregiin
OI InllIO.MC - Material de Glpa e Cllzinha. Empresas vencedtwols:Cllm.trulimpa ~.-Ial. de Glllstru\ãll e
Limpeza LIda -Item 12 - Valor: R$ 2JK.XlI; lIihan Ct'lllércio e Ind. de Emnalagen.\ Plástka •• l.Itla -llen •• I,
J e 5 - Valur lotai: R$ XJO,XX; Giuliana Veras Fütillali ME - lIen." 2,4.X,IO, 14.16.11) e ,20 - Valnr 1I11al: R$
(1..163,66: Vi;J Ctlpa Pn1dulllS de Limpeza e Ulilidades LIda - lIell~ 7,l),1I e 1X . Valllr lolal: R. 4 ..11)(dX ('
Emnramar Dislrihuidorol de Materiais - hem 17 - Valur tola I: R.'!Il,295.lIlI, Total do Pregão: R$ 14,0.14.72.

SAN'I'I.'\CiO CAHVAUIO GUI:DF.~
!"'1\'f\lCill'

(SIDEC - 1010512(10) 4IlXllIJ-IKll.)1-2010NE9l.IlJlI67

Este dOl.'\lIncllto pt ••.le ser verilieado nt\ endere\'t' e1eln"lllk'tl hnp://www.in.gl.l\..tV ••.nenlid.lale.hnnl.

pelo d;digtl 'H~1J2f)101151101l)(J2

DUCUlllenlu assinado dicilahnente l.'1'nt"onne MP li! 2,21KI.2 de 24,1lXI2IKI1, lJue ill~litui ,.

~ InfraeslnJlura de Chave •• Pl.íhlicw_ Rr:.lsileira - ICI'.Bra .•.il.
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- GENOV - Setor \Ic: Relaciollamellltl 11l1ll (I Mercado - SEREM.
lllcaliladlls na Av. Eme!i.ln Neucehauer nO 19X5 - Bainl Humaitá -
PIlOU AlegrelRS. l\1aiores Illlúnna\.j\('s pelos tdc:lúlles nO J.3b6-XI31
e .U6J-X579. Prlll'eSSll admillislr.Jtivn: lIXX71201O.

S(;RG10 LUIZ ANTUNES SANCIIF.S
Pfl'~id\~nlt: d;~ COPEI.

Suhl'otitu!fl

o Direlllr'PR'sidente da Empresa de Trens Url"tanlls de Porto
AIe~re S/A. t1llravanle dennmillalla Trensurh. l:01ll sede ~ Av. Emestn
Neügehauer. 19X5. POOIl Alegre. RS. CEP 902511-140,110 uso de suas
alrihu;\'úes legais e arti£,' nO .3fl. letra "g". dtl EMalutn Stll:ial da

Emp~sa. !lIma pútlJica (IS candidaTos convocados rara a Avalia~':itl
r-,,-féJicaAdmissiollal. clapa de çarJ.ter e1iminahírill. (lS 4uais dc\'cr;io

~~1~~~I~i~~rà~led~j~;~TI~.I~~}le;~:~5~~U:~~:,~~~~~~~~~~~;~~'i~I~'~~~
sihl a Av. Emesltl Neugehauer. 19N5. Prédio de Apoio Administrativo
• BaiJT(1 Humaitá. Porln Alegre. CEP 90250.140 (!..11m a,,:essll. tam-
hém. pela Estação A~rllrOr11)• Trensurh). O!'>candidaltls apnwildns na
elapa de AVALlAÇAO MEDICA ADMISSIONAL. suhmeler-se.;io
ao CUl1lrrjmenh~ da clapa de CHECAGEM DE PRÉ.REQUISITOS E
COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS - elapa de caráler elimi-
nahlrin. enumeradns !lO item 4. Etlital n° IM)1I2009. O n:in com-
parecimento do çantlitlatn par.J a realiza\'ã(, lia Avalialjão Médir.:a
Admissiollal e/ou Checagem de Pré-RelJuisiltlS e Cmnprovaljão de
Documenlos e/ou, tl não alendimenltl a hlt.ltls tlS pré-relJuisilos as-
sociados ao cargo, nu pral.(1 eSlaheleddo pela Trensum. resultarj na
diminaliãll dll camlidatu nll Concurso Púhlil:l1. na fnnna dll item
12.1.2 - dn Edital n° 00112009. Cargtl: tél'nil:tl em gestão - fUIl\'ão:
técllir.:(\ de 11lOtahilidade: çamlidaltl desbtente: .30 Osvaldll da Ctlsla

tl~~~ll\~i~~~k: t~~::~~I'o~i~~~~~~~\'; ~~,:~~~~~~,'.l:~~:1~;~':1I:"~ ~~';:~:ll,i~l~
eSla\1-\(,s: l:andidalo desistente: lf5° Andressa Camhraia :-'Ia\:h ••do .
pnhimll l'antli\lalu suhslilultl l:ollvtll:ado: 13r Cilllea Rayud BlIo.:t'.'.
l:andidalu desistenle: Xlo Luana Sil\'eir<l de Olh'eira - pn;ximll l.~al1'
dil!ato suhstilulo l:\lII\,(ll'<ldll: I.n" Maurído Duarte Bem<lrdol1. l.'al1-
didaltl de!\.istenle: (14° Petep'tlll Bith,"nl:IlUT1 SlIla ' pn'.xirnll I.'an.ti.latu
suhstilulo l:tlnvtll:.ldcl: IJ~o D<lniel Marcelo Magrll

i\lAR((l,\RILD0 I'k/\I'ES D..\ n 'NII,'\

RETIFIC,\Ç,\U

Ministério das Comunicações

GAIlINETE DO MINISTRO

PARTES: União e Rállio Três Climas Ltd<l.

gr.fCl!~li~::I~r~~~1 giá~~leO~1~i(~i S~nU\I~i~~llld~ugl~feajl~nh:'lr(:~lC:l~~~~~ Pllrtar;<I nO \6.\. de -! de junh •• ,k

OBJEtO: E",el:u\'á(l tio servi\11 de radiudifusão St1nnr<l em freqüênl'ia Illllt.lulad<l. 11<1IOI.';lIidadl' dtO A'Solrt".

ESI<lt1oliu Ceará.
VIGENCIA: O I'tlJ1tratll leIO vil!ênl:Ía de 10 (dez) alio." e entra em vigor lia data de publka,ãll de ••.h.'
extratu IIU Diárill Olkial tia UnIão.
DATA E ASSINATURA: 17 de m<litl IIe 2010. JIlsé Artur FiI<I(lli LeiTe - Minblnl de [ ••.Ia.!" .1.1'
ClIlllunkalilies. e Eli<ls Ferreir<l Lima - Pnll:Ur.ld\lr da Rádio Três Climas lida.

[\r.l,i1i:I, 17 llc lO;Ji" ,k ~lllt!, .
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE t\t,\CEDO

I'r~,ld<'l\k d.! C"llú"",l,l

ANEXO ÚNICO

EXTRATO IlE CU:'<TR,HO

,\\'1505

Br.lsília. 17 Je malll .11,' 20111.

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC£DO
rre!'id~lIt~Ja Ctllllb:-.fin

A O'missão ES~l:i<l1 de Licitação do Ministério das COlnunka\"les. instiluída pela Purtaria t\lC

nO .tU. de 2-t de julho de 200\), puhlicmla no DOU de 27 tle julho de 2009. Se\'ão 2. página .'X. auhlriza

.Jhl lil."itallle(s) indkada(s) 1111Anex.o Únk1, a resgatar l:ôlu\'ãll junlll ~ Caixa &:ullillnka Federal.

A.,,~i,,~'.in Cnmunil<iria 1I1.~.l.':l~lIlkllll.Z.5 .<.l~~-I(ll).l.~-I"'t::lkIK ,\I1.It.l . kl"'.-I1~1 "' ;i'l<II.111' ~f-hlla'm
J<"1'~I.ui/.I'adra F"ITe'ira 41':l.7~7.7~7.1~ ~.l~~-I.rll14.Z.5Z1Zl1111\,\rl.I",\. ki':l,-I7Z/'H •. ,\11 I(~ 11t5llJRI ;lltll

~~. V. -h-o tJ,ua,OI:~"a 1(",,0-

U 'in 1~ ~-I~ ,
,\ •.•"da\:iu(llImmit;ria ... OI,5"",.mll)(NII.ll~ ~.\<:!4Jlll~.4"~)01t AI"I".l.l~i ':l-l7Zf\J7 •. ,\11. I(~ ~ lJ.ln.1I1 ;nlfl

r.,C"n••....k J{;,Ji"oJifuQn ~:<. V. '"h-. Ik, "11<:1" ~ 1(""0-

I" i••n~ :!-I~ ..
s<:,.•.ri'lI' AlIJr:>J~Ú~ Sc'Ul~ <1.1.IJO,M~Z() <1<:!4,(1(J1.~(Jml()'} ,\11.11'>\ki ':l.47~ 7 ,(\ l,IJUItNI ;Ul11

~"C"rill" \""ral!o.' Ú~ ~'Ul.l1 <71.1IO.M<.ZIl <1<:!4.11().I."11C'J{)':l ,"1.1'" ki",.-I1~7 "' IltcRI.t)(J 11M!')
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ANEXO IV

Proposta sintética do Preço pela Outorga.

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.

2. CNPJ/MF: 07.121466/0001-94

3. Edital da Concorrência: n.o 005/2009-CEL/MC

4. Serviço: FM

5. Localidade: Barra do Choça UF: BA

6. Valor Proposto: R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais)

13Parcela: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais)

23 Parcela: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais)

Itapecerica da Serra, 06 de dezembro de 2009.

nr ~~~.. . ~ . . \ . ~(9-
~de aria do Santos edroso

CPF: 143.466.798-70
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO N° 214/2010

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAlVIENTO DE PROPOSTA(S)
DE PREÇO.

CONCORRÊNCIA N° 005/2009/CEL/MC

SERVIÇO: FM - CANAL: 204 - CLASSE: C - GRUPO: A

PREÇO MÍNIMO: R$ 43.682,36

LOCALIDADE(S): BARRA DO CHOÇA/BA

Em 24 de maio de 2010, segunda-feira às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por
meio da Portaria MC Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concon-ência n"
005/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de
radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de BARRA DO
CHOÇA/BA, conforme convocação publicada no DOU de 19/05/2010, Número 94, Seção "3",
Página 98, para sessão de abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as
atividades a seguir; (1) Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que
serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo sllo{Jseallacrado

sob o n° 0005065, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do
envelope tipo starlock de n° 4586866, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do
envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s)
contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): TOTAL-COMUNICAÇÃO,
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Processo n° 53000.061239/09,
FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, Processo n° 53000.061237/09, ANRE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Processo n° 53000.061238/09, REDE
ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.061246/09, EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., Processo nO53000.061243/09. (6) A documentação
foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7)
Apuração e registro em planilha eletrônica does) valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s)
localidade(s) conforme segue: TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA R$ 803.190,00 (oitocentos e três mil e cento e lwventa reais),r FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais),
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

<::::---;J , j c;L)
~-'k ~ I 'C~ ~~*"

AL JTfr~ B~ I. G. DE MACEDO f' ERIKO MENDES DOMENICI

/ Preside~te Vice-Presidente

.// ~I il/
i fk~O ~ ,J/-

EDM DE~fls MACHADO < ADtUSON BEZERR TORQUATO
Titular Titular

mil e setecentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), REDE ELLO BRASIL
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 636.830,00 (seiscentos e trinta e seis mil e oitocentos e trinta
reais), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., R$ 880.000,00 (oitocentos e
oitenta mil reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação
das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média
ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela
outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de
votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP), qual
seja, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. (10) O Sr. Presidente
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os invólucros das
proponentes inabilitadas de propostas técnicas e de preços foram novamente lacrados no
envelope tipo starlock de n° 4583291. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por
encerrada a presente sessão às 15hOO(quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da

Comissão.

Ata de Reunião n° 214/2010 de 24/05/2010, segunda-feira - Cone. n° 005/2009 - Página 2 de 2
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FOLHA til- _/_

I LOCALIDADE, BARRA DO CHOÇA/BA.

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

CONCORRÊNCIA N° 005/2009-CEUMC

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO(S)

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

DATA: 4/05/2010
!

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODUL~DA (FM)

Cargo

Sócio/Acionista ( )

Procurador (xJ
Sócio/Acionista ( ,)

Procurador ()

Sócio/Acionista ( )

Procurador ()

Sócio/Acionista ( )

Procurador ()

Sócio/Acionista ( )

Procurador ()

Sócio/Acionista ( )

Procurador ()

Sócio/Acionista ( )

• Procurad ( )

\ Qti/3jsl J3( 9(.1.

lá!f 6~()_5S;:{Zj

RubricaAssinaturaRazão Social da Nome do representante legal

Proponente ou Procurador

~~~~:tI~~~Ç~.~\tA--106ú~tl~1d ~£p

h~,\'I(;cí\ bç; õ~ }t.:l- \2Jtf-> DE; C~SSi p., r~(2.\!:~sC{)ffJ~

?GlEf:to DQIfr:;~p ~. : '1E7V/ / l f3/rucce/-ú" FI.JJKJ
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~-------

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

DATA: 24/05/2010

~ -
; 'ii: CONCORRENCIA N° 005/2009-CEUMC

\I,~(\ SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) DE PRECO

~t~ LISTA DE PRESENÇA DO PUBLICO
;;:l. _

:=;.' I LOCALlDADE(S), BARRA DO CHOÇA/BA.
SERViÇO, FREQUÊNCIA MODULADA (FM)

Nome RG nQ/UF Rubrica
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23Z---~-.•~e::4r'.'

Eriko Mendes Domenici
Vice-Presidente

880.000,00 100,00000 97,51805 99,75180

803.190,00 100,00000 97,28070 99,72807

636.830,00 100,00000 96,57033 99,65703

322.000,00 100,00000 93,21702 99,32170

305.776,52 100,00000 92,85714 99,28571

(,

r Freitas Machado
Membro

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior LIda.

Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artíst

Rede Ello Brasil Comunicação LIda.

Fundação Espírita André Luiz

Ame Participações e Empreendimentos LIda.

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Preço Mínimo

Localidade

53000.061243/2009

53000.061239/2009

53000.061246/2009

53000.061236/2009

53000.061238/2009
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N" 98,lerça-feira, 25 de maio de 2010

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069

ANEXO ÚNICO

93
m...."-4('

~ :. ." ..,..•.

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009.

puhlicada no DOU de 27/07f2009. e suas aheraçôes, em cOl1fonnidaJe (''OIU n Edital de Licitação. torna

púhlic(l os resulrados da pontuação das Pmpt1stus de Preços rela Outorga (PP) e do Valor Ponderado

(VP) atrihuído a cada licitanre da(s) CllIlCllrrência(s) I.-'Onfonne Anexo(s).

Os autos dos pn1cessos C!itarâo ClIIU vista franqueada na Comissão Especial de Licitação. no

seguinte endereço; Esplanada dus Ministérios, BllX.'O R, Sobreloja ~ sala 104. El!. Sede. BrasíliaIDF. local

este onde deverão ser prutocolizados os eventuais recursos,

A contagem do prolZo de cinco dias úteis. para a inlerpusi~ão de eventuais recun;os, dar-se-á a

partir desta puhlica~ão. confonne o suhilem 13.6 do Edital. bem como OllStermos do artigo 109. inciso

I. alínea "h" e ~5" e artigo 110, da Lei n" M.666. de 21 de junho de 1993.

Brusília - DF. 24 de maio de 201tJ.

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

Pr~'sitlenle dJ Comissão

ANEXO 1

Concorrência n." OOI/2009-CElJ1\.1C, Localidade de Tr..lipulAL.

Processo N" : Pronomente s Valor Ofertado Servi"'o PP VP

53ooo.0554K9!U'J Sistema de Comunicação do 430.000,00 FM 96,50161 99,65016
A'reste Ltda.

53ooo.0554KK!U'J ~~nMr;i~~r~eh~~diodifusão Ur- 351.000,00 FM 95,71422 99,57142

531HXl.055490!U'J Sistema Costa Dour<Jda Je 203.000,00 FM 92,5K962 99,25K96
Radiod.ifusão lida.

ANEXO 11

Concorrência 11." 00512009-CEUMC, Localidade de Barr<Jdo Choça/BA.

Pnlcess<l N": Prol (lne~te s Valor Oft'r1adn Se vi n pp VP

53000.061 243!U'J ~am~1'ik~r(~t~~~diodifuSãO Ur- KXO,ooo,OO FM 97,51K05 99,751XO

53000.061239/09 Total - Comunicação, Puhli- X03.190,OO FM 97,2X070 99,72X07
cidade e Prndu,ões Artísticas
Ltda.

53000.061246109 ~:ft.~1tJ;lo Br<Jsil Comunica. 636,X30,OO FM 96,57033 99,65703

53000,061236109 Funda~ãu Espírita André 322,000,00 FM 93,21702 99,32170
Luiz

53000,06123XK~J
~~:[hn~~~~~t~J~~s e Empre-

305,776,52 FM 92,X5714 99,2X57I

ANEXO 111

Com:orrência n." 06012009-CEUMC. Localidade de Três Fnmteiras/SP.

Processo N" : Prononent~ Valor Ofertad.o Servi '0 PP VP

53(J(J(),OI5X9611O ~~£~)ett~~~i\-'os de Comuni- 951.XOO,OO FM 95.00579 99,5005X

531XlO,Ol5X97/10 Si~te'~aa""~sax8~~i'al de Co- X30,OOO,OO FM 94,27291 99,42729

53IXMJ.OI5901/1O ~amM'ii~~rdLtfa~diOllifUSãllUr- 639.000.00 FM 92,56106 99,25611

"OIlO,OI '<XI1/IO Cataia FM tda. li( I."'''''IO FM 91(9071 ""20907

5301Xl,OI 5902/10 Sistema N2 de Comunicação 479,333,94 FM 90,09691 99,00969
tda.

531XIO,Ol5X95/10 Empresa de Radiodifusão 472.000,00 FM K9,92906 9X,99291
lln';õista Ltd.a.

531XMJ.015X94/10 LO Sistema de C(lmunica~ãn 365,7X5,()(J FM X7,OI1470 9X,70047
Ltda.

53ooo,Ol5X9KII0 Rádio e Televisão Século 21 150.lXKl.U2 FM 6X,3101O 96,X3101
tda

IlESUI.TAIJOS IJE PROPOSTAS Ü:CNICAS

A Comissão E.<;pecialde Licitação, nos tennos da Portaria Me n" 432. de 24 de julho de 2009.

puhlicada no DOU de 271U7f21YJ9,e suas allera~'ôes, em conformidade com os Edital(s) de Licita~ãn.

t\lma púhlko, por meio deste Aviso. o(s) resultado(s) da pontuaçào da(s) Pmposta(s) Técnk'a(s) da(s)

licitante(s) hal:'iilitada(s) c(lnfonne Anexo Único.
Os aUlo(s) do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li.

citação, Sohreloja - sala 104. Ministério das Comunicaçúes, no seguinte endereço: E.'iplanada dos

Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasílialDF.
Os eventuais reCU~(lS dever:io ser pwto(.;nlizados no Pnltoçolo Geral deste Ministério, sendo

l.Juea contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a panir do primein) dia útil seguinte à presente

puhlicação, 1I0S termos dos artigos 109. inciso I. alínea "b" e 110, ~5", da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, e suhifem 13.6 do &Iital.

Bra,í1ia • DF. 24 de maiu de 2010.

ALVIMAR BERTRAND D. G, DE MACÊDO

Presillenle du Cl'missàl\

E.'iledm;umenlo pode ser veriticado no endere\-'()eletnlnieo http://www.in.gnv.tvJllknti.ib.k:hllnl.

pelo C<ldigotOJ32(1005250)09}

COllcorrência n.o 002120C)I-SSRlMC, ltlCalidade de Tahatinga/AM.

Propt)nentes Serviço N" do Processo P. Tlç Resultado
Amazônia aho Ltda. FM 5 63 . 1161 1 IlXJlXHI LA SIFI ADA

Jl~p~~a thJ~omunicaçào Encuntro FM 53630,000154101 IOO,(J(J() CLASSIFICADA

FM idade de Ilhéus LIda. FM 36 0,000 1";)111 9944l\ LASSIFI ADA
Funda ão "Ó r.M 1<10.11001 "/(1 OI)()(J() FI A
Rádio 7l Lida. FM "61I1,O<XII'X 1I IIXI K" C A IFI ADA

~:de t~;. Rádio e Televisão 1imden. FM 53630,ll(1O1 62AII \(K),ooo CLASSIFICADA

Sistema de omunica 'ão Sol Ltda. FM 630. XI161AII 1001XX) LASSIFI ADA

Concllrrência n." 002nOOl-SSRlMC. Lucalidade de São Paulo de Olivença/AM.

Proponentes Servi\;'() N" do PnlCesso P. Téc Resultado
Empresa de Comunica~ãt1 Encontro FM 53630,000154/01 IOO,lIlIO CLASSIFICADA
dos Rios Ltd.a.
Rede de Rádio e Televisão 1ir<Jden- FM 53630.000162101 1(0),OOO CLASSIFICADA
es lida.
ist'""'a de fi nun'ca ão

"
tda I'M 3<10,lKK) 61/(11 OOOlMJ D\

Conl.'orrência n.o 00212001-SSR/Mc' ulCalidade de LáhrealAM.

Proponentes Servi\-,(l N" do Processo P. Tlç Resultado

Jt~Pff;~l~ 1~dS~)municaçãu Encontro FM 53630.lXlOI54101 1(0),OIXI CLASSIFICADA

Rede de Rádio e Televisão 1ir.lden- FM 53630.(J(XlI621O 1 DESCLASSIFICADA
tes Ltda.
Sh.tema de omunica 'ão Sol Ltda, FM n610,OIXl1 61/(1 1 1(0)(XKI LASSIFI ADA

Conl.'(lrrência n." 002nOOI-SSRlMc' Localidade de Santo Anlilnio do 1\;'álAJ\1.

Prllponentes Servi\-,(I N" do Prllcesso P, Tlç Resulladtl

Empresa de Comunicação Encontro FM 53630,(J(10154101 IOO,OlX1 CLASSIFICADA
dos Rios Lida.
~~df t3;. Rád.io e Televisão 1ir<Jden. FM 53630.1XK1I62101 I(K),IKIO CLASSIFICADA

islema de omunica 'ão Sol Ltda. FM 3630.000163/11 I( IX') LAS IFICADA

Cllllcorrêllcia n." 002nOOl.SSR/MC, Localidade de l\.lanic(lré/AM.

Proponentes Servi\-'(l N" do P"-lCesso " '".. Resu lal! 1

Ama7.l1nia aho Ltda. FM "610.lX10161 11 I( )000 LASSIFI ADA
Empresa de Comunica~ão Encontro FM 53630.lI(J(JI54101 IOO,lXll1 CLASSIFICADA
dos Rios Ltda.
Rád.io 7QOlida. FM "610.'X"1 'XIOI I( 000 CLASSIFI ADA
Rede de Rád.io e Televisão lir<Jden. FM 53630,000162101 I()(J.lXK) CLASSIFICADA
tes lida.
Sistema de omunica 50 ~(ll Ltda. FM 51610,(J(K1I61/O I 10I10lX1 LASSIFI ADA

C\IIlçolTência n." 002n(x))-SSRlMC, ltlcalidade de JutaílAM,

Pn1ponentes Servi~o N" do PnlCesso P Téc Resultudll

J~~P~~I~ d~d~omunicação Encllllfru FM 53630.l1OO154/O1 I(IO,OIK1 CLASSIFICADA

Rede de Rádio e Televisão lir.lden. FM 53630.lXXII62101 I(KI,(XlO CLASSIFICADA
tes Ltda.

'" u de !)"'uni"aC'ào ~ll duo r.M ,1 D

Concorrência n." 002120UI.SSRlMc' ltlcalidade de HumailálM1.

Proponentes Serviço N" do Processo P. Téc Resuhadll
azônia aho Ltda. FM n<30.1XKII61 1 I K) LA, SIFI ADA

Empresa de Comunicação Encontro FM 53630,OIK1I541O 1 I(X),(XKI CLASSIFICADA
dos Rios LIda.
Rádio 7QOLtda. M 1610,0001 'X"I I(lO LA SIFI ADA
Rocha e Barbosa Ltda. FM 1< 10,000 164~1I 1 ()( LASSlFlrADA

Sistema de omunica -ào ~ol lida. FM >1<30.1X 16 ~ I 1 I Xl LASSIFlr ADA

Cun(.'orrência n." 002I2UOI.SSRlMC, I....ucalidadede Btlma/M1.

Pn1pllnenles Servilr'tl N" 110 PnlCcssll p Téç Resuhadn
Ama;o;(lIlia abo Ltda. FM \16 O,lI()(J161 li I lKlO LASSlFlrADA

Empresa de C<lmunicaçãtl Encontro FM 53630,lKlOI54101 IlKl,lm CLASSIFICADA
dos Rios Ltda.
Rádi~l 790 LIda. FM 16 [.IX II'X"I 1 KJ(XIO CLAS,IFI ADA

Rede de Rádio e Televisão 1iraden- FM 53630.1XIO I 62KII IIXJ.(XKI CLASSIFICADA
tes tda.
Sistema de omunicacão Sol Ltda. FM 3610,(J(KlI6lnll I!X) 0IK1 LASSIFICADA

Documento assinado digitahnenle COnfOnlle MP n': 2.20Cl-2 de 241\)1'\12001,que inslilui a
)nfmestrutur.l de Chaves Púhlicas Brasileim . leP-Brasil.
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Nome:

Ass!natura:
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o I, de 03 de novembro de 2004
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.O53000 53000 061243/2009-27,
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. - pendência de recurso sem apreciação
pela Comissão Especial de Licitação.

Brasília- DF, 09 de junho de 20 IO.

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídi4?para providências de sua alçada.

Em .7 de 7uIV de 2010. '- j;

,.,<.V:

BERTRA D G. DE MACÊDO

te da Comissão ESrJ cial de Licitação
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1

i;'i,' ;-

•.••..~••• 0õtoun/~

~~Al~"la"'
SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda

Destaques do Governo

dI! fé/cc<ANATEL

~ Menu Principal .•.

V Tela Inicial 11 [Q,

Plano Básico - FM

Barra do Choça/BA

Resultado da Consulta

Entidade

( Concorrência: 5/2009 )

Canal

2_0:1

252_[;

Usuário: -

Classe

C

C

Data: 08/06/2010 Hora: 10:41:30

localidade Fase

o

O

Situação

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov .br/SRD/TelaListagem. asp 8/612010
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.Tribunal Regional Federal da 33 Região: Consulta Processual Page 1 of 1

, ~~

Consulta TRF3R :Rs. ~O \~~:.;:;~~.::;:::::::;.::~:~::~:.:~~~::::;:;::.::~:::;:~::~~~~:q~;~::b:;~:""'" 'T>~1?.=I
Nome da Parte: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA

ATENÇÃO:O presente andamento processual reflete a posição constante em

nossa base de dados até 08/06/2010

[Página: de O]

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php?id=26 8/612010
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STJ - Superior Tribunal de Justiça

.,

Page 1 of 1

Início Links Fale Conosco Mapa do Site

Você está ern: Início> Consultas> Processos

Processos

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!!
--------

BUsÇar Processos

Nova Pesquisa J

-_._.. .__ ._----_.,
Em caso de dúvidas, fale conosco: !
Seçãode Informação Processual !

i (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 i
i íJ!Jºrmªcaº.prº9muªJ@~U.Jl.!~.br i

x

Avalie este serviço:

Informações
processuais

()Ótimo
r,

,_J Bom

() Ruim

() Péssimo

---'-------------------------------------------'--------------------"-
SAFS - Quadra 06 - Lote OI - Trecho 111.eEP: 70.095-900. Brasília - DF
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte.

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica.asp 8/612010
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Resultado Pesquisa

!li Consulta Processual l' !lrau. SJSP e SJMS

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados.

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga

Nova Consulta 1 [ Abandona I <': »

http://www.jfsp.jus.br/cs p/consulta/consintemetresult.csp 9/6/2010
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODI... Page 1 o~lJ

, . ;.~;~~~
Consulta Processual pelo Nome da Parte ' I~ ..

Nome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR ".~

1-0 N-ova -. I ~

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESADE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR",

I~
Emitidopelo site 172.16.3.105 em 09/06/2010 às 10:23:51

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrfl cpa. php?SECAO= TRF 1&... 9/612010
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I Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

o Página anterior

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.

:'o Nova pesquisa

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESADE RADIODIFUSÃO URSA
MAIOR LTOA. fI.

o Página anterior 0 Nova pesquisa ::

Emitido pelo site 172.16.3.106 em 09/06/2010 às 10:23:04

http://processual-df. trfl. gov.brlProcessoslProcessosS ecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 9/6/2010
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• Resultado Pesquisa Page 1 of 1

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados.

ii! Consulta Processual 1° grau .. SJSP e SJMS

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga

Nova Consulta II Abandona «»

http://www.jfsp.jus.br/csp/ consulta/cons intemetresult. csp 9/612010
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLL/Nº 1711/2010
CONCORRÊNCIA n.º OS/2009 - CEL/MC
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034273/2009-61
PROPONENTE VENCEDORA: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.061243/2009-27
LOCALIDADE: BARRA DO CHOÇA/BA .

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º
OS/2009-CEL/MC, levado a .efeito com a finalidade de outorgar permissão para a
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). em
horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de Barra do
Choça/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes características:
Freqüência/Canal: 204 (duzentos e quatro); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. Pela
Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., declarada vencedora para a localidade de Barra do
Choça/BA. .

Senhor Consultor Jurídico,

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da
Concorrência n.º OS/2009-CEL/MC, para a localidade de Barra do Choça, no Estado da

Bahia.

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Barra do Choça/BA, pelo prazo de
10 (dez) anos, com as seguintes características: Freqüência/Canal: 204 (duzentos e
quatro); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A.

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e
conveniência de ser mantida a licitação.
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto

. afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência,
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo
art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis:

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 31]-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 E-mail: conjur@mc.gov.br
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Con 'nuação da NOTA/AGU/CONjUR-MC/CLL/NQ 1711/2010

S lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade

não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único

do art. 59 desta Lei.
s ;?Q A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

s 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

s 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação".

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar

I '
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de

conveniência acerca do futuro contrato. Essejuízo é confirmado quando da

elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da

licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de

conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre

suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento

à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer

tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído

que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a

Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam

circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior.

Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era

inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada

conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçal Justen. Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética,

2001. p.481).

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão
Especial de Licitação .
7. \ A licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. foi declarada
vencedora para a localidade de Barra do ChoçalBA, nos termos da publicação no Diário
Oficial daI União, Seção 3, de 25/05/2010, página 93, à fI. 77 dos autos do processo nº
53000.061243/2009-27 .

8. \ Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável.
9. \ Os documentos anexados pela CEL, às fls. 80/85 do processo nº
53000.061243/2009-27, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº

I
01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome
da licitantJ vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida
Ordem de \serviço, a CEL certifica, à fi. 78, que não restou no mencionado processo
pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão.

10. \ Ainda sobre a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., é
possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, Elepartamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal
de Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência
Modulada). Logo, não há impedimento à homologação com relação ao limite fixado no
art. 12 do Décreto-Lei nº 236/67.

11. \ Dessa forma, analisando a Concorrência nº 05/2009-CELlMC para a
localidade de Barra do Choça/BA certifica-se que a referida Comissão observou as regras
contidas no j1nstrumento convocatório (edital). atendeu o rito procedimental do certame,
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo
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• I

Continuação da NOTA/AGU/CONjUR-MC/CLL/Nº 1711/2010

procedimento licita tório, no que tange à habilitação da licitante EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte:
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). em horário ilimitado
(execução durante 24 horas do dia). na localidade de Barra do Choça/BA, pelo prazo de
10 (dez) anos, à licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., declarada

vencedora para a localidade de Barra do Choça/BA.
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de
Licitação para providências.

À consideração superior.

Brasília, 06 de setembro de 2010.

L~Ov ~m ~ 5 H-4]Luxio
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos

os ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de

3
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Em de de

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/CLLIN° 1711/2010, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXOúNIco

CONe. N° SER- PROPONENTE
UF WCALIDADE VIÇO VENCEDORA N° PROCESSO

CELIMC

005/2009 BA BARRA DO CHOÇA FM EMPRESA DE 53000.061243/2009
RADIODIFUSÃO URSA

MAIORLTDA

Volume de Processo Digitalizado 53000.061243/2009-27 (0686186)         SEI 53000.061243/2009-27 / pg. 105

bf
af

ae
83

-3
e6

1-
4a

e9
-a

78
6-

1a
9a

fa
f0

a0
1e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bfafae83-3e61-4ae9-a786-1a9afaf0a01e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



I

\

\

Volume de Processo Digitalizado 53000.061243/2009-27 (0686186)         SEI 53000.061243/2009-27 / pg. 106

bf
af

ae
83

-3
e6

1-
4a

e9
-a

78
6-

1a
9a

fa
f0

a0
1e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bfafae83-3e61-4ae9-a786-1a9afaf0a01e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Em 09 de setembro de 2010 ..

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLLIN° 1711/2010, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à
vencedora; de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas

estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

CONC. N°
UF LOCALIDADE

SER- PROPONENTE
N° PROCESSO

CELIMC VIÇO VENCEDORA

005/2009 BA BARRA DO CHOÇA FM EMPRESA DE 53000.061243/2009
RADIODIFUSÃO URSA

MAIORLTDA.
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J)ESI',\CIIOS J)O MINISTRO

Em 9 de setembro de 2010

I'ORTARIA N' 635. DE 9 DE SETE~lIl1m DE 20t"

• O DIRETOR DO DEI'ARTAMENTO NACIONAL DE
TRANSITO - OENATRAN, no uso das atribuições legais. e. COI1.

d~C~~~~~II~o~~Y~:~:/Jc~~~;(~'sifg~~~~iRicN:~~~j~~~~ri~~;~~~:
de 23 de dezembro de 2008, du Departamento Nacional de Trãl1:<iito -
UENATRAN, bem como (1 que consta do Processo Administrativo n~
80000.03383312010-76, resolve:

AI1. J! Credenciar, por OI (um) ano, a pat1ir da iJalll de
~ublicaç;lo desta PlIt1ana, nos termos do :u1. 23 da Portaria n! 131. de

A ~ccd~~~nlbJ~)~~lgo~(;cÜ~N~~~~~N~a~a t.~~1~~I1~~~~~::1~~di~~
VISTRAN - VISTORIA, INSI'EÇAO E CERTlFICAÇAO VEICU-
LAR LTOA. CNPJ - 11.564.253/0007-08 situada no Município de

g~::~~:liO~OLl:;~SA;'fniiaF~:~J~I,lhCi~~d~liJ:~~d~~;~~:~I~i~~~4~5~Ó~O~
~;~:t,;:~~a~1~~;i~i~i~nJ~rG:~iâ~~r.~~enci:uJaem Vist()l;a de Veículos ~

A11. 2~ Esta P1lI1aria entra em vigor na data de sua pu.
blicação.

AU'REDO I'ERES DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSI'ORTE E
DA MOBILIDADE URBANA

l'ORrAIU.\ N! 43.'. DE R IH: SETEi\IBI{O La: 21110

~:z£~\(~SS~~~~n~e~~i~i~~I~II;~~~~~~~~ll,~~e~i:
ros ao Ministério da Defesa. Excn:it(l Ura.
si1ciro.

O SECRETARIO NACIONAL DE TRANSI'ORTE E DA
MOHlLlDADE URBANA, no uso de suas atribuições e por de-
kgaçào de competência confelida pela POl1nlia n! 885 de 16/0X/07.
publicada no DOU, de 16/0XI2007, resolve:

Art. I~ Autorizar a descentraliznçào extema de crédito e o
repasse de reCUrS(ISfinanceiros da Unidade Gestora 560007 (SE.
MOB) para o Ministério da Defesa, destinados a execução de ações
referentes au Programa 0660 - Segurança e Educaç:lo de Tr:insílo:

~~:~~~~~n1~~l;s~~~~~~~i~i~~~d~oi~0:8tr~14f2°d~fg~~~Plano de Trabalho

cional d?W~~s ~~~~1~e~~~te~1~b\tj~I~~0Ud;~lI~:idades - Secretaria Na-

Óq~:ào~xeeutor: Ministél;(l da Defesa - Exército Brasileiro
Umdade Gestora: 110407 Gestão: 00001
Programa de Trabalho: 56.901.15452.0660.8487.000 I do

Fundo Nacional de Segurança e Educaç:l0 do Tr:insito - FUNSET.

Art. 2! Caberá :\ Diretolia de Mobilidade Urbana da Se-
cretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana exercer o
acompanhamcnlo das açiks previstas para cxecução do objeto dessa
dcscentralizaç:ln de modo a evidenciar a boa e regular aphcaç:io dos
recun;os transfcl;dos.

Ar!. 3! O ExércilO Brasileiro dcvcr:i prestar contas dos re-
cursos aplie;Il.los ao Minisfério da Uefesa c resulUir ao Ministério das
Cidadcs, até o final do exercicio de 20 IO. os créditos ni'io ell1pe.
nhados e os saldos financeiros.

Art. 4! Esla l'Ollaria entra em vigor na data de sua pu.
blieação.

LUIZ CARLOS BUENO DE 1.1,",'1/\

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

l'OI{TARIA N! 741. DE 23 UE AGOSTO DE 21110

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~-ÕES, no

uso das atribuições, C(lnfOlTIleo disposto no ar:. 96, item 3. alinea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifus:10, e lendo em vista
o que consta do Processo Administrati ••..o N! 53000.028332/2003.
resolve:

Art. I" Autorizar a realização de Iflmsferência indirela da
penniss:lo outorgada :1 RÁDIO PAULISTA DE TUPÃ LTDA., para
execução do serviço de radiodifusão sonora. em freqüência modulada,
no Município de Tup:1. Estado de S:lo Paulo. pela, pela POll:lria N!
27, de 4 de fevereiro de 1985. publicada no Diário Oficíal da União
do dia 6 subseqüente e. renovada pela Portaria N! 229, dc 17 de
novembro de 1998, publicada no Diãrio Oficial da Uni:io do dia 17 de
dezembro de 199N, referendada pelo Deerelo Legislativo N! 864, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de novembro
de 2003, mediante cessão de cotas representativas do capital social
para OUITOScotistas, que pas.'iarão a deter o mando da sociedade.

Art. 2" Aprovar os quadros soeietãlio e diretivo da entidade.
confomle consta nesta Portaria.

Art. 3" Detem1inar, nos termos do artigo 97 do citado Re-
gulamento, que a entidade apresenle 11 alteraç:lo contmlual comendo a
Iransfcrêneia ora autorizada, arquivada na rep:mição compctente.

Art. 4" Determinar que, após aprovllção dos aIOs por cste
Ministério, se proceda ã devida comunicação ao Congresso Nacional
nos (ernlOS do art. 222, ~ 5". da Constituiç:io da República.

An. 5" Estll P0I1aria enlra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FIl.ARDI LEITE

I'ORj',\Il1A N' Ntl5, DE I UE S!:n:MIlR() UE 2t1Il'

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no

uso de suas atribuições, e lendo em visla o que consta do Processo N!
53000.03195912005. resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Dccreto N' 5.371,
de 17 de fevereiro dc 2005, 11TELEVISÃO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA, eoncession:iria do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, canal 13 (treze), no municipio do Rio de Janeiro. Estado
do Rio de Janeiro, a executar o Serviço de Retransmissão de Te-
levis:io. aneilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Im:lgens, em
caráter secundário, no municipio de Itaguai, ESI:ldlldo Rio de Janeiro.
por meio do eanal 47 (quarenta e sete), visando ti retransmissão dos
seus próprios sinais,

,JOSE ARTUR FILAR()[ LEITE

I'ORTAI\IA N' H2~. DE 3 DE SETE~IBIUl DE 2"ltI

O MINISTRO DE ESTADO DAS 'COMUNICA(ÜES. no
uso de suas atribuições, ubscrv:ldo o disposto no 3l1igo 21. inciso XII,
alínea "a". da Constituiç;1o Federal, e no :111.7" d~l Lkcre((l N! 5.820,
dc 29 de junho de 2006, tendo em visla o que consta do Processo N!
53000.06939212007-72. resolve:

A11. I" Consignar fi FUNDAÇÃO JOÃO PAULO 11. wn.
cession:íria do Serviço de Radiodifus:lo de Sons e Imagens. na In.
cal idade de Cachocira Paulisla, Estado de 5:10 Paulo. n canal 5N
(cinqüenta c oito) correspundente :1 faixa de freqüência 734 • 740
Mllz, para a transmiss:lo digital do Sen;iço de Radiodifus:io de Sons
c Imagens, nu :imbito do Sistema Urasileiru de Televis:io Digital
Terrestre • SUTVD~T, na mesma localidade.

Art. 2" A presentc consignaç:10 regcr-se.:i pelas dispnsiçôes
do Côdigo Brasileiro de Tekcl1lllUnica\'ôes, leis subseqilenles e seus
regul:lmentos, e do Decrehl N! 5.820, de 2006.

Art. 3" O insfrumenlo pactuaI declllTClHe desta cUllsignaç,iu
sení cekbrndo entre a C(lnCeSSitlll:íriae a Uni:ill, em prazu não su-
perior a sessenla dias,

AI1. 4" Esta PIll1aria entra em vigl1r na data de sua pu-
blicaç:io.

,losi~r\KI'UR I-IL,\K[)J LFIIE

POI{r.\IUA N~ lOS. UI:: 9 UE S£TE;\WRO UE 211111

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das :ltribuiçlks que lhe confere o :111.X7 da Constituição, re-
solve:

An. I" Publicar Consulta Pública para a execuç:10 dil Serviçu
de Retransmissão de Tclevis:io com Tecnolugia Oigital - I{TVO na
localidade de S:io Paulo. Estado de S:10 Paulu, canal 41 (quarema e
um).

Art. 2" Os interessados em p;u1ieipar da sdeç:io para exe.
cuç;io do rcferido serviço dever:in. no prazo de 30 (Irinla) dias a
contar da publicação desla Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I • manifestar o inlcresse, medianle requerimelllO dirigido

Ministério das Comunicações
Secrelaria de Serviços de Comunicaç:lo Ektrôniea
Espl:m:lda dos Ministérius
70.044.900 - Urasilia . OF
11 - aprescntar a documentaçào confolllle estabelecido no

item 5, subi tem 5.) ao 5.5 da Nmnla n.o 01/2001, apruvada pela
Portaria Me n.O 776, de 14 dc dezembro de 2001.

Art. 3" Findo o prazo de que trata o An. 2", os pedidos de
outorgas relativos ;1 Illc;llidade mencionada serãtl apreciados paT:l
possivel autorizaç:l0 de utilizaç:10 du canal para :l prestaç:io do ser.
viço.

A11. 4" Determinar que os prucessos das entidades nilo eOI\.
lempladas, após a detiniç,io da auturizaç:iu do canal de que (r:ua eSla
Portaria, senl0 indcfelidos e arquivados.

Art. 5" Esta P0l1aria entra em vigor na d:lIa de sua pu-
hlicaçiio.

JOSÉ ARILIK FILMUJI LEITE

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL lJE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

nESOLuçAo l"~ .'4. IlE <J DE SJ<:TEi\1UI{() DE 2111U

D~\. mlV<l n:daç5u ,1(1 CUpUI UO i.Il1. I~ d,l
Resoluç:1o n~ 33. UC27 de maio de 2010.
que disp,,\c sobre u pro~~essode sc1eç:lOde

r~:~J~'iI~~c1~1I~laldi~iltll~ltitli~~~~d~Ç~~~~t~S~~
Sllt~I;j1- FNlIlS, para t1 •.•xcrekio d•.•2U10.

O I'RESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO
NACIONAL DE IIABITAÇ'ÃO DE INTERESSE SOCIAL. 1\1\ "'1\ d"

~:~~~,il~::~l~~~II~Ce~~I~f;~.~(;1~1\,8:1~i2~isd/::g~~(~&in~~g6, l~tec~;I~~
slderando os 1Iltigos 12, 15 c 24 da Lei n! 11.124, de 16 de junho de
2005, e o ,111.6! do Decreto n! 5.796, de 6 de junho de 2006, resolve,
ad referendum do Cnnsdho:

Art. I! O capul do art. I! da Resolução n~ 33, de 27 de maio
de 2010, que dispôe sobre (I processo de seleção de propostas de
habilitação aos recun;os do fundo Nacional de Ilabitação de Interesse
Social - FNIIIS, para o exercício de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redaç;io:

"Al1. I! Fica n Ministério das Cidades autorizado a sele-

~,~~~I(~, l~~l~i~~~~:c~~dtl:~~::?ç:~:oS~s;~~e~;s~~bM~t~'i;~o.a~s;tl~S:~~I~~~
sentadas. exclusivllmelUe, no àmbilo das ações de Apoio ã Melhoria
das Condições de Ilahitabilidllde de Assenlllmentos Precários, Pres-
tação de Serviços de Assislência Técnica para lIabitaç:l0 de Inleresse
Social e Apoio :i EI:lboraç;10 de Planos Ilahitacionais de Interessc
Social."

Art. 2~ Esta Resoluç;io elUrll em vigor na data de sua pu.
blicaç:io.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

Acolhu a NOTAJAGUlCONJUR-MClCLUN! 1696/2010, invocando seus funuamentos C(In\U raz;10 desta decis;1n e 1I0l\-JOLOGO a

presente licitação c adjudico seu objelO li vencedora, de aCllrdo Cllm II Anexo Único, nos termos da kgislaç:lo vigente c das nUl"ma:-

estabelecidas no respeclivo Euit:l!.

ANEXO ÚNICO

cor..:c. N" l:F 1.0CAUDAI>f. SF.R.Vlt,:O rJUll'tlr..:f,r..:iE VEr..:CEtX.lIlA
l\~ rROCF_<.;SO

CF.IJMC

1)(,Ul200',l sr iRf-S FROft,'T'EIRAS fM ~IORAES SF.RVlt,:USUI'. CO~IUr..:IC,WÃO!.T- 5.1'~NUI151I'lf~'IU

I>A.• ~IF.

Acolho a NOTNAGUlCONJUR.MClCLUN~ 1711/2010, invocando seus fUndamentos CUlnll raz:iu desta decis:1(1e 1l0MOLOGO a

pre~ente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo cnlll o Anexo Único, nos termos da legislaçãll vigenle e das nUl"TnaS

estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

co"'c. ft," Uf l.OCALlDADF. SF.R.Vlt,'O rROrOl'\Ef'o'TE VF.t-:CF.IX)lt,\
r..:~rROCEsso

CEIJM'

IlllS1201l':! "A !JARRA DO CIlOÇA fM EMPRESA !lF. RADlOIllHJS,\O URS,\ MAIOR Li- S,\I~NI,lll,J1"'lI1tlll'l

(lA

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR.MC/CLUN! 1724/2010, invocando seus fundamcntos ellmo raz:lo desta decis,1(1e 1l0MOLOGO a

presente licitaç:10 e adjudico seu objeto li vencedora, dc aeordo com o Anexo Únicu, nos termos da legislaç:lo vigente e das normas

estabelecidas no respectivo Editai.

Este documento pude ser verificado no endereço eletninico hnp:l/w.vw.in.gm'.bv'llUICllicidd:.hnnl,
pelo código 000 12010091 00004 7

Documenlo llssinado digitalmenfe confolll1e MP n~ 2.200~2 dc 24/01'1/2001, que instilui :1

Infr:lestrutura de Chaves l'úblic,ls Urasikira • ICP.Brasil.
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Acolho a NOTAlAGUlCONJUR.MClCLUN! 1730/2010, invocando l'CUS fundarncl1IUs como razão desta decisãu c JlOMOLOGO a
presente licitaç;10 c adjudico seu objelo à vcncedora. de acordo com {) Anexo Único. 110S lcmlOS da Icgislaçi\o vigente c das llomms

CS1:lhcJccidas no respeclivo Edital.

ATO N! 5.H5N. UE q I)E SI::TEMlHH) DE 2010

Autorizar J. F. RACING S/(' LTDA, CNIIJ N~
97.3M3.137/0001-04:t realizar operaç:in lempor:il;a de equipalllclllos
de radillellmunicaç:ill, na(s) cidadc(s) de Campo Grandc/f\IS. IlO pe-
ríodo de 16/0912010 a 20/09/2010 .

.lOSi~ JO"O\)I~1 DE OLIVEIRA
Superinl~'ll(knlc

Sub!>lltllll'

JOS~: JOt\(H,IIM DE OLIVEIRA

Supc:i"I~'ndcnl~
SUb!>llttll~1

ATO j'j! 5.859, UE 'I DE S£TI-:MUH,O DI-: ZUIlI

Autorizar VIA ITALlA COMERCIO E IMPORTACAO OE
VEICULOS LTDA., CNPJ N~ 07.63M.M45/0003-IM íl realizar ope-
ração Icmpor:iri;1 de equipamcolltlls de radiocumunicaç:111, na(s) ci.
dade(s) de Nova Santa Rita/RS, no periollu de 10/09/2010 a
12/09120 IO.

r-:' PROCESSO

"" PROCESSU

S311l~IUIIIJSf2UI1l

PROPONEI\T£ VEJ'<CEDORA

KRT\' • CO:\IUNICAÇÕES LTDA

PROrol\F.r.;TF. VEl\CEIXJRA

oLIVEIRA &. PERU'; ASSESSORIA F. COM L",,!.

CA -ÓF.S !.TOA

ANEXO ÚNICO

ANEXO ÚNICO

KOr-:I!A

LOCAUI>ADE

1.0CAlIl>AllF.

RIO IX)S ''''DlOS

Aculhu a NOTA N"173H-2.1712010/CLUCGAAJCONJUR-MCJAGU. invocando seus fundamentos como raziio desta decisão c 110-
MOLOGO a presente licitação c adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos temlOS da legislação vigenle c lias nomus

eslabeleeidas no respectivo Edilal.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

.lOSI: ARTL'R 1'1L/\RlJI LEITE

N' DA rUI\CORRi'.!\C1,\ SSR/MC

ulSl20m

CF

SP

ANEXO ÚNICO

lOCALIDADE

L1JBATÃO

PRIJrOl\F,!\TE VF,N 'EDORA

TV rIO!\EIRA DF. MOI;1 DAS

N! rROCF.5S0

~3IJlIll,IHIX4Hn.0I12

Autorizar .a Fundação Padre Anchieta - Ccnlro 1),lUliSlade
R.idio e TV Educativas a execular u Serviço Esp~cial para rins
Cientifieos ou Expel;menlais, para lesles do Sistema ORM FM, canal
277. Educativo, São Paulo/SI'. Processo n." 53000.036071/2010.

ARA APKAR i\.1JNASSIAN

Sllp~'n;ltcnd':lIlL'

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

IH:SI't\CIIO UO PRESIllENTE
Em 26 de julho de 2010

N~ 6.404/2010-CO - Processo n." 53542.001611/2007 -
O CONSELJlO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE

Tt::LECOMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições legais, regu-
I:Jmenlares e regimentais, examinando o Pedillo de Reconsideração
õlprcselllado pela HRASIL TELECOM S/A - Filial Goiás, CNPJ/MF
n" 76.535.7641032M-51, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comulado (STfC), no Selor 24 do Plano Geral de Outorgas (1'00),

em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor da Analel, por
meio do Despacho n" 1.363/20 lO-CO, de 09 lIe março de 20 IO, nos
autos do proeessu em epígrafe, decidiu, em sua Reuni:l0 nA 571,
realiznd:1 em 15 de julho de 2010, conhecer do Pedido para, no
mcrilo, negar-lhe pruvimento, mantendo os lemlOS da decis;io an-
leriullllell1e exarada. pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise n" 257/2010-GCJV, de 6 de julhu de 2010.

RONAl.IlO MOlA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

ATO N' 5.H511, I)E 9 DE SETEMBRO DE 2010

AUlorizar A MATIIJEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
N~ 00.472.205/0001-70 a realizar operaç;io lemporária de equipa-
mentos de radiocomunicaç:io, na(s) cidade(s) de Nova Sanla RitafRS,
no periodo de 10/09120I O a 1210912010.

JOS~; JOAQUIM DE OLIVEIRA
Sllp~'n:l1c:l,kllt~'

Substituto

ATO N~ 5.H51. UE I} IH: SETK\tHH..O DE 211111

Autorizar ATW L1FE STYLE COMERCIO Sor ••1 E IMA-
GEt-.1 LTDA EPP. CNi'J N! 07.710.496/0001-36 a realizar operaç:io
lemporál;a de equipamentos de radiocomullicação, na(s) eidade(s) de
Nova Santa Rita/RS, no penudo de 10/09/2010 a 12/09/2010.

J()~E JOAQUIM DE OJ.JVEIRA
Supel'intc;ldL'lltL'

$utlslitUlo

.\'1'0 N! 5.852, UE 9 DE SETEi\llmO DE 2010

Autorizar AUTO+ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ N~
09.290.326/0001-75 a realizar operaç;io temporária de equipamentos
de radioeomunicaçàu. na(s) cidade(s) de Nova Sal1la RitalRS. no
penodo de 10/0912010 a 12/0912010.

.I0SI: JOAQUIM DE OJ.JVEIRA
Supcrinl~'nck:nle

Suh~lilUt~\

'\TO N' 5.X53, IJE 9 llE SETEMIIRO LH; 2010

Aulonzor AUTO+ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ N'
09.290.326/0001-75:l realizar operação temporária de equipamenlos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa RitalRS, no
p,nodo de 10/09/20 I O a 12/09/20 IO.

Jü~E JOAQUIM DE OLIVEIRA
SupcrintL'lIdeme

Suhstituto

.~ro N' 5.85., Ilt: 9 IJI; SETEMIlIH> llE lOIO

Autorizar CRT COMI'ETlCOES ESPORTIVAS LTOA,
CNrJ N~ 07.3M2.266/0001-95 a realizar operação temporária de cqui-
pamentoli de rndioeomunieação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Ri-
talRS, no período de 10/0912010 a 12/0912010.

JOSI: JOAQUIM DE OJ.JVEIRA
Sllpl'rinlcndl'ntc

SuhstiIUI\)

ATO N! S.HS5, UE 9 UE SETEMBRO UE 2010

Autorizar CRT COMPETlCOES ESPORTIVAS LTOA,
CNPJ N~ 07.3M2.266/0001-95 a realizar operaç;10 templ1niria de equi-
pamenlos de radiocomunicaçào, l1a(5) cidade(s) de Nova Sant:l Ri-
ta/RS, no peliodo de 10/0912010 a 1210912010.

JOSE JOAC)l!IM DE OLIVEIRA
Supcrintcm!l:nlr..'

Substitutu

AIU N! 5.X56. DE I} UE SETEI\IUIUJ lU: 20111

Autoriz<lf E.R.A AUTO PECAS LTDA, CNI'J N~
09.382.408/0001-40 a realizar operação tcmpor.'uia de cquipamentos
de radiocomunicação, na(s) eidade(s) de Nova Santa Rila/RS, no

penodo de 10/09/20 IO a 12109/2010.

JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA
Superinknd.:nt.:

Suhstituto

ATO N~ S.HS7, UE IJ D[, SETEt\IHI{() I)E 2010

Aulon"" ELETRO MECÂNICA BOETI"GER COMERCIO
E IMPORTAÇÃO LTOA, CNIIJ N~ 75.403.501l0001-IM a realizar
operação temporária de equipamentos de radioeomunieação. na(s)
cidade(s) de Campo Oranlle/MS, no periodo de 17/0912010 a
19109/2010.

JOSE JOAQUIM DE OUvEllt~
Supcrin!o:m!enre

SubstitUlll

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PRIVADOS

ATO N' 5,397. I)E 10 I)E AGOSTO DE 2010

Processo no 53500.01197M/2010. Outorga autoriz:lç:io de ra-
diofrequêl\eia(s) fi TRANS SERVI ~ TRANSPORTES E SERViÇOS
LTDA - ME, C'NPJ no 00.126.621/0001-16, associada à aUlurizaç;il}
para exploração do Serviço Limitado Privado. sutlmodalidade Sen'içn
de Radiotáxi Privado, referel1le(s) :I(l(s) rallioenlacc(s) ancila(es).

BRUNO DE CARV'\L.II0 RA\10S

SllíWrl:llc:ld.:nt.:
SI1~~lil\1l()

ATO N~ 554), DE J 1 Ui': ,\GOSTO IH:: ZlII11

Processo N~ 53M30.IOS1)0l/l'J7M. Outurga aUlUrizaç;lu de uso
da radiofrequêncía 159,590 Mllz à COOPERATIVA MISTA DE MO-
TORISTAS AUTONOMOS DE SALVADOR - TAXI CO~rrAS,
CNI'J N~ 14.459.051/0001-90, assucialla :i aUlUrizaç;10 panl expl\)-
raç:10 do Sen'iço Limitado ['ri\'ado, submodalidade Serviço de Ra-
diol;'IXi Privadll, scm exclusividade, até 15 de selcomhro lIe 1020. em
caráler secunllário.

DIRCEU U,\l\AVIERA
Sllp~'rintclh_kllll'

Jnll'n:l~'

ATO N! S5-l-l, DE JI DE AGOSTO DE 211111

PmccsliO N~ 53640.00059M/Il}l}5. Prorroga a aUlOrizaç;1u de
usu d,,(s) radiofreqüência(s) :1 COOI'ERATlVA MISTA OE MOTO-
RISTAS AUTONOMOS DE SALVADOR - TAXI COM"JAS, CNI'J
N! 14.459.051/0001-90, associada :1 aUloriz;lção para cxpluf:lç;io dll
Serviço Limitado Privado, suhmodalidadc Serviço de Rallio[:ixi Pri.
vado, referente(s) ao(s) radil1cnlacc(s) ancila(cs).

lJIRe:t:LJ B:\RAVII:RA

Slll)Cri,lt~',){JL'llll~
Interino

ATO N~ 5.579. In: P IH: SETEJ\IHttO IlE 2tlIU

Processo n° 53500.009023120 IO. Expede auturizaç:io de UStl

dc radiofreqüências fi LANTEC COr-.'IUNICACAO MULTlMIOIA
LTDA-ME, CNPJ N~ 05.36~.52~/OOOI-31, aSliuciada ;'1 AUI1ll;zaç:10
para exploraç;io do Serviço dc C<Jnlunicaç;lu Multimidia, referCllle
:lo(s) mdioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU Br'\1{,\VIER ..\
SUl'crimendcnlc

liltCril'h'

Esle documento pode ser verificado llOendereçu eletfÔnicu http://www.in.g.ov.OO.t1U1:l.ticid:d:.hlml.

relu côdil,w 00012010091000048

OocumenlU assinado dig.italmenle cunfomle MP ll~ 2.200-2 de 24/0M1200J, que insfilUi a
Infraestrutura de Chaves Púhlicas Brasileira - ICP-Hrasil.
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PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICV••l DE•..dJfLJO I .ro

Página:33 __Seçt3c:_ é!.

ANOTADO POR:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 912 , DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.061243/2009, Concorrência nº 005/2009-CEL/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR
LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Barra do Choça, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do artigo 223, S 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior.
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PORTARIA N' 910, DE 14 DE OlITUBRO ()E 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas alribuiçõcs, em confonnidadc com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto o"
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto o" 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n." 53830.00033412002, Concorrência o"
13112001-SSRJMC. resolve:

Outorgar permissão à Oco Volente Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no munidpio de Monte
Aprazível, Eslado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
lermos do artigo 223, ~ 3", da Constituição.

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE

PORTARIA N' 911, DE 14 ()E OlITU8RO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995. e lendo em vista
o que consla do Processo n,o 53000.06213412009, Concorrência n°
01112009-CElJMC, ",solve:

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações LIda. para ex-
plorar. pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Iconha, Estado do Espírito Santo. A pcnnissão ora outorgada somente
produzirá efeilos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
lermos do artigo 223, 9 3°, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE

PORTARIA N' 912, DE 14 DE OlITU8RO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas alribuiçôcs. em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.o 53000.061243n009. Concorrência n°
005n009-CELIMC, resolve:

Outorgar permissão à Emprcsa de Radiodifusão Ursa Maior
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora cm frcqiíência modulada,
no município de Barra do Choça, Estado da Bahia. A permissão ora
outorgada somcnte produzirá efeilos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, 9 3°, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FlLARDl LEITE

PORTARIA N' 913, ()E 14 DE OUTU8RO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta do Processo 0.° 53000.01589612010, Concorrência nO
06012009-CELiMC, ",solve:

Outorgar permissão à Moraes Scrviços de Comunicação Lt-
da-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cx-
c1usividade, serviço de radiodifusão sonora cm freqiíêneia modulada,
no município de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. nos termos do artigo 223. ~ 3°. da Consti-
tuição.

JOSÉ ARTUR FlLARDl LEITE

PORTARIA N' 914, DE 14 ()E OUTU8RO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta do Processo n.O 53000.01113512010. Concorrência n°
049/2009-CElJMC, ",solve:

Outorgar pennissão à Oliveira & Perin Assessoria e Co-
municações Lida. para explorar, pelo pra:zo de dez anos. sem direito

~~~~~~~~v~:~~í~i~iJ~:iOrd~~1~::;,Es~~~~~~f~í1J~~dem:
Sul. A pennissão ora outorgada somcnte produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos teonos do artigo 223. ~ 3°,
da Constituição.

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE

PORTARIA N' 950, DE 14 DE OlITU8RO DE 2010

Dispõe sobre a análise de processos que
tratam dc pedido de oulorga pa.rn explo-
ração dos serviços de radiodifu.~ão sonord. e
de sons e imagcns, com fins exclusivamen-
te educativos.

O MINISTR,O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso das atribuições que lhe confere o arl. 87, inciso II e IV. da
Constituição. e

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessão. per-
mis.~ão ou autorização para explorar serviços de radiodifusão é ato
complexo fonnado pelo coneurso de vontades do Poder Executivo e
do Podcr Legislativo,

CONSIDERANDO que. nos termos ~ 30 do art. 223 da
Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
a deliberação do Congresso Nacional,

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo
Congresso Nacional obedece a formalidades e critérios determinados
em Ato Normativo. pela Câmara dos Deputados, e em Resolução.
pelo Senado Federal. e que a sua aprovação depende do cumpri-
mento. pelo ente ou entidade requerente. das regras estabelecidas na
referida regulamentação. resolve:

Art lo Os pedidos de outorga de concessão. permissão ou
autorização para explornc serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. com fins exclusivamente educativos. além da documentação
a que se refere o ~ 20 do arl. 13 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto no 52.795, de 31 de outubro de
1963. com a redação dada pelo Dccreto no 2.108. de 24 de dezembro
de 1996, e a Portaria Interministerial MCIM"EC no 651, de 15 de abril
de 1999, deverão ser instruídos com os documentos exigidos pelo Ato
Normativo no I, de 2007. da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e lnfonnátiea, da Câmara dos Deputados, e pela Re-
solução no 3. de 2009, do Senado Federal.

Arl 20 Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicação
Elctrônica - SCE realizar a anáLise preliminar dos pedidos a que se
refere o art. lo. bem como da eonformidade da documentação que os
inslmi, podendo proceder ao indeferimento e arquivamento daqueles
que não se encontrarem devidamente instruidos.

Parágrafo único. Poderão ser também indefcridos e arqui-
vados os pedidos de outorga sempre que for constatada, pela SCE, a
indisponibilidade de canal no Plano Básico de Distribuição de Canais,
adminislrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

Art 30 O indeferimenlo e arquivamcnto do pedido de ou-
torga será comunicado ao requcrente por meio de oficio, com aviso

de recebimento (AR).
Art 40 Da decisão que determinar o indeferimento e ar-

quivamento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em
face de razões de legalidade e de mérito.

~ lo O prazo para interposição de recurso administrativo é
de trinta dias e será contado a partir da ciência da decisão recor-

rida.
~ 20 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a

decisão, a qual. se não a reconsiderar. o encaminhará à autoridade
superior.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÚ ARTUR FlLARDI LEITE

RECURSO NÃO CONHECIDO

ANEXO úNICO

ANEXO úNICO

PORTARIA N' 954, ()E IS DE OUTUBRO ()E 2010

O MlNlSrn.O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no u.~o de suas atribuições. cm con-
formidade com O artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de
novembro dc 1995, c tendo em vista o que consta do Processo n.o 53710.00041012002, Concorrência n°
I07nOOI-SSRJMC. resolve:

Outorgar permissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos. sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no munidpio de São LOlUcnço.
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá cfeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223. ~ 3°. da Constituição.

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de outubro de 20 IO

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Brasil.

Acolho a NOTAIN.02003-2.171201OICLLICGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus funda-
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente Iieitação e adjudico seu objeto à vencedora.
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das noonas estabelecidas no

respectivo Edital.

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO
LIDA. contra a sua inabilitação no certame, acolho a NOTAIN° 1972-2.17!2010/CLUCGAAlCONJUR-
MC/AGU, de sorte a NÃO conhecer do recurso, conforme Anexo Único, nos tennos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Ainda assim, os argumenlos foram apreeiados
pelo principio da autotulela administrativo, não merecendo acolhida.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

JOS!; ARTUR FlLARDI LEITE

PORTARIA N' 9S2, DE 1S DE OlITU8RO ()E 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de
novcmbro de 1995. e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53710.00041012002, Concorrência n°
107!2001-SSRIM"C. resolve:

Outorgar permissão à Deo Volente LIda. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de
exclu.<;ividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. no município de Sete Lagoas.
Estado de Minas Gcrais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos Legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, ~ 3°, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA DE 15 DE OlITUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso 11 do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.O 2.615, de 3 de junho de 1998. na Lei n.• 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, fCsolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de
dez anos, sem dircito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente
produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do ~ 3° do artigo 223 da
Constituição.

('OlHARIA N' 953, DE IS ()E OlITU8RO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n°
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n. 1.720, de 28 de
novembro de 1995. e tendo em vista o que eonsta do Processo n.• 53710.00024012002, Concorrência nO
102I2001-SSRlMC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar. pelo prazo de
dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
munidpio de FervedoW'O, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzira efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, ~ 3°, da Constituição.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp:l/wwvl.in.1,'OV.uf.mlcrJlicidade,
pelo código 00012010101800053
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serviço Público Federal

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA

Processo n.o 53000.061243/09

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 912, de 14 de outubro de
20 IO, no Diário Oficial da União de 18 subseqüente, devolva-se o presente processo original à
Comissão Especial de Licitação acompanhado de cópia do ato de outorga.

Consoante o disposto no S 3° do art. 223 da Constituição, a cópia
autenticada do citado processo foi encaminhada ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência
da República.

Brasília, j8 de outubro de 2010.

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

ATOS/CGLO
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.~,'

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722

70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583

Oficio nº 70 /20 1O/GM-MC
Brasília, 22 de outubro de 2010.

o

Ao Senhor

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

Palácio do Planalto, 4º andar

70150-900 Brasília-DF

Assunto: Encaminha anexo(s)

Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os

seguintes processos:

Me 00778 2010 l \
- 53000.012749/2003 - \1- '\ ...\ \ \

MC 00779 20100

- 53800.000166/1998// 53000.011293/2008

MC 00780 2010

- 53000.05314512005 -. C\.l

MC 00781 2010

- 53000.031318/2003 ~ ::s D

MC 00782 2010

- 53000.015896/2010 ",,-'\'6
MC 00783 2010

- 53000.011135/2010 - ~l

MC 007842010 \ 'IJ
- 53000.061243/2009 "' ~11

I 1(;"
. .

MC 00785 2010 ,\

- 53000.062134/2009 -' d.'\}
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MC 00786 2010

_53710.000240/2002 - b~

MC 00787 2010

_53830.000334/2002 •..~ "\

.MC 00788 2010 "

_53710.000410/2002 -~ \ l~-ll
MC 00789 2010

_53710.000410/2002 ~ ~ \

Atenciosamente, .il .
a.1))} l{J
riDRO LEITERIBEIR NETO

Coordenador-Geral Substituto

OFATOSNORMATIVOSPLl 2
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camufl;,'
tr!~XC'~'t:i .'J...;c.
Fls '7 o-

o . J/ ro
MINISTÉRIO DAS COMUNICA_ÇÕES ~ Rubri~~ Ul

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO MUNI CAÇA0 ELETRÔNICA ~ ,I

DEPARTAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA /~/JtI 3f)C:;

COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

DESPACHO N° 5J1' /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE

Ref. Processo n° :
Concorrência nO:
Serviço
Interessada
Assunto
Em anexo

53000.061243/2009
00512009-CEL/MC
Freqüência Modulada
Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação
Minuta de Exposição de Motivos

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do
Município de Barra do Choça, Estado da Bahia, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária.

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis.

Brasília, ~ de fevereiro de 2011.

~,

ALI ClONE' EDAS.LUZ
Agente Administrativo

ANA~ATRl r-:() .
coordenado~~as

Conferido.

10CAMPOS
onsignação de Canais

De acordo. À apreCIaçao do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação.

DERMEV AL DA SI A JúNIOR
Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica.
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r4~'ta data anexei aos autos do processo de
nnj~ 06J.9"13/200 q 8 documentaçao

a seguir coostitlfda de -- O $ --folhas,

que assim numerei: q Ij ele i<2 2.

Oata: J1 I 19: I J~?.tJi
Nome: ~~ ~ 2< --~
Asslnaturã~.,.,' ••••••••."'- --
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1]

Sistemas

Interativos

Destaques ôo Governo

ANAfEi

l:i Ministério das Comunicações

&~ I'tenu Principal ••.. SRD»» Consultas »» Geralj menu ajuda

1T TelaInicial 11rQ.

Consulta Geral

Resultado da Consulta

Canal/Freq Entidade UF localidade Serviço Fase Situação Caro

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTOA

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA

BA Barra do Choça

RS Arroio dos Ratos

SP Bilac

FM

FM

FM

C

C

C

Usuário: - Data: 11/03/2011 Hora: 15:42:37

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] [Reg]

11/i/?Oll
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -000

Sistemas
Interativos

DestaÇlues <io Governo

ANATEL

c Ministério das Comunicações

~ Menu Principal "Y

Dados da consulta II~ Resultado

SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda

Perfil das Empresas

comp~~~~ã~~ O .Exata O Iniciando com @ Contendo ~

E~~::::d~~ IEMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOij

CNPJ/CPF da I
Entidade: .-----~

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

~ . Voltar .1 0 Confirmar I J.J_ Ajuda I

htlp://sistemasoanatel.govobr/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 11/312011
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Destaques ao Govem9

ANAfEi

l:i Ministério das Comunicações

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 ~~Unj
V C'())

l~~ ioo .co.
"O ~~ (I)

• v--(J)

~ '.. 13')
BOA 'TARDE

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA

Sistemas

Interativos

~ Menu Principal ". SIACCO»» ConsultasGerais»» Consulta Participação do Sóci? -I Internet teia I menu ajuda

RAOIOOIFUSAO

~ Dados da consulta II~.Consulta

Consulta Participação de Sócio

Critérios da Consulta:

Nome: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -000

,
, 13':)

BOA TARDE
UADTA unMTrA C•• DTAnn DnnDT~.IC:S DE LIMA

Destaques do Governo

de lélt.CíANAfEi

Consulta

Ô Menu Principal .•.

~ Dados da consulta 11[l
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócii!. -I internet teia 1 menu ajuda

RAOIOOIFUSAO

I_. .__.__ ._. -.J

Consulta Participação de Sócio

Critérios da Consulta:

Nome: MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.as p 14/3/2011
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA

PROCESSO ESPECÍFICO

005/2009-CELIMC

53000.061243/2009 (Cópia n° 01)

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 056 /2011

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da
Concorrência 00512009-CELlMC, na qual a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA
MAIOR LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada no Município de Barra do Choça, Estado da Bahia, retornou
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja
necessidade.

Tendo em vista que .as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário da ANATEL, extratos às fls. 98/101, informam que a entidade em comento,
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação.

Brasma (DF),;i: de março de 2011. )

~~) \ /
ALV R BERTR D. G. DE MACÊDO

I

/ /

mml/CEL 14/0312011
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. Ç;:':h.L

Governo etoma á rádios e T

aranjas

ELVIRA LOBATO
DO RIO

nome de

o ministro das Comunicações, Paulo Bernardo, anunciou ontem que o governo cassará as
concessões de rádio e TV que foram adquiridas em licitações públicas por empresas registradas

em nome de laranjas.

A decisão foi tomada um dia depois de a Folha revelar que entre os vencedores de concessões
milionárias estão funcionários públicos, donas de casa, cabeleireira, entre outros trabalhadores

~om renda incompatível com o valor dos negócios.

m --'- _

Alguns admitiram ter emprestado os nomes para que os reais proprietários não aparecessem. De

91 empresas analisadas pela reportagem, 44 não funcionam nos endereços oficiais.

Segundo Paulo Bernardo, o ministério já tinha conhecimento de parte das "ocorrências", embora

desconhecesse detalhes sobre o uso em larga escala de laranjas.

o ministro disse que pedirá ao Ministério Público Federal que investigue também a revenda de

concessões pela internet, revelada pela Folha na edição de ontem.

"A legislação proíbe a revenda das concessões até que a emissora complete cinco anos de
funcionamento. Quem comprou e revendeu para ganhar dinheiro pode perder a concessão",

disse.

QUEBRA DE SIGILO

Paulo Bernardo comentou o caso da Empresa Ursa Maior, registrada em nome da cabeleireira
Neide Maria Pedroso, da Itapecerica da Serra (SP), que venceu licitações para três concessões

de rádio, por R$ 8,19 milhões.

Afirmou que há indícios de que "há algo muito errado" e que o Ministério Público tem poder para
pedir a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico e descobrir se existe um proprietário oculto

por trás das empresas.

Outras medidas anunciadas foram a suspensão da abertura de novos editais de licitação
enquanto o ministério não concluir a tramitação dos processos que estão acumulados e a

modificação dos próximos editais para inibir o uso de laranjas.

Ele defendeu a exigência de que os candidatos depositem uma garantia de 20% do valor de

mínimo de venda estabelecido pelo governo.

Os perdedores receberão o dinheiro de volta ao final da licitação e o ganhador o usará como parte

do pagamento pela concessão.
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AéúMULO

A reportagem da _ _ mostrou ainda que 890 licitações feitas entre 1997 e 2001 ainda não

foram concluídas. Bernardo admitiu que a tramitação dos processos pelo ministério é lenta e

prometeu concluir todos os processos acumulados em 18 meses.

Ele anunciou ainda que encaminhará à AGU (Advocacia-Geral da União) vários processos

parados porque o comprador não pagou o prometido. E defendeu que as concessões licitadas há

mais de dez anos, e ainda não concluídas, sejam canceladas e feitas novas licitações.

Outras providências anunciadas foram as mudanças de regras para a em issão de outorgas de

emissoras educativas e de retransmissoras de TV, que são autorizadas gratuitamente pelo

governo.

Segundo o ministro, para tornar "mais transparente" a distribuição das outorgas será feita uma

consulta pública ainda nesta semana.

Editoria de Arte/Folhapress
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FOtHA

Donos usam laranjas em licitações de rádios

TVs

DORIO

Levantamento feito pela repórter especial da Folha no Rio Elvira Lobato mostra que empresas

abertas em nomes de outras pessoas (laranjas) são frequentemente usadas por especuladores,

igrejas e políticos para comprar concessões de rádio e TV em licitações do governo federal.

A reportagem completa para assinantes da Folha e do UOL.

Veja vídeo

:ntre os "proprietários" há funcionários públicos, donas de casa e enfermeiro, pessoas com renda

incompatível com os negócios. Durante três meses, a reportagem analisou casos de 91 empresas;

44 não funcionam nos endereços registrados. De 1997 a 2010, o Ministério das Comunicações

ofereceu 1.872 concessões de rádio e 109 de TV.

Alguns reconheceram à Folha que emprestaram seus nomes. O Ministério das Comunicações diz

não ter como identificar se os nomes nos contratos são de laranjas. Afirma também que não pode

contestar a veracidade de documentos emitidos por cartórios e juntas comerciais.

Editaria de Arte/Falhapress
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TRANSMISSÃO DE BENS
Laranjas e trabalhadores de baixa renda vencem concessões milionárias de rádio e TV

Empresa de Radiodifusão
Estrela Polar

Endereço: São Paulo

Valor ofertado: não Informoldo

Sócio: Sérgio Orneles Ferreira. Foi
despejoldo de um apartamento por
não pagar o aluguel de R$ 200

Sua versão: empresa e sócio não
loram localizados no endereço, onde
lunciona uma loja de sapatos

~~r.:3'b..~

~~~~
Comprou 4 rádios

Rádio e TV Farol

da Comunicação

/"-------- ..
Rede Metropolitana '
de Rádio e Televisão

--.-.--.-

Rádio e TV Desan Il
Telecomunicações_______ ...1-

Endereço: tem dois endereços
oficiais, um em Niterói (RJl e outro em

Firminópolis (GO)

Valor ofertado: R$ 7119.880

Sócia: Roselania Santos, dona de casa

Sua versão: diz ter só uma rádio e
que a revendeu par a uma mulher

l~pl~PI~P

l~plb%"ePI~P ~~~J:~~u

Dl
10~pI0:d

1~~pl~i;P

1t3~pl~~p
Comprou

1 TV e 6

rádios

Endereço: Cametá (PA)

Valor oferta do:
R$ 4,76 milhões

Sócia: Eliete Martins Bueno
e Silva é funcionária pública
da Preleitura de São Paulo.

Recebe salário de R$ 2.873

Sua versão: é também em-

presária e está em dia com o
Ministério das Comunicações

Paraviana
Comunicações

rrnl1'::-- 'P ~ Comprou
b.d!I 0~ @EQ)' 1 TV e 2 rádios

Endereço: Boa Vista (RR)

Valor ofertado: R$ 2,03 milhões

Sócio: João Francisco Moura

Sua versão: diz que só emprestou
o nome ao senador Romero Jucá
(PMOB.RR), que seria o verdadeiro
dono. O senador não comentou

Endereço: Turilãndiil (MA)

Vollor 0Iertado:R$l,25 milhão

Sócio: Genivaldo Ferreira Costa, I
motorista de ambulância da pre-
leitura. Vendeu uma das rádios ao I
prefeito de Vargem Grande (MA) li'
Su a versão: disse apenas ter
revendido parte das rádios

~~~ ,li

I l~pl~PI0~~P ~o:J:~su I

Endereço:
ltapecerica da Serra

Valor alertado:
R$ 8,19 milhões

Sócia: Neide Mariil
dos Santos Pedroso,

cabeleireira

Su a versão: a lei

não a proíbe de
comprar con-

I :~~~~~~ :~:ãO l~pI0:;;i~Plgpóp
pagará por elas Comprou 3 rádios

Empresa de Radiodifusão
/ Estrela Dal va

Endereço: ltapecerica
da Serra (SP)

Valor ofertado: R$ 4,59 milhões

Sócio: Eduardo Belini Pedroso.
irmão da cabeleireira Neide.
Esteve preso por trá fico de

drogas e porte ilegal de arma,
Responde em liberdade

Sua versão: Não deu entrevista
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Veja vfdeo
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GONJÚ~

I F!s, \\0 •

~::::)
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

NOTA Nº 0315/2011rrFC/CGAAlCONjUR-MC/AGU

PROCESSONº 53000.061243/2009-27

INTERESSADO: EMPRESADE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA

ASSUNTO: Análise da concorrência 005/2009 levada a efeito para permlssao de
serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de
Barra da Choça, no Estado da Bahia.

Senhor Consultor jurídico,

Verifica-se que foi juntada aos autos cópia de reportagem do jornal FOLHA DE SÃO
PAULO (fls. 103 e 108 do processo 53000.061243/2009-27), a 'qual denuncia a presença de
"laranjas" no quadro societário de algumas empresas de radiodifusão, entre elas a
vencedora da Concorrência 005/2009, para a localidade de Barra da Choça, no Estado da
Bahia, isto é, EMPRESADE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA.

2. A aludida reportagem assinala que a sóCia NEIDE MARIA DO SANTOS PEDROSOseria
cabeleireira e não contaria com condições financeiras para arcar com o preço proposto em
face da outorga. Na versão da FOLHA, a sra. NEIDE seria apenas "laranja" e estaria
encobrindo o verdadeiro sócio que agiria nos bastidores.

3. Isto posto, ante a gravidade da denúncia, é necessário que seja concedida a
oportunidade de exercício de contraditório e ampla defesa pela EMPRESADE RADIODIFUSÃO
URSAMAIOR LTDA, com fulcro no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.

4. Ressalte-se ainda que já houve portaria de outorga e remessa dos autos à Casa Civil,
portanto, é mister que haja aviso ministerial informando o ocorrido a tal órgão federal, para
eventuais providências.

À consideração superior.

Brayília, 0~r1~abril de 2011.

~ftflJI1JX~UC----
TATIANE FLORESCAVALCANTERAZUK

Advogada da União
Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

Aprovo em(Jho~/ 2011. Remetam-se os autos para a Se

Esplana
Telefones:

e omunicação Eletrônica.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3g andar

70044"900" BrasIlia - DF MfNlaT~RIO D.Il.8 GO~.!Ut'HC:.IÍ.Ç"::IES
(61) 3311-6890 8R.u. :::/Uji. _ DF

53000 0307.t4/.2tH'I-86

Memorando n~ )0'8 /DEAA/SCE"MC

Brasília, (<-( de rtvhk&-

Ao Senhor Diretor do Depaliamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Assunto: Solicitação de documentos/processos.

de 2011.

Atenciosamente,

Em apuração à denúncia apresentada a este Departamento, solicitamos sejam
encaminhados a este DEAA, os documentos/processos elencados abaixo, visando a subsidiar
apuração da citada denúncia:

N° DOCUMENTOIPROCESSO

53000.015303/2010

53000.061243/2009 -r--
53000.058266/2009

53000.034333/2009

jl

~
PATRíCIA BRITO DE ÁVILA

Diretora do Departamento de Acompanhamento e AvaIiação

de Serviços de Comunicação Eletrônica

acslCODENlCGAOIDEAA - 53000.02987212011
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, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇÃO DE
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

~..
....
'"" ,J"'

.'

Mem. nO~~"i'?:>/2011/CPLRJMC
Em, d. \ de junho de 2011.

A Senhora

Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de

Comunicação Eletrônica.

Ref.: Memorando n° 108/DEAA/SCE-MC

Prezada Diretora,

\t :':.!';:";'r~;;:~oD.ü.t; !~;I:}j:I;;:..lt-J.)ü.Ú.Cl:iE8
:.{G~.(l. 3iLI.í; - Di:

Em atenção ao solicitado por meio do expediente em referência, datado

de 14/06/2011, valemo-nos do presente, para encaminhar os processos abaixo

discriminados das Concorrências 005, 046 e 058/09.

Infonno ainda que, o processo de nO53000.034333/2009, é o processo

principal da concorrência de n° 058/2009, ao qual os processos de todas as proponentes

estão apensados, e que o numero referente à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior

Ltda., é o 53000.015303/20 10, que se encontra no Departamento de Acompanhamento e

Avali ação de Serviços de Comunicação Eletrônica conforme guia do CPROD em

anexo.
-

CONe. PROPONENTE(S) N° PROCESSO

N°

005/2009 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO lJRSA 53000061243/2009

MAIORLTDA.

046/2009 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 53000.058266/2009

MAIORLTDA.

Atenciosamente,

';--'" j'
~) .
! i, i /11) ~ , .

~

/\Ul \.;' vvf{' ~..-tJ0'v'W.ENlJil1tN 1 Z~ DE OLIVEIRA

Presidente da Com ssão Permanente d/Licitação de Serviços de Radiodifusão

\'-...// ..
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.061243/2009-27

DESPACHO

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Ou}orgas.

Em 22/6/2011.

~
PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

Diretora
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.061243/2009-27

DESPACHO

D À Coordenação de Apuração de Infração - COAPI

I xl À Coordenação de Tratamento de Denúncias - CODEN
D À Coordenação de Controle de Processos de Infrações - COCP A

D À Coordenação de Cominação de Sanções - COSAN

D À Assessoria Jurídica do DEAA

Em ;ug / ()6 /2011.

EDU~~~ESOUZA
Coordenador-Geral
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depaltamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

PROCESSO: 53000.061243/2009

ENTIDADE: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA

Restituo o processo epigrafàdo a essa Comissão Permanente de Licitação de
Serviços de Radiodifusão.

21/5/2012.

De acordo.

CLM/CODEN/DEAA/SCE/MC

~M8o
AN'W~S. LOPES

Coordenadora de Análise de Denúncias

EDUA 4~ ARTlNS DE SOUZA

/O~~ Substituto
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO "~a~~ ~tl
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ,'"

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

PARECER Nº 862/2012fTFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.034337/2009-23

EMENTA: Concorrência Nº 062/2009 - CELlMC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, para a localidade de Irara, no Estado da Bahia. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO.

Ementa: Certame em fase de recurso de
habilitação. PARECER Nº
0236/2011/SjLlCGAA/CONjUR-MC/AGU que opinou
pela necessidade de prévias diligências (art. 43, S
3º da Lei nº 8.666, de 1993, c/c subitem 9.2 do
edital). Gravidade dos fatos noticiados em que
são apontados indícios de crimel à entidade.
Necessidade de apuração detalhada.
Necessidade de oficiar a PRU, PF e encaminhar os
autos a SCE desta Pasta. Retorno dos autos a
esta CONJURo

Senhor Coordenador-Geral,

,/Esplanada dos Ministérios, Bloco "ROI - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

Por se tratar de idêntico argumento, remete-se ao apreço do recurso predecessor (m is
precisamente ao parágrafo 36 da presente peça), isto é, por se consubstanciar o IC S no
tributo relacionado com o objeto da licitação em apreço (prestação de servi o de

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha
para re-exame e parecer desta Consultoria jurídica (por meio do Memo. Nº 345/2011/CPLR-MC -
fI. 92 do processo principal) os processos da Concorrência nº 062/2009 - CELlMC em referência,
cujo objeto é a outorga de Concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens, para a
localidade de Irara, no Estado da Bahia.

2. O '2ertame se encontra na fase de recursos à habilitação, já tendo sido
encaminhado a esta CONJUR para uma primeira análise, ocasião em que se emitiu o PARECER
Nº 0236/2011/SJLlCGAA/CONJUR-MC/AGU (fls. 81/87 do processo principal), manifestação esta
que opinou pela necessidade de prévias diligências (art. 43, 9 3º da Lei nº 8.666, de 1993, c/c

subitem 9.2 do edital). c.~e-o:r, I:. J.i6 ~ __
3. A respeito da habilitação da proponente EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA
MAIOR LTDA (Processo nº 53000.001333/2010-01), fora protocolado, no âmbito sta
concorrência, recurso pela concorrente SPC-SISTEMA PERNAMBUCANO DE COMUNICA ES
LTDA. (fls. 63-64), tendo aquele Parecer opinado da seguinte forma:

1 A concorrente EMPRESADE RADIODIFUSÃOURSA MAIOR LTDA foi citada em reportagem do jornal impresso F I a de
São Paulo, em 29.03.2011, a qual afirmou que algumas empresas de radiodifusão estavam se valendo de só 'os de
fachada ("laranjas") para ocultarem os verdadeiros sócios.
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comunicação). e que a certidão negativa de débito respectiva fora devidamente
apres~ntada (fI. 46) pela recorrida, deduz-se ter a recorrida preenchido o requisito
edital(cio in quaestio. Embora não prosperem os argumentos aduzidos no recurso. por
cautela, faz-se mister, preliminarmente à análise conclusiva sobre a manutenção ou não
da entidade EMPRESADE RADIODIFUSÃOURSAMAIORLTDA.no certame, que a recorrida
em qJestão se manifeste acerca de denúncia realizada na imprensa (acostada às fls. 82/83
do pr9cesso da entidade). em que são apontados indícios de crime2 a envolvê-Ia, o que
poderá. pois. ter influência no certame ora em tela. Nessediapasão, faz-se imprescindível
que aICEL. amparada no art. 43. ~ 3º da Lei nº 8.666. de 1993. c/c subitem 9.2 do edital.
proceda a diligências junto à recorrida. no sentido de que se manifeste acerca de denúncia
cuja c'ópia se encontra acostada às fls. 75/76 do processo da entidade. Após. retornem-se
os aJtos a esta CONJUR,para análise definitiva quanto à manutenção ou não da
proponente no certame.

I (...)
4. Diante de tal fato, a licitante foi instada a se pronunciar sobre o assunto.
respeitados o contraditório e a ampla defesa (artigo 5º, LV da Constituição da República).

5. Assi~, em análise proferida nos autos, observou-se que a proponente EMPRESA
- I

DE RADIODIFUSAO ~RSA MAIOR LTDA., em resposta ao Ofício nº 019/2011-CPLR/MC, referente
às diligências solicitadas, em resumo, argumentou (fI. 101-135 do processo nº

I

53000.001333/2010-01) que a notícia jornalística é vaga e imprecisa. o que dificulta a ampla
I

defesa. Que. embora o parecer tenha se referido à denúncia, não se pode classificar a
I

reportagem como tal, visto que não tem tamanha robustez. Aduz. ainda, que seria mero
jornalismo investig~tivo, isto é, uma exposição narrativa e demonstrativa, e que, por tudo isso.
o certame deveria ti anscorrer normalmente, evitando-se causar prejuízo à mesma.

111. FUNDAMENTAÇÃO

6. A ,icitLte EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA tem razão ao destacar

que não há provas ',corroborandO as afirmações da reportagem do Jornal Folha de São Paulo. e
que, por tal motivo, não se deve suspender o certame.

7. Veja-~e, todavia, acerca d~ que versam as acusações do jornal periódico Folha de
São Paulo. A EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA. com base no que fora noticiado
na reportagem, te~ como sócia dirigente a Senhora Neide Maria Pedroso, que supostamente
teria o ofício de cat?eleireira na cidade de Itapecerica da Serra (SP). Informou-se, ainda, que a
entidade venceu licitações para três concessões de rádio, no valor de R$ 8.019. 000,000 (oito
milhões e dezenove mil reais). Em entrevista à Folha. anunciou-se que a sócia limitou-se a
declarar que "a Lei não a proíbe de comprar concessões", porém, não se deu o trabalho de
explicar como pagatá pelas mesmas, repita-se, a bagatela de R$ 8.019.000.000.

8. Outro ponto a ser observado com cautela.haja vista ter sido um fato que nos
causou estranheza, é que outra proponente. denominada EMPRESADE RADIOSIFUSÃO ESTRELA
DALVA. também citada nas denúncias. supostamente teria como sócio dirigente o Sr. Eduardo
Belini Pedroso, que Já teria estado preso por tráfico de drogas e entorpecentes e por porte ilegal
de armas, crimes p'elos quais responderia, atualmente, em liberdade, ainda de acordo co
Jornal Folha de Sãol Paulo, e que, coincidentemente deteria o mesmo sobrenome da Senh, ra
Neide Maria Pedro~o. Ressalte-se que o mesmo não deu entrevista acerca de como t ria
eventualmente despendido a monta de R$ 4.059.000.000 (quatro milhões e cinqüenta e n ve
mil reais na aquisição do total de 9 (nove) rádios.

9. Ante la gravidade dos fatos noticiados, os quais devem ser levados
consideração, mister faz-se sua apuração detalhada. Nesse contexto, a Constituição
República Federativa do Brasil no 9 1º, inciso I do artigo 144 dispõe:

I
I _

2 A concorrente EMPRESf. DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA foi citada em reportagem do jornal impresso Foi de
São Paulo, em 29.03.2011, a qual afirmou que algumas empresas de radiodifusão estavam se valendo de sócios e
fachada ("laranjas") para' ocultarem os verdadeiros sócios.

2
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Continuação do PARECERNº 862/2012{TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
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9 1º A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantid~ pela
União e estruturado em carreira, destina-se a:
l-apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens,
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei. (grifos nossos).

10. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competência para
apurar um crime de cunho federal, como valer-se de sócios de fachada e supostamente fraudar
licitação no âmbito da União, é da Polícia Federal.

11. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encaminhados ofícios à Polícia
Federal para investigações, visto que o Ministério das Comunicações não detém aparato
necessário para elucidar os fatos,

12. Concomitantemente, entende esta Conjur ser de cautelosa prudência oficiar,
ainda, à Procuradoria Regional da União, requestando a verificação da possibilidade de
ajuizamento de ação de quebra de sigilo fiscal e bancári03 da empresa e da sócia dirigente,
respectivamente, a fim de que se tenha uma indiscutível convicção de que não há fraude no
certame, para que se possam obter provas da condição econômico financeira dos sócios da
entidade, e se confirmar que estes possam arcar com o preço da outorga e a execução do
serviço, resguardando a Administração Pública de futuros prejuízos.

13. Acerca do assunto, o artigo 198 do CTN (Código Tributário Nacional) dispõe sobre
as hipóteses de exceção ao sigilo fiscal. Senão, veja-se:

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação
obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou
atividades. (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

~ 1Q Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art.
199, os seguintes: (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Incluído pela
Lcp nº 104, de 10.1.2001)

11 - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo
administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar
o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração
administrativa. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

opera es de

r

~ 2Q O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração
Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega
será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize
a transferência e assegure a preservação do sigilo. (Incluído pela Lcp nº 104, de
10.1.2001)

9 3Q Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
nº 104, de 10.1.2001)

I - represe~na ões fiscais para fins penais;
10.1.2001)

I

------------

l Com arrimo na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 (Dispõe sobre o sigilo das
instituições financeiras e dá outras providências).
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16.

11 - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; (Incluído pela Lcp nº 104,

de 10.1.2001)

111 - parcelamento ou moratória

14. No que tange ao tema sigilo bancário, João Mestieri4 em seu trabalho intitulado
"Anotações Preliminares sobre a quebra do sigilo bancário no Processo Penal", enuncia o que se

segue: A Ib d .'1 b ,., t t" 'd' d b t't' I
que ra o Slgl o ancano e um emperamen o a regra Jun Ica, e ase cons I uClona ,

de proteção aos vários aspectos da irradiação da personalidade individual. Tendo, assim, o
caráter de excepcional, diante de uma necessidade atual e concreta, ditada pelo interesse
público, a quebra do sigilo bancário pode ser conferida na estrita ambiência dessa
excepcionalidade, de forma tal que a invasão da privacidade seja a mínima necessária,
absolutamente respeitado o devido processo legal. As regras jurídicas para a quebra do
sigilo ;encontram-se em preceitos expressos: art. 38 e pars., Lei n. 4.595, de 31.12.64 e art.
29 e par. único, Lei n. 7.492, de 16.6.86. Por sua própria natureza, a quebra do sigilo
bancario deve ser interpretada restritivamente, como uma excepcionalidade que é, tendo-
se présente tratar-se de lesão a direito individual, juridicamente tolerável, mas adstrita a
deterh1inada e balizada contingência de interesse público, o que justifica a relatividade na
proteção constitucional. Assim, a conditio por excelência será a existência de determinado
e preciso interesse público, relevante para a quebra do sigilo, a preponderar sobre o
interesse individual. É que "o sigilo bancário não constitui direito absoluto, podendo ser
desvendado diante de fundadas razões, ou da excepcionalidade do motivo" (STJ, RESP
114.741, de 18.12.98, reI. mino Milton Luiz Pereira; ROMS 11.008, de
21.021.2000, reI. mino Edson Vidigal).
Todavia, o sigilo bancário não é absoluto, pois não deve servir de respaldo para a prática de
atos 'ilícitos, que atinjam a sociedade, afrontando o interesse público. Em situações
espedíficas, previstas em lei, é possível permitir o acesso às informações de que necessita,
tendo' em vista o interesse da justiça. Pode ser que ocorra um conflito entre o interesse do
indivíduo de manter resguardadas as informações e o interesse coletivo de, com a quebra
do sigilo, obter esclarecimentos de certos fatos. Porém, somente no caso concreto será
possível ao magistrado julgar qual atitude ocasionará menores danos, sendo que a
divulgação das informações só será legitimada se houver forte presunção que a justifique.

15. :i.~ldJ, veja-se o que dispôs o inciso IV, do ~ 4, do art. 1 da Lei Complementar nº
105, de 10 de janeiro de 2001 (Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e
dá outras providências):

I
Art. Ir As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e
serviqos prestados.
(...) I
~ 42 A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e
espedialmente nos seguintes crimes:
( ... ) I
VI - contra a Administração Pública;

CiteJe, ainda, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

Ementa
RECURSOORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO. DIREITO INDIVIDUAL NÃO ABSOLUTO. PRECEDENTES.NECESSIDADE
DA MEDIDA SUFICIENTEMENTEDEMONSTRADA NA DECISÃO. AUSÊNCIA DE
DIREITO LíQUIDO E CERTO.
1. A proteção ao sigilo fiscal e bancário é um direito individual não absolu o,
podendo ser quebrantado em casos excepcionais, quando present s
circunstâncias que denotem a existência de interesse público relevante ou e
elementos aptos a indicar a possibilidade de prática delituosa, por meio
decisão devidamente fundamentada.Precedentes.

,: http://www.mestieriad~ogados.com.br/Documentos/sigil um.pdf

Volume de Processo Digitalizado 53000.061243/2009-27 (0686186)         SEI 53000.061243/2009-27 / pg. 140

bf
af

ae
83

-3
e6

1-
4a

e9
-a

78
6-

1a
9a

fa
f0

a0
1e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bfafae83-3e61-4ae9-a786-1a9afaf0a01e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



c'ô
S co~ ~ 1/:

~. L //1 "'.. "
Coot;ouàç'o do PARECERN' 862/2012/fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU ' ~ :::,:,,_, -'tJ in.:" Ao. ~

, . A:.l'?J 'VI. ~1'" fi/;

2. A decisão que determinou a quebra do S~h~~iO ~~.j, c~IJ1f~:
suficientemente fundamentada, porquanto demonstrou a necessidade dci"medida'
e a dificuldade de elucidação dos fatos por outros meios legais, diante da
existência de indícios que apontam a participação da empresa Recorrente em
possível desvio de verbas públicas em procedimentos Iicitatários e na execução
de obras, com a indicação de prejuízos de monta aos cofres públicos. Inexistência
de direito líquido e certo.
3. Recurso desprovido.
(RMS 24513 / SC
Relator(a) Ministra LAURITAVAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTATURMAData
do Julgamento 06/12/2011. Data da Publicação/Fonte DJe19/12/2011 )

17. Nessa mesma senda, remetam-se os presentes autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica (SCE) deste Ministério, para que tome conhecimento acerca dos fatos
em questão, no intuito de verificar se já existe alguma outorga para esta entidade e, se for o
caso, averiguar a necessidade de se iniciar um processo de apuração de infração.

111. CONCLUSÃO

18. Em razão do exposto, pode-se concluir o seguinte:

(i) Ante a gravidade dos fatos noticiados, mister faz-se sua apuração detalhada.
Oficie-se, portanto, a Procuradoria Regional da União para as devidas
providêricias solicitadas na presente peça opinativa, intentando ação judicial para
solicitação da quebra do sigilo fiscal e bancário de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
URSA MAIOR LTDA e de seus sócios, mormente, sua sócia dirigente.
ii) Oficie-se, ainda, à Superintendente Regional da Polícia Federal no Distrito
Federal, acerca dos indícios de crime.
iii) Remetam-se os presentes autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica (SCE) deste Ministério, para que tome conhecimento acerca dos fatos
em questão, no intuito de verificar se já existe alguma outorga para esta entidade
e, se for o caso, averiguar a necessidade de se iniciar um processo de apuração
de infração.
iv) NÃO pode haver homOlogação do certame, caso EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
URSA MAIOR LTDA seja declarada vencedora, sem se considerar o deslinde da
investigação policial e possível ação judicial de quebra dos sigilos bancário e fiscal.
v) Juntem-se aos autos de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA, cópia
das denúncias a seu respeito.

À consideração superior.

. ~(\ Brasília, 11 de maio e

~~
TATIANE FLORESCAVALCANTE RAZUK V

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos

/
/

/

12.

5
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SecretariadeServiçosdeComunicaçãoEletrônica

DepartamentodeOutorgadeServiçosdeComunicaçãoEletrônica
ComissãoPermanentedeLicitaçãodeServiçosdeRadiodifusão

Nota T&nica no066 /2014/GTCOISCE-MC

ASSUNTO: Sugere à Comissio Permanente de Licitaçio de Serviços de Radiodifusio a
publicaçio de aviso com o fito de oportunizar o contraditório e a ampla defesa à
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. que participou de diversas
concorrências tipos de serviços de radiodifusio, as quais constam da referência.

Referência: Concorrências n° 001/2009; 002/2009; 005/2009; 01012009; 01112009;
01312009; 03512009; 03812009; 03912009; 04012009; 0461l009; 05812009; 06012009;
06112009; 06212009; 06312009;06612009;06712009e 03312010.

sUMÁRIo EXECUTIVO

1. Trata-se de sugestão de publicação de aviso pela CPLR - Comissão
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, para oportunizar a ampla defesa e o
contraditório à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., sobre denúncia
veiculada no jornal Folha de SiloPaulo, em 27.03.2011, de utilização de sócios de "fachada".

ANÁLISE

2. A EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LIDA. participa das
concorrências em referência que tratam de licitações de serviços de radiodifusão em diversos
municípios no Pais.

3. O Jornal "Folha de São Paulo" veiculou denúncia de que as empresas RÁDIO
E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO LIDA., RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LIDA., REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO
LIDA., PARAVIANA COMUNICAÇÕES LIDA., EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
ESTRELA DALVA LTOA., EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., e
EMPRESA DE RADIODIFTJSÃOESTRELA POLAR LIDA. que venceram licitações de
permissão e concessão de serviços de radiodifusãoe foram registradas em nome de "sócios de
fachada" para ocultar os verdadeiros donos das entidades.

4. A reportagem informa, ainda, que a sócia Neide Maria dos Santos Pedrosa
(sócia gerente da entidade) é irmã do Sr. Eduardo Belini Pedroso, sócio da Empresa de
.Radiodifusão Estrela Dalva Ltda., que esteve preso por tráfico de drogas e porte ilegal de
arma. Tal fato deve ser apurado pelos órgãos competentes (Ministério Público e Polícia
Federal), bem como os acusados devem ser notificados a apresentar defesa e em caso de
homônimo, devem apresentar certidão comprobatória. Portanto, faz-se necessária a
publicação de aviso para oportunizar, ao representanteda empresa retro mencionada, a ampla
defesa e o contraditório sobre os fatos aqui relatadps.
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Fls. 2 daNoca Tbic;ar/1 066 IGl'COISCE-MC.

CONCLUSÃO

5. Jo exposto, sugiro à Comiaslo que puhIique aviso 110 Diário Oficial da UniIo
para oportunizar 6 contraditório e a ampla defesa • EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA

MAIOR LIDA.,! em todas as CODCOrrenciasde radiodifuslo das quais participa. Impende
informar que as demais empresas denunciadas estio sendo tamb6m notificadas a apresentarem
manifestações de1defesa.

À consideraçlo superior.

Brasflia, 02 de janeiro de 2014.

De acordo. Proceda-se como proposto.

Brasflia, Jc2dejaneiro de 2014.

DENISE
Presidente da Comisslo P

lEOUVEIRA
de Serviços de Radiodifusão
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Consulta Geral
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- v I _ __ \,'1 b {~,I o.... ' ..

[SIS~
I Interativos I

SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda

Página: [1] [Ir] c=J [Reg] c=J

,.'

I DlK2./-r5ê1""
\ ..... __ •••-----.. ..J

03..J/.LO

.,•.•..

O r; 3...fó'1'"
. /.... /
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~ Oj2-1-;;~

;O LJ) DC]
\ .....

....

03s-l6'9
.......

• -'0_ ••• __ ••••• N' .• N ••• '.'

Canal/Freq
Entidade

UF Localidade Serviço Fase Situação Car.
lQi

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTOA
BA Barra do Choça FM Cll2

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTOA
CE Juazeiro do Norte FM C2l..Z

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTOA
RS Arroio dos Ratos FM C.21li

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR lTOA
SP Bilac

FM C
Usuário:-

Data: 27/06/2013
Hora: 10:45:37

Registro 1 até 4 de 4 registros

o~--ró;;.-
., , ,,-

O ~9/j-o---q~--}
--,.,... .•./'

~.Óql

O~Ó~I
.....

O.S.'l"'}'; 9
..-' .

http://sistemas.anateI .gov. br/srd/Consultas/Consulta(Tp.r~' rr""I n T : _~ ..
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Consultar Conconrrência CEL

Consultar Concorrência CEL

* A consulta só retoma conconrrências que tenham vencedor cadastrado pela CEL.

UF: ISelecione vJ

Localidade: ISelecione vI
Concorrência: I I Ano: [ _

ServiC(J: ISelecione v!

Data de PUblicação:! Ià 1.--------.1
-----

NlIl1ll'ro do Processo: I I 99999.999999/9999--------
CNP] Entidade: I ~I99.999.999/9999-99
Entidade: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTOA

Página I de I

Consultar I I Fechar J
CONe. ANO UF lOCALIDADE SERVIÇO PROCESSO CNP] ENTIOAOE aUTo ENG. DEAA

FfVl ..
EMPRESA DEBarra do

07.121.466/0001- RADIODIFUSÃO
005 2009 BA

Frequência 53000.061243/2009

Ó
Choça

Modulada 94 URSA MAIOR
LTDA.

FM -
EMPRESA DEQJ] 2010 CE Juazeiro do

Frequência : 53000.030912/2010 07.121.466/0001-RAD10D1FUSÃO

Ó
Norte

Modulada 94 URSA MAIOR
LTDA.

FM -
EMPRESA DE046 2009. RS Arroio dos

. FrequenCia 53000.058266/2009 07.121.466/0001- RADIODIFUSÃO
.:.)

Ratos
Modulada 94 URSA MAIOR

LTDA.
FM -

EMPRESA DE~ 2009 SP Bílac Frequência 53000.015303/2010 07.121.466/0001- RADIODIFUSÃO

ÔModulada 94 URSA MAIOR
LTDA.

http://rncintranet/sartlconsultarEdital_ outorga.asp?consulta==]
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Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
005/09

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
033/10

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
046/09

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
058/09

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
063/09
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Barra do Choça BA FM

Juazeiro do Norte CE FM

Arroio dos Ratos RS FM

Bilac SP FM

Mucugê BA TV
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Cadastro de Outorgas

Página 1 de 1

tJ$U;'lIjn MARIAMONICA w"fll Cadastro Outo,'1"

CONCORRÊNCIA CONSULTADA NA CEI ..

. 1.) Consultar Edital de Concorrência na CEL

ConCOlTência:

Selviço:

UF:

Processo:

Entidade:

005

. Fr'l . Freq'Jêncld r"1odulada

'RA

53000.061 :?'13/09

EI'1PREs,o. DE RADIODIFUSÃO URSA "IAIOR LTDA.

Ano: 2009

Data Homologação: IOi09/2010

Localidade: Barril do Choç.•

CNPJ: 07.12H66/0001'94

SOBREs'rADO

NOOficio Boleto da 20 Parcela: [~ _

Data Pagamento 20 Parcela: [r-~---__
------

ATOS

Data Recebimento do Processo: ./ I
Data Encaminhamento CONJUR: .1 1

Ato de Outorga: IPORTAR IA"v j
Número Outorga: 1912 I

N,'unero Decreto Legislativo: [ I

CONTRATO

FISTEl:

Dala Notif. Apres. Doc. Contrato:

Data Ofi. Conv. Entidade Ass.
Contrato:

Data Ass. Contrato Entidade:

[. __ J
[ I
1 I

[-_I

Data DOU Outorga: [18/10/2010

Data DOU do dec. Legislativo: I:

SITUAÇÃO:
ICEL vi

Data Enc. CONJUR Assinatura

I IContrato:

Data pagamento 1° parcela: [ ]
I Data Public. Extrato

L 1Contrato:

Data Renovação Contrato: [ =:J
Data Ofício da 2° Parcela: C ]
Data Previsão de Pagamento: c= )

C(JFIJl. 1 DEVOLVIDA Dl, CASP. CIVIL EH 16-0:-11, E ENCAMINHADA A CEL EM 01-03-11, COM NOVf\.Et-l.

Sem sobrestamento cadastrado.

Inserir SObrestamento

Observação:

]
I

LI I
I---------------------------------------1
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Página I de I

Cadastro de Outorgas
11';11,;110MI\RIAMONICA perfil Cadastro (Jul()r~F)

,lJ Consultar Edital de Concorrência na CEL

CONCORRÊNCIACONSULTADANA CEL

Concorrência:

Serviço:

UF:

Processo:

Entidade:

033

FM . Frequência MOdulada

CE

53000.030912/10

ft.1PRESA DE RADIODIFUSÃO URSA ~lAlOR LTOA.

Ano: 2010

Data Homologação: 31/03/2011

Localidade: Juazeirodo Norte

CNPJ: 07. 121.-166/000J-94

ATOS

____ vJ :j'~

I
-_J
-_I
--]

J===J

. Data DOUOutorga: [09/06/2011 ]

Data DOUdo dec. legislativo: [ . I

[25/04/2010 I
123/05/2011 I
1 PORTARIA vj
1210 .1

L I

D<ttaRecebimento do Processo:

Datél Encaminhamento CONJUR:

Ato de Outorga:

Número Outorga:

Número Decreto Legislativo:

CONTRATO
"

FISTEL: I ] SITUAÇÃO: [CEL
Data Notif. Apres. Doc. Contrato: '/ 1 Data Enc.CONJURAssinatu~a

IContrato:Data Ofi. Conv. Entidade Ass.
[ ] Data pagamento 10 parcela: I

Contrato:

Data Ass. Contrato Entidade: I ] Data PublicoExtrato

LContrato:

Data Renovação Contrato: [
NO Ofício Boleto da 20 Parcela: L ] Data Ofício da 20 Parcela: [Data Pagamento ]0 Parcela: I Data Previsão de Pagamento: [
SOBRESTADO

Sem sobrestamento cadastrado.

In~erir Sobrestamento

Observação:

L. _

http://rncintranetlsarf/cadastroOutorga.asp?id VenCedom=4I\R?
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Página I de I

1J;;lI~f1(} MARIA~10NICA 11f:,til Cadastro Outor!!"

Cadastro de Outorgas

, I.
J
-ºllisultar Edital de Concorrência na CF.L

CONCORRÊNCIA CONSULTADA NA (EL.

Concorrência:

Sl!rviço:

UF:

Processo:

Entidade:

ATOS

1'1.1 . FreqtJéncin HQélulada

RS

5~OOO.05tJ266{09

E[vlPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTOA.

Ano: 2009

Data Homologação: 22{0'1{2010

Localidade: ArroIo dos Ratos

CNPJ: 07.12l.'166{0001.9.1

Data Recebimento do Processo:

Data Encaminhamento CONJUR:

Ato de Outorga:

Número Outorga:

Numero Decreto Legislativo:

CONTRATO

~_I
I~--I
['PORTARIA' V I
1482 I

'_I
Data DOUOutorga: .[27/05/2010

Data DOU do dec. Legislativo: '1'- _

fISTEl:

Data Notit. A,>res. Doc. Contrato:

Data Ofi. Conv. Entidade Ass.
Contrato:

Data Ass. Contrato Entidade:

N° Ofício Boleto ela 2° Parcela:

Data Pagamento 20 Parccla:

SOBRESTADO

I ==oJ
C=~
I I
[. 1

I

1=' ===

SITUAÇÃO:

Data fne. CONJUR Assinatura
Contrato:

Data pagamento 10 parcela:

: Data Public. Extrato
Contrato:

Data Renovação Contrato:

Data Ofício da 20 Parcela:

Data Previsão de Pagamento:

1-- Selecione --

-_J
~_I

I

====,
~_I
--I

vi

Sem sobrestamento cadastrado.

Inserir Sobrestamento

Observação:r-
I

L
-----------------------------------_--.1

http://rncintranetlsarf/cadastroOutorga.asp?id _vencedora=4654
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Página I de I

Cadastro de Outorgas

,1:Consultar Edital de Concorrencia na CEL

CONCORRÊNCIA CONSULTADA NA CEl

u;,u,\,il) MARIAMONICA Pf),fil Cacfaslro Outorga

Concorrência:

Serviço:

UF:

Processo:

Entidade;

OS~j

Hl • Frequência Modulada

SP

5:)000.01 S303/l0

t~1PRESA DE RADIODIFUSÃO URSA t'lAIOR LTDA.

Ano: 2009

Data Homologação: 16/09/2010

localidade: Birac

CNPJ: 01.121"166/0001-9'1

ATOS

Data Recebimento do Processo: 123/09/2010 I
Data Encaminhamento CONJUR: 124/09/2010 I

Ato de Outorga: 'I'POFl'TARIA~VJ
NÚmero Outorga: 1882 I
Número Decreto legislativo: 1 1

CONTRATO

FISTEL:

Data Notif. Apres. Doc. Contrato:

Data Ofi. Conv. Entidade Ass.
Contrato:

Data Ass. Contrato Entidade:

N° Ofício Boleto da 2° Parcela:

Data Pagamento 1.0 Parcela:

SOBRESTADO

1 1~I~===I
I~__ I
1__ 1

Sem sobrestamento cadastrado.

Inserir Sobrestamento

Observação:

COPIA 1 DEVOLVIDA DA CASA CIVIL EM 16-02-11, E ENCAMINHADA A CEL EM 01-03-11, COM NOVAEJ~ .

l
---------------------------------------------------
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE
RADIODIFUSÃO

ATA DE REUNIÃO N° 002/2014

Em, 31 (trinta e um) de janeiro de 2014, sexta-feira, às lOh:OO (dez horas), na sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste,
sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC
n° 328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a
participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, do membro Permanente Eduardo
Duarte Faria e do membro suplente Jailson Alonso de Souza, com o objetivo de deliberar
sobre as concorrências e o processo indicado no quadro abaixo bem como sobre os
encaminhamentos citados na nota técnica infra relacionada, que dão tratativas acerca da
denúncia que envolve a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., tendo na
sessão ocorrido, entre outras atividades: (1) A Sra. Presidente apresentou para exame e
aprovação da Comissão a(s) Nota(s) Técnica(s), contendo a análise da referida denuncia e que
sugere publicação de aviso para oportunizar o contraditório e ampla defesa. (2) Após a leitura
dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas na(s)
Nota(s) Técnica(s), abaixo constantes desta Ata, adotando as providências necessárias ao
prosseguimento da licitação. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada
a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela
Presidente, Vice-Presidente e membro Suplente da Comissão.

CONCORRENCIA(s) PROCESSO(S) NOTA TECNICA
N°(s) N°(s) GTCO/SCE-MC

N°(s)
001;002;005; 10;011;
013; 035; 038; 039;
040;046;058;060; 53000.069152/2013 066/2014
061; 062; 063; 066;
067 de 2009 e 033/1 O

LIVEIRA EDU~'U~DUA~]:hARIA
Membro Permanente

JAILSON/ L~~ DE SOUZA
M/ bro Suplente
/
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ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

Ministério das Relações Exteriores

I!:XTRATO DE INEXJGIBILlDADE DE l.ICITAÇÃO
N' 11/2014 - Ui\SG 240003

N" Proccaso: 09003000017201415 . Objeto: Valor estimativo de alu-

ri': ~i~osdo ~::O&::\":~~ 1~~I~~o::.:
Lei n- 8.666 de 2110611993 .. Justifiçativa: An. 25•• lnc:iso II da Lei o.
8.666 de 2110611993. Dcclaraçlo de Inexigibilidade em 04/0212014.
LUIS HENRIQUE COSTA NERY. Gestor Financeiro. RatifieaçAo em
0410212014. EL1ZABETI\ CASARSA MARQUES. Gcatora de Con-
tralos. Valor Global: RS Ig.OOO,OO. CNPJ CONTRATADA :
00.352.294/0001-10 EMPRESA BRASlLEIRA DE lNFRA-ESTRU-
TIJRA AEROPORl1JARlA.

(SIDEC - 0410212014) 240003-OOOC>1-2014NE800025

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2014 - lIASG 244001

Número do Contraio: 1/2013.
N' Proceaao: 0910000035g201221.
PREGÃO SRP N" 912012. Conlnllante: FUNDACAO ALEXANDRE
DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 33S304g6000129. Contnltado ;
EMPRESA BRASll.E1RA DE -T1!LECOMUNlCACOES S A EM-
BRATEL. Objeto: Informar n. recursos on;amentArios e financeiros
que acrIo util~ no cxerclcio do 2014. Fundamenlo Legal: Lei n.
8666193. Vigeneia: 04/0212014 a 31/1212014. Data de Assinatura:
0410212014.

(SICON - 0410212014) 244001-24290-2014NE&00001

SECRETARIA-GERAL
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL,
CENTRAL E DO CARIBE

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA
DEMARCADORA DE LIMITES

E.XTRi\TO m:mSP.:NSA llY.l.IC1T,\ÇÃO 1\- 1/2014 -lIASG 240001

N' Proccaso: 090 1300034420 131&.
PREGÃO SISPP N" 5012013. Cnntralante: MINISTERIO DAS RI!-
U.COES EXTERlORESCNPJ Contnltado: 37101789000lg7. COI>-
tnllado : MULTlPLEX T1!LECOMUNlCACOES E -T1!LElNFOR-~T1~~:in~Obt~~:'tao~ti~~~e~va~
1O.520102.Vig!ncia: 20101/2014 a 19/01/2015. Valor Total:
RS320.749,92. Dala de Assinatura: 2010112014.

~ Processo: 09001000075201311 . Objeto: Contrataçlo da empresa
_trais e1etrica.s do eslado do pari-rede celpa,para forneciroento de
coergia etctrica para sede da primeira comisdo brasileira dcmar4
eadora de limites. Total de Itens Ueitados: 00001. Fundamento Legal:
Ar\. 24', Inciso XXII da Lei n' &.666 de 21/0611993 .. Justificativa:
Inviabilidade de compctiçio. Dcclaraçio de Di.pen •• em 02101/2014.
PAULO CARLOS PEREIRA DO AMARAL. Encarregado da Ad-
ministnlçio. Ratifieaçio em 02101/2014. DAUBERSON MONTEIRO
DA SILVA. Chefe da Pcd1. Valor Global: RS 30.000,00. CNPJ CON-
1l\ATADA : 04.895.728/0001-80 CEI<TRAISELETRICAS DO PA-
RA S.A. - CELPA.

(SIDEC - 04lO2I2014) 24000I-OOOC>I-2014NE8oooo1

EXTRATO DE INEXIGIBIl.IDADE llF. LICITAÇÃO
N' 212014 - UASG 240001

N' Processo: 09001000073201313 . Objeto: Contntaçao de serviços
de Clmpresa especializada no fornecimenlo de 'gua c saneamento
búico para a Primeira Comisslo Brasileira Demareadora de Limi.
tca(PCDL),órglo do Miniatirio das Relações Exteriorca, referente ao
cxmlcio de 2014. Total de lten. Lieitados: 00001. Fundamento Lo-

~;~~, ~~~rJ.,n' ~6fi":'21~:~i~i~il'l~ti;~
02101/2014. PAULO CARLOS PEREIRA DO AMARAL. Encarre-
gado da AdministnlçJo. Ratific:açlo em 02101/2014. DAUBERSON
MONTEIRO DA SILVA. Chefe da PedI. Valor Global: RS 10.000,00.
CNPJ CONlltATADA : 04.~5.341/0001-90 COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARA.

(SIDEC - 04lO2I2014) 24000I-OOOC>I-2014NE&OOOOI

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
DEPARTA¥£NTO DE ADMINISTRAÇÃO

DMSAO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO N' 7/2014 - UASG 240013

AVISOS

Brasllia.DF. 31 de janeiro de 2014.

nrusflill~()F. 3 de' fevereiro de 2014.
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da CominA0

JAQUEUNE SOUTO MANGABEIRA BINJCHESKI
Gerente clt Compro.s e Contr-.llos

Substitula

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÁO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RATUlCAÇÓES

No ExtraUl de publicaçlo do ContraUl 197/2012, publicado
no D.O.U. n•. 2g d. 0810212013, SeçIo 3, pégina 172, de pre.laÇAo de
.erviços de seguro de vida para estagijrio; contratoda: CAPEMISA
SEGURADORA DE VIDA E PREVlDaNCIA SIA.; data da ••..
.inatura: 29108/2012;' objeto do termo de reti-roIificaçJo u partca
proeedcm a retifieaçlo ao Contrato que consta no quadro do .ubilem
10.1 do ContraUl; onde se I! .0 periodo de vig!ncia do presente
ContraUl "'" de 12 (doze) meses, com inlcio a partir da data de sua
assinann, podendo ser prolTOgado por iguait e luce1sivos períodos,
limitados a 60 (•••••• la) mcua. desde que nJo haja manifeslaçio em
contrário, por qualquer das partes, em ah! 30 (trinla) dias ••••• do
término do prazo contnllua1.' leia-se O periodo de vig!ncia do pre-
sente ContraUl "'" de 12 (doze) tnCSCS,com infcio a partir da dala de
sua assinatura."

Nos Extrato. de publicaçõca do ContraUl 1061/2006, COI>-
tnltada: Coopersemo Coopentiva de Serviços de Tranaportes, pu-
blicados no D.O.U. n'. &3 de 05/03/2006, Scçio 3, página 72•• n'
164 de 2510812006, Scçlo J,página 74; Objeto do Termo de reli-
mtificaçio: onde se lê "OitllVo Termo Aditivo ao contrato original"."
leia-se .NODOTermo Aditivo ao contrato original"; ocdc se la '"Nono
Termo Aditivo 10 contrato original •••• lcia--sc "Dkimo Termo Aditivo
ao contrato original"; data de auinatur1l: 1510912006.

A Comissio Pcrmanc1>te de Licitaçio de Serviço< de b-
diodifuslo, constitulda pela Portaria MC n' 328, de 04 de julho de
2012, publicada no DOU de 0910712012 com Mau no art. 26, f 3',
da Lei n' 97&4/1999, tendo em vista dcvoluçlo do AR, c:orlV1x:a0(.)
pankipaDte(,) da Concorrtn<:ia 04312010-CElJMC, RÁDIO E TE-
LEVISÃO MRC LIDA._ a se manifestar quanto ao teor do Ofkio N'
50012013/GTCOISCE-MC, tendo em viata a COTA N'
115112012ll'Vl.JCGCEICONJUR-MClCGUlAGU, em conformidade
com o art. 43, f 3', da Lei 0.' 8.66611993.

Fica conferido o prazo de 05(einco) dias ótcil • contar do dia
dez de fevereiro de dois mil c quatorze. estando OI auto. do(l)
processo(.) cüsponívcil. no Serviço de Atendimento ao Público. Mi-
niatbio das Comuuic:oçõe •• no acguinte cndcrcço: Eaplanada doa Mi-
nistáios, Bloco R, cdillcio sede, Tmco, sala T 65, B••• nialDF,
obedecendo ao tccr do item 13.6.1 do edital, BraanialDF.

A Comisslo Pcrtnanalle de Licitaçlo de ServiÇOl de b-
diodifualo, conatitufda pela Postaria MC n' 32&, de 04 de julbo de
2012, publicada no DOU de 09107/2012, toma público o teor da
NOTA TÉCNICA N' 066I201~TCOISCE-MC aprovada pela ATA
DE REUNIÃO n' 00212014, na qual •• oportuniu. manifcataçlo, em
sede de contnlditório e ampla defesa, da Llcitantc EMPRESA DE
RADIODIFlISÁO URSA MAIOR LIDA., acerca doa fatoa COllO-
tantea na referida Nota Tbi<:a. para a CXlI>l:OITêlcia00112009 _
CElJMC e todaa u conc:orrer.:õaa na qual a licitante porticipe.

o. aulOl do(.) proccaso(.) _ diaponlvcis, no Serviço de
Atendimellto ao Público, MiniSltrio das Comunlcaç6cs, no seguinte
cndcrcço: Eaplanada dos MiDiatérioa, Blooo R, edillcio _, T.!rreo,
•• Ia T 65, !lruílialDF, obcdccendo ao teor do item 13.6.1 do cdi1al,
BrasiliaIDF.

EyClltuaia ltlIIlifeataçOea dc\oerIo ser protoeolizldu no Pn>-
tocolo GcnI deatc Miniatáio sendo que a c:ontagClDdo pruo para
viatas "'" partir do dia dez de fcvcreirn de dois mil e quatoa.e, a teor
do item 13.2 do cdital, no pruo de 05 (diu) dias úteis a contar do
pruo de vÍSlu da publicaçJo.

RESUI;ri\DO DI,: JUl.GAMENTO
PREGÃO N' J9I20U

A TELEBRAS informa aos in_ que O vencedor do
certame foi a empresa G AIiDe Rego da Rocha-ME.

Sétimo Tenno Aditivo ao contrato n,- 030812011, Nome da con.
tnlt.da: RCA Serviços de Transportes LIda-EPP, data da •.••inatura:
2411212013, objeto: prorrogoçAo da vig~ia por mais 12 (doze) me-
ses compreendendo o pcriodo de 25/1212013 à 25/1212014;

D«imo Quinto Termo Aditivo ao Conbllto n,- 011512009, da Con-

~~Ol~~~~ia: ~r;:r~~.O~j~~t~~~i:~~~o:
consta o valor global do contraio para RS 274.147,37 (duzenk>s e
setenta e quatro mil, cento c quarenta c sete reais c trinta c sete
centavos);

Quarto Termo Aditivo ao Contnlto n.' 0145/2011, da Contnltada:
Scrsil Transportes Uda, ••• inado em 17/0112014, vig!ncia:
20/01/2014, objeto: alteraçio ao item 4.1. onde con.ta o valor global
do contmto pua RS 344.614,26 (trezentos c qua.renta c quatro mil.
seiscentos e quatorze reais e vinte e seis centavos);

Décimo Quinto Tetma Aditivo ao Contrato n.. 006312008, da Con-
tratada: Transpanorama Tnnsportcs LIda., assinado em 03/0112014.
vigSncia: 06101/2014, objeto: alteração ao item 4.1. onde consta o
valor global do contrato para R$ 1.339.286,86 (um milhlo, lrczcntos
c trinta e nove mi~ duzentos c oitenta c seis reau c oitenta c seis
centavos);

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n,- 0243/2012, da Contratada:
PSE Tlõlnsportes Ltda. a.uinado em 09/1212013, vigência: 09/1212013,
objeto: allcraç!o ao item 1.2. onde consta o valor globaJ do contrato
PaJl!l RS 84.459,65 (oitenta e quatro miJ, quatrocentos e cinquenta e
Ainco reais c sessenta e cinco centavos);

cimeiro Termo Aditivo 10 Contrato n.- OJ0512013, da Contratada:
~ranspanorama Transportes Ltda, assinado em 22/1212013, vigência:
23/1212013, objeto: .lteraç1o ao item I. 2. onde consta o valor global
do contrato para RS 889.076,19 (oitocentos e oitmtA e nove mil.
setenta e seis reais e dezenove centavos);

Sétimo Termo Aditivo ao contrato n.- 02)412009. Nome da COD4
tratad.l:l.:Andisa Trunspones Ltda. data da asainatun.: 20/1112013, oh-

~~g~~~~0:=O~ ~t~J;o~ra ~j~~OI~~) meses compre-

Sexto Tenno Aditivo ao contnlto n.- 018012010, Nome da contratada:
Andisa Transportes Ltda., data da assinatura: 20111fl013. objeto: pror4
rogaçAo da vig6>cia por mais 12 (doze) = compreendendo o
penodo de 02101/2014 é 02101/2015;

Terceiro Termo Aditivo ao contrato n- 0049flOll. contntada: Link
Informática Lida ME, data da •.••inatura: 2211/2014, objeto: pror-
rogação da Vjg~DCia por mais 12 (dou) meses compreendendo o
periodo de 211212014 a 211212015;

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.' 013812011, da Contralltda: Vau
Cooper Coop. de Trab. dos Transportadores Rod. de Cargas fu4
sa$eiros e Serviço., assinado em 13/01/2014, vigmcia: 13/0112014,
objeto: alteração ao item 4.1. ondc consta o valor global do contrato
para R$ 346.271.97 (trezentos e quarenta e sei. miJo duzentos e
setenta e wn reais e noventa e sete centavos);

Décimo Primeiro Tenno Aditivo AO contrato n.- 10612004; contratada:
CooPERSEMO - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE 1l\ANS-
PORTES, dala da assinatura: 15109/2006, objeto do Termo: reduçlo
do ~alor global em 7.72%; Valor Global: RS 19.591.94; vigtncia: a
part1r de 18/0912006;

\lona Termo Aditivo ao Contrato n.- 01&612010. da Contratada:
fransportadora Sampasul Transportes e Logtstica Lt.da-ME., assinado

d~3Y~fl~~~~g=:al~~~~0~e~~:aL~~; t~
00022;

PRORROGAÇÃO: Décimo Termo Aditivo ao contnlto n.' 001012010

Tr:s~~o:n~:vim": ~J:a,c;o:s:~:s ~ ~=~~
da assinatura: 24/01nOI4; objeto: prorrogaçAo da vigfncia por mais
~~o~~~; meses compreendendo o periodo de 07/0212014 é

PRORROGAÇÃO: Oitavo Tcnno Aditivo ao CODtratOD.- 001112010 •
Nome da contratada: PSE Transportes Ltda, data da auinatura:~~~~~=~";ri~de ~~~~t4'lo~Vz~I~~oze) me-

PRORROGAÇÃO: Scxto Termo Aditivo ao contrato n.' 002212011 ,
Nome da contratada: Van Coopcr Cooperativa de Trabalho dos Trans4
portadores Rodoviários de Cuga, Passageiros e Serviços, data da

<:~twa~e~I~~~~~ror:g~od~ vi~;ncila7roÍn~: li
17/0212015.

PRORROGAÇÃO: Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.- ooo3flOl2
• Nome da contratada: Transgires Transportes Lida, data da asSi4
natura: 30/12/2013; objeto: prorrogaçlo da vigtncia por mais 12
(doze) me.es compreendendo o penodo de 13/01/2014 •
13/01/2015.

Oá:imo Quarto Tenno Aditivo ao contrato n.- I I512004; contratada.:
TI!AMA'S 1l\ANSPORTl!S LIDA, data da as.inatura: 0111012008,
objeto do Termo: reajuste de 2.5204%; VaJor Global: RS 20.732.84;

vigência: a partir de 02104/2007; (SIDEC - 0410212014) 9250SI-26000-2014NEOOOOO3 (SICON _ 04lO2I2014) 240013-OOOC>1-2014NEgOOOO9

Eate documento pode ser verificado no endere>çoelcllónico hnpjlwww.in.p~ Documento •.••inado digitalmente confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui ,
pelo código 00032014020500129 lnfl'DCllrUtura dc Chavc! Públicas Brasileira. ICP-Brasil.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ES~EC t DE LICITAÇÃO

MEMORANDO N.o O'JtI2011/CEL-MC
Brasília (DF), 18 de março de 2011.

Ao Senhor

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO

Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações

Ref: Cópia de autos de n.O53000,06124312009 (Processo de Empresa de Radiodifusão
Ursa Maior Ltda. na Concorrência 00512009-CELlMC)

)

Senhor Consultor,

Encaminhamos a copIa do processo em epígrafe, devolvido da

Presidência da República sem motivo aparente, após manifestação do Departamento de

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e desta Comissão, para apreciação

dessa d. Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,
:"')

.1/

~

11 .-/1/
.<..Á /cUJf Y; l ~ _

ALV R BERTR N D. G. DE MACÊD I

Pre !dente da COmijãO Especial de7
..•.,'
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;'

EM n2. 784/2010 - MC

Brasília, 19 de outubro de 2010.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº OS/2009-CEL/MC, com vistas à

implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

Barra do Choça, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro

de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica

e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Empresa de Radiodifusão

Ursa Maior Ltda. (Processo nº 53000.061243/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado,

nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato

da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria

inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o S 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja

encaminhado o referido ato.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Fi/ardi Leite
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NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLLIN'~ 1711/2010

CONCORRÊNCIA n.º OS/2009 - CEUMC

PROCESSOPRINCIPAL: 53000.034273/2009-61

PROPONENTEVENCEDORA: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.

PROCESSODA VENCEDORA: 53000.061243/2009-27

LOCALIDADE: BARRA DO CHOÇA/BA

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de
Concorrência n.º OS/2009-CELlMC, levado a efeito com a finalidade de
outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão
Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução
durante 24 horas do dia), na localidade de Barra do Choça/BAr pelo prazo
de 10 (dez) anos, com as seguintes características: Freqüência/Canal: 204
(duzentos e quatro); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. Pela
Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTOA., declarada
vencedora para a localidade de Barra do Choça/BA.

Senhor Consultor Jurídico,

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e
análise desta Consultoria Jurídica o processo em referência,
contendo a documentação e as propostas das licitantes que
participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da
Concorrência n.oOS/2009-CELlMC, para a localidade de Barra

do Choça, no Estado da Bahia.

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em
horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de
Barra do Choça/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes
características: Freqüência/Canal: 204 (duzentos e quatro); Classe: C;
Grupo de Enquadramento: A.

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os
atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser

mantida a licitação.
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a

licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da
Lei n.º 8.666/93, in verbis:

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do
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; Ivan M:':~onio /1,Íves
I
LaSllia'DF,gw~lé?_ HQj~,j

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

~ ]º A anulação do procedimento licitatório por motivo de

ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto

no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

~ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

~ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

~ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação".

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente

será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do

que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da

elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação,

após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se

trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale

dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode

desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua

inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua

prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-

la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à

época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente,

que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada

conveniente em momento pretérito". (FILHO, fv1arçaljusten. Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001.

p.481).

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria

Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação
7. A licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. foi declarada vencedora para a

localidade de Barra do Choça/BA, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3,
de 25/05/2010, página 93, à fI. 77 dos autos do processo nº 53000.061243/2009-27.

8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta técnica e da
proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma irregularidade, e

dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável.
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 80/85 do processo nº 53000.061243/2009-27, em

cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro de 2004,

demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora questionando o

certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL certifica, à fI. 78, que

não restou no mencionado processo pendência de recursos sem apreciação por aquela

Comissão.

10. Ainda sobre a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., é possível verificar
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que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de
Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, a mesma não

possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há impedimento à
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67.

11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº OS/2009-CEUMC para a localidade de Barra do
Choça/BA certifica-se que a referida Comissão observou as regras contidas no instrumento

convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à

habilitação da licitante EMPRESADE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte:

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução
durante 24 horas do dia), na localidade de Barra do Choça/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos, à

licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., declarada vencedora para a
localidade de Barra do Choça/BA.

b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de
Licitação para providências.

À consideração superior.
Brasília, 06 de setembro de 2010.

CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO
Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão
Especial de Licitação.
Em / /2010.

ÉDIO HENRIQUE A. J. E AZEVEDO.

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo
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ANOTADO POR:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 912 , DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.061243/2009, Concorrência nº 005/2009-CELlMC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR
LTOA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Barra do Choça, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do artigo 223, S 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior.
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL '~;:'r''''.'J'!..i.L._.'.;. J _L _ ••••.••.(.,,\U'" .i:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (.:--;-j '2 :2::{;( _i ,<

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO 53000.061243/2009-27

PROPONENTE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA

CONCORRÊNCIA 005/2009 - CEUMC (lilt~e..481,-oJ.. (
LOCALIDADE . BARRA DO CHOÇA - BA

MOVIMENTAÇOES

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA

01 :..ze.c~ 11/ / / tI //0' 37 / /

02 / / 38 / /
03 / / 39 / / ..

04 / / 40 / /'

05 / / 41 / /
06 / I

42 / I

07 I I 43 I /
08 I I 44 I I

09 I . I 45 / /
10 I I 46 / /
11 / / 47 / /
12 I / 48 / I

13 / / 49 / I

14 / / se / /
15 I I 51 / /
16 I I 52 / I
17

I / 53 I I

18 I I
54 / /

19 I I 55 / /
20 I I 56 / I
21 / I

57 I I

22 -' I 58 I /
23 I ~ 59 / /
24

I I
--ao....... I /-

25
I I

61 -------- ."-1- I

26
I I 62 ------ . ~FRVICOP .ISU:].') fD/ll:K~.

27 / / 63 Minist€ri:) ( a'; C-':-I-;j~11"~-::;';f;(:.~S

28 / I
64 _ ...•...... ,.... ,- 1-." H ,h ,"."")!f-I~lA'

29 / I 65 I,.o\JI'i' ." ••. , """7# 'J, ".r
30 I / 66 'i C hll"f hn1.'\/

31
I /

67 " ,"'''/

32
I / 68 V / /

33
I / 69 Ir I I

34 / I
70 'f . /

/
35 / / 71 .I /
36

I I
72

I I ,

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO
.. . , .

ANEXOS:

!
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto , Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 27/08/2015, às 09:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0686190 e o código CRC 37228903.
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

Processos:
53000 .063161 /2009 -17 (C one . 067 /2009 - CEL lM C )

50000 .062844 /2009 -57 (C one . 066 /2009 - CEL lM C )

53000 .062511 /2009 -28 (C one . 066 /2009 - CEL lM C )

53000 .062133 /2009 -82 (C one . 011 /2009 - CEL lM C )

53000 .061927 /2009 -29 (C one . 010 /2009 - CEL lM C )

53000 .061243 /2009 -27 (C one . 005 /2009 - CEL lM C )

53000 .060804 /2009 -71 (C one . 040 /2009 - CEL lM C )

53000 .058510 /2009 -89 (C one . 013 /2009 - CEL lM C )

53000 .058266 /2009 -54 (C one . 046 /2009 - CEL lM C )

53000 .055773 /2009 -38 (C one . 002 /2009 - CEL lM C )

53000 .055488 /2009 -15 (C one . 001 /2009 - CEL lM C )

53000 .030912 /2010 -52 (C one . 033 /2010 - CEL lM C )

53000 .015901 /2010 -42 (C one . 060 /2009 - CEL lM C )

53000 .015303 /2010 -73 (C one . 058 /2009 - CEL lM C )

53000 .008532 /2010 -31 (C one . 039 /2009 - CEL lM C )

53000 .008292 /2010 -75 (C one . 038 /2009 - CEL lM C )

53000 .006753 /2010 -75 (C one . 035 /2009 - CEL lM C )

53000 .001554 /2010 -71 (C one . 063 /2009 - CEL lM C )

53000 .001333 /2010 -01 (C one . 062 /2009 - CEL lM C )

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., já

dev idam en te qua lificada nos au tos dos p rocessos em re fe rênc ia , vem à

p resença de Vossa Senho ria , em a tenção ao que p revê o a rt. 38 , a línea "b ", da

Le i de n .o 4 .117 /62 , reque re r a jun tada da a lte ração con tra tua l em anexo .

Pede de fe rim en to .

f/ , "','r ••.. ,!.~: C",ERAl

h ...o,': ..• :. ,..,R IG INAL

EmO?LI03..JJ!LAs._--:-_

Nom e Leg lv l!l ~

S ão Pau lo - SP , 03 de m arço de 2015 .

0t"/ .._..
EMPRESA E ~~à~~~~URSA .M A1 ..

- J res-G . ad pe G uerre iro de M aeêdo

AS /DF 25 .756 .

TOA .
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PROCURAÇÃO

Por m eio do p resen te in strum en to particu la r de m andato , EM PRESA DE RAD IOD IFU SÃO

URSA MA IOR LTDA ., soc iedade em presária in scrita no CN PJ sob o n .o 07 .121 .466 /0001 -94 ,

com sede na R ua Serg ipe n .O 273 , P arque Para íso , Itapecerica da Serra - SP , CEP 06852 -080 ,

neste a to rep resen tada po r sua sóc ia adm in istrado ra , S ra . N E ID E M AR IA DOS SANTOS

PEDROSO , b rasile ira , casada , em presária , po rtado ra da cédu la de iden tidade de n .o 23 .978 .197 -

1 - SSP /SP , nom eia e constitu i sua bastan te p rocu rado ra a D ra . C IRES GUDALUPE

GUERRE IRO DE M ACÊDO , b rasile ira , casada , advogada in scrita na OAB /D F sob o n .

25 .756 , com escritó rio p ro fiss iona l s ituado no SDN Con jun to N aciona l B rasília , 4 ° andar, sa la

4084 , B rasília - D F , CEP 70077 -900 , a quem ou to rga poderes de rep resen tação (exc lu sivam en te
. ddd b .) d b . 1 . d~araJun ta a e ocum en tação e o tenção de cóp Ias nos au to s o p rocesso s a aIXO re aC IO na os.

Cone . - C EL lM C Localidade - U F Serv iço P rocesso

001 /2009 T ra ipu - A L FM 53000 .055488 /2009 -15

002 /2009 M anaus - AM FM 53000 .055773 /2009 -36

005 /2009 B arra do C hoça - BA FM 53000 .061243 /2009 -27

010 /2009 H orizon te - CE FM 53000 .061927 /2009 -29

011 /2009 Iconha - ES FM 53000 .062133 /2009 /82

013 /2009 C idade O ciden ta l - GO FM 53000 .058510 /2009 -89

035 /2009 T am arana - PR FM 53000 .006753 /20 I 0 -75

038 /2009 M angueirinha - PR FM 53000 .008292 /2010 -75

039 /2009 B om Jard im - R J FM 53000 .008532 /2010 -31

040 /2009 C am pos dos G oy tacazes - R J FM 53000 .060804 /2009 -7 I

046 /2009 A rro io dos R ato s - R S FM 53000 .058266 /2009 -54

058 /2009 B ilac - SP
FM 53000 .015303 /2010 -73

060 /2009 T rês F ron te iras - SP FM 53000 .015901 /2010 -42

061 /2009 A rap iraca - A L TV 53000 .062511 /2009 -28

062 /2009 lra rá - BA
FM 53000 .001333 /20 IO -OI

063 /2009 M ucugê - BA TV 53000 .001557 /2010 -12

066 /2009 Um uaram a - PR TV 53000 .062844 /2009 -57

067 /2009 M osso ró - RN TV 53000 .063161 /2009 -17

033 /2010 Juaze iro do N orte - CE FM 53000 .030912 /20 IO -52

B rasília (D F ), 17 de novem bro de 2014 .

~~ YV\ .i."'?~
EM PRESA DE RAD IOD IFU SÃO URSA MA IOR LTDA .

N eide M aria dos San to s P ed roso (Sóc ia A dm in istrado ra)
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2a ALTERACAO E C'Q~$qLIDJJÇ4<XCor:rlâtUAL

. . .. .:. :.... .
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA

NIRE 35219539064
• •• • ••

CNPXN~. D7 .121.466/0001-94. . .... ..
NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO, brasileira, casada,

empresarla, portadora do RG nO 23.978.197-1 SSP~SP'e CPF nO 143.466.798-70,'-,
residente e domiciliada à Rua Sergipe, nO 273 casa 2, Parque Paraíso, Município de
ltapecerica da Serra, Estadode São Paulo,CEP06852-080e;

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA, brasileira, solteira,
empresária, portadora da cédula de identidade RG nO 17.754.338 SSP/SP e CPF nO
118.045.238-01, residente e domiciliada na rua Sergipe nO 260, casa 4, Parque
Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06852-080.

Únicas sócias componentes da sociedade empresária lim itada, que

gira nesta praça sob a denominação social de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ~
URSA MAIOR LTDA, com sede social na Rua Sergipe nO. 273, Parque Paraíso,
Município de Itapecerica da Serra, São Paulo, CEP 06852-080, inscrita no CNPJsob
o nO 07.121.466/0001-94, com contrato social registrado e arquivado na JUCESP ./

sob o nO 35219539064 em sessão de 08/12/2004, que por este instrumento

particular resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e \:\ -"
consolidar o contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: O\f\

PRIMEIRA - Desliga-se da sociedade, neste ato, a sócia MIRTES
JANE FREITAS DA SILVA GUERRA, já qualificada, que cede e transfere a
totalidade de suas 20 (vinte) quotas de valor nominal de R$. 1.000,00 (um mil
reais), pelo valor certo e ajustado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a
GUILHERME DOS SANTOS POTENTE;"brasileiro, solteiro, empresário, natural
de São Paulo/SP, nascido em 28/04/1994, portador da cédula de identidade RG nO
41.408.272-2 SSP/SPe CPF nO 395.777.728-38, residente e domiciliado na Avenida,
Maranhão, nO 161 - casa 1, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra,
Estado de São Paulo, CEP 06852-090, pelas quais a cedente dá plena, geral e
irrevogável quitação.

SEGUNDA - Em virtude dessa alteração o capital social da empresa
que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200 (duzentas) quotas
no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, fica assim distribuído
entre as sócias:

SÓCIAS

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDR050
GUILHERME DOS SANTOS POTENTE

QUOTAS

180 90,0
20 10,0

% R$

180.000,00
20.000,00

:

200 100,0 200.000,00
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•V 1)<:'I~U l n~ A. _ S P '::
c'ERlCA. DA. S ERR

E ~. .. T \)(.eira santoS
la c\euza e

EScrevente . ••

. ~ TERCEIRA - O sócio.~Cl~itklo â~c1~;éi soli a~~nas da lei, de que
~não está impedido de exercer a actJilinhttaçãd llcJ~ocieõ:Kle, :por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar, sob os efeitos dela, ~
pena que vede, ainda que temporariamente, G acCiSSOa cargos públicos; ou por

•• ••
crime falimentar, de prevaricação, peita ou ~ul1Qlt1o, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema flflbnG@iÍ"onacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

:

• >

QUARTA - Resolvem, ainda, em dar uma nova redação ao contrato
social em vigor, de acordo como artigo 1052 e-seguintes-da Lei 10.406/02, Novo
Código Civil, revogando todas as disposições anteriores, passando então a
sociedade a reger pelas cláusulas abaixo aduzidas.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

DENOMINADA

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA

PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA, e seu uso será obrigatório
em todas as operações sociais da sociedade.

SEGUNDA - A sociedade terá sua sede à Rua Sergipe nO. 273,
Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, São Paulo, CEP 06852-080,
podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo as disposições legais vigentes.

. i
i

TERCEIRA - O objetivo ..dâ'sbciedade será a prestação de serviços

especiais de telecomunicações em geral e em específico, a exploração dos serviços
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, mediante concessão, permissão ou
autorização do órgão competente do Governo Federal.

QUARTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
divididos em 200 (duzentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais)
cada uma, distribuído da seguinte forma, entre as sócias: "

SÓCIAS QUOTAS % R$

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO
GUILHERME DOS SANTOS POTENTE

180 90,0
20 10,0

180.000,00
20.000,00

TO T A L . 200 100,0 200.000,00

Parágrafo Primeiro: A integralização do Capital Social será
efetivada em moeda corrente nacional, pelos sócios da seguinte forma:

:
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~ a) - 50% (cinqüenta RGr(:~to),:ou:s~ja 100 ~i@ m ) quotas no valor
t • • ••••

unitário de R$. 1.000,00 (um m il:rea1~J' caC ili.urna, pérfazefldo o total de R$.

100.000,00 (cem m il reais) já integralizados em m oeda nacional.

• ••• ••
b) - 50% (cinqüenta por cento), 'Pu .SE!ia100 (cem ) quotas no valor

unitário de R$. 1.000,00 (um m il reais) caoo.um a, perfazendo o total de R$.

100.000,00 (cem m il reais), que serão integralizados na data em que o M inistério

das Com unicações publicar no Diário O ficial da União, o ato de outorga para a

execução e exploração de qualquer serviço de telecom unicações ou de radiodifusão

em nom e da sociedade.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao ~

valor de suas quotas, m as todas respondem solidariam ente pela integralização do '

Capital Social. (art. 1052 da lei 10406/02, Novo Código C ivil. ,/

. QUINTA - O prazo de duração da sociedade será por tem po \_

indeterm inado. o{('

SEXTA - O(s) adm inistrador(es) da sociedade, nos term os da

Constitu ição Federal, serão brasile iro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há m ais de 10

(dez) anos, e sua(s) investidura(s) no(s) cargo(s), após haver a entidade recebido

a outorga para executar serviço de radiodifusão, som ente poder(ão) ocorrer depois

de ter(em ) sido aprovado(s) pelo Poder Concedente.

Parágrafo Primeiro: A gerência da Sociedade, em tudo que diga

respeito aos negócios, interesses e operações sociais, quer do ponto de vista

econôm ico, financeiro, adm inistrativo, será exercida pela sócia NEIDE MARIA
DOS SANTOS PEDROSO, que será cham ada de "D iretor Gerente" e terá

com petência para .assinar todos e quaisquer papeis e docum entos da sociedade,

sejam sim ples ou de responsabilidade~'ficando, pois, investida dos m ais am plos

poderes de gestão e adm inistração só encontrando lim ites na lei e nas disposições

expressas neste contrato.

Parágrafo Segundo: Ao Diretor Gerente com petirá, ainda a

representação legal da sociedade, ativa e passivam ente, judicial e extrajudicial.

Parágrafo Terceiro: Para adquirir, a lienar, hipotecar, im por

vínculos ou para gravar ou onerar bens im óveis ou direitos a eles relativos,

constitu ir penhores ou garantias e qualquer natureza sobre bens im óveis, dar em

caução títulos de crédito ou direitos creditórios, institu ir reservas de dom ínio ou

qualquer outra cláusula especial em contratos de com pra e venda, ou ainda para

nom ear ou constitu ir procuradores para agirem em nom e da Sociedade, com

poderes "ad judicia" ou "ad negotia", será bastante e suficiente a assinatura do

Diretor Gerente.

SÉTIMA - É expressam ente vedado aos sócios, indistintam ente, a

prestação do nom e da Sociedade em negócios estranhos aos interesses sociais de

garantias, fianças, avais ou quaisquer outras obrigações de m ero favor, sob pena
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Id e s u a in e fic á c ia e m re la ç ã o à S o c ie d tlô e ~ d E n e S fJ e tls a b a id é id ~p e s s o a l e ilim ita d a

tJ o in fra to r p e ra n te a e m p re s a e o s d e m ã ~ s ó d 4 i. '. ' .:~ :

Parágrafo Único: P o r ig u a l, é \te d a € lo a to d o s o s s ó c io s o u s o d ~
•• ••

d e n o m in a ç ã o s o c ia l e m n e g ó c io s e s tra n h o s o u ~ h t1 lQ li a o s in te re s s e s s o c ia is o u a o s

s e u s o b je tiv o s , a s s im c o m o e m o p e ra ç õ e s i1 íc it~ o t1 " é o n trá r ia s à m o ra l e b o a fa m a

d a e m p re s a re s p o n d e n d o o in fra to r p o r s e u s a to s , ta n to n a e s fe ra c ív e l, c o m o n a

c rim in a l.

OITAVA - A s o c ie d a d e s e c o m p ro m e te , p o r s e u D ire to r e S ó c io s , a

n ã o e fe tu a r n e n h u m a a lte ra ç ã o n e s te ..C o n tra to S o c ia l, s e m q u e te n h a a p ré v ia

a u to riz a ç ã o d o P o d e r C o n c e d e n te , is to a p ó s h a v e r a s o c ie d a d e re c e b id a a

c o m p e te n te o u to rg a p a ra e x e c u ta r q u a lq u e r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o e tra n s m is s ã o

d e im a g e n s .

, Parágrafo primeiro: A s q u o ta s re p re s e n ta tiv a s d o C a p ita l S o c ia l,

e m s u a to ta lid a d e , p e rte n c e rã o s e m p re a b ra s ile iro s n a to s e n a tu ra liz a d o s h á m a is

d e 10 (d e z ) a n o s , b e m c o m o a p o rtu g u e s e s q u e m a n te n h a m a s c o n d iç õ e s

le g a lm e n te p re v is ta s n o a c o rd o d e re c ip ro c id a d e firm a d o e n tre o s d o is p a ís e s e s ã o

in c a u c io n á v e is a e s tra n g e iro s o u p e s s o a s ju ríd ic a s e in a lie n á v e is a e s tra n g e iro s .

Parágrafo Segundo: P o d e rã o fa z e r p a rte d a s o c ie d a d e p e s s o a s

ju ríd ic a s c o m p a rtic ip a ç ã o d e a té 3 0 % (tr in ta p o r c e n to ) d o C a p ita l S o c ia l, s e m

d ire ito a v o to , e p e rte n c e n te e x c lu s iv a m e n te e n o m in a lm e n te a b ra s ile iro s ,

c o n fo rm e p re v is to c o n s titu c io n a lm e n te .

Parágrafo Terceiro: A s q u o ta s s o c ia is s ã o in d iv id u a is e in d iv is ív e is

e m re la ç ã o à s o c ie d a d e e c a d a u m a d e la s te rá d ire ito a u m s ó e ú n ic o v o to n a s

d e lib e ra ç õ e s d o s q u o tis ta s , s e n d o e s ta s to m a d a s , s e m p re , p o r m a io ria s im p le s d o

C a p ita l S o c ia l. ' ." - , ,

Parágrafo Quarto: A s o c ie d a d e s e o b rig a a o b s e rv a r c o m o rig o r

q u e s e im p õ e , a s le is , d e c re to s , re g u la m e n to s , p o rta r ia s e q u a is q u e r d e c is õ e s o u

d e s p a c h o s e m a n a d o s d o P o d e r C o n c e d e n te o u d e s e u s ó rg ã o s s u b o rd in a d o s ,

v ig e n te s o u a v ig e r, re la tiv a m e n te à le g is la ç ã o d a R a d io d ifu s ã o e d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s e m g e ra l.

I '

NONA - O u s o d a firm a s e rá fe ito p o r to d o s o s s ó c io s , s e m p re n o s

n e g ó c io s q u e d ig a m re s p e ito a o s in te re s s e s s o c ia is , s e n d o p ro ib id o s e u u s o p a ra

fin s e s tra n h o s c o m o e n d o s s o d e fa v o re s , c a rta s d e fia n ç a e o u tro s d o c u m e n to s n ã o

a n á lo g o s q u e a c a rre ta re m re s p o n s a b ilid a d e p a ra a s o c ie d a d e .

DÉCIMA - T o d o s o s s ó c io s te rã o d ire ito a u m a re tira d a m e n s a l a

títu lo d e p ró -la b o re , e m v a lo r a s e r fix a d o a c a d a m ê s d e a c o rd o c o m a

p a rtic ip a ç ã o p ro p o rc io n a l d e s u a s q u o ta s , m a s s e m p re d e n tro d a le g is la ç ã o d o

Im p o s to d e R e n d a e s e rá le v a d o a u m a c o n ta d e D e s p e s a s A d m in is tra tiv a s .
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, DECIMA PRIMEIRÂ. ~ :Tpdo C 1ia :~ d~ d iif!l ano no m ês de

~dezem bro será proced ido um balanç~ . tio ~erc ic io , ~êndo. que os lucros ou

pre ju ízos verificados serão d is tribu ídos ou suportados pe los sócios na proporção dt!

suas quotas de cap ita l. • : •••
.. . ~
• •••

Parágrafo único: D os lucros líq tftso~âpurados nos ba lanços anua is ,

poderá , a crité rio dos sócios m ed ian te de liberação destes, ser deduzida parce la

percentua l sobre o respectivo m ontan te , destinada à form ação de um Fundo de

R eserva , a té um lim ite de 20% (vin te por cento) do C ap ita l S ocia l, para

contingências, conform e estabe lec ido pe la Le i 6404/76 , ou , en tão , perm anecer em

Lucros A cum ulados para fu tu ra destinação.

DÉCIMA SEGUNDA - A cessão e transferência de cotas socia is a

te rce iros estranhos, dependerá obriga toriam ente do consentim ento e vên ia dos

dem ais sócios, m an ifestados de m ane ira expressa e form alizada em regu la r

a lt~ ração deste contra to socia l, os qua is te rão , sem pre , inarredáve l d ire ito de

pre ferência na aqu is ição das cotas liberadas, sendo invá lida e inoperante , fren te a

S ociedade ou aos sócios, qua lquer m oda lidade de cessão ou transferência de

cotas, exceção fe ita , un icam ente , àque la que se operar devido a "causa m ortis"

Parágrafo Primeiro: P or igua l, não poderão os SOCIOS,

ind is tin tam ente , sem o consentim ento prév io e escrito dos dem ais, vender, a lienar,

p rom eter à venda, onerar, dar em caução, doar, g ravar, o fe recer à penhora ou

penhorar, v incu la r, ou , por qua lquer fo rm a, fazer chegar às m ãos de terce iros

estranhos, as co tas representa tivas da sua respectiva partic ipação no C ap ita l S ocia l

da em presa, sob pena de o negócio , ou gravam e, não ter e ficác ia peran te a

S ociedade e os dem ais sócios, respondendo por e le , só o in fra to r.

Parágrafo Segundo: O s haveres do sócio que porventura dese ja r

se re tira r da sociedade, obedecido o ' d isposto no "caput" desta c láusu la , serão

apurados em balanço especia l a ser levantado na data de seu efe tivo desligam ento

e o seu m ontan te será pago em 10 (dez) parce las m ensa is igua is e consecutivas.

C aso o ba lanço acuse a ocorrência de pre ju ízos, o sócio re tiran te os reporá a

S ociedade, na proporção de sua partic ipação socie tá ria .

DÉCIMA TERCEIRA - N o caso de fa lec im ento de qua isquer dos

sócios a sociedade não será extin ta , levantando-se ba lanço especia l nesta data~ e

se convie r aos herde iros do pré-m orto , será lavrado um novo contra to com a

inc lusão destes com os d ire itos lega is ou, en tão , os herde iros receberão todos seus

haveres apurados até o ba lanço especia l, em 10 (dez) prestações igua is e

sucessivam ente vencendo-se a prim e ira após 60 (sessenta) d ias da data do

B a lanço E specia l havendo lucros ou suportando os pre ju ízos, se estes ocorre rem ,

ou de acordo com o que se com binar na ocasião do evento .
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ípúb licos ; O U po r crim e fa lim en ta r, "dE IJ lr~ a ric l:lçã% l,:pe itc l o t2 .~ ubo rno , concussão ,

pecu la to , ou con tra a econom ia I2Õ "u1 ir, m rhra • . Q s i9 'l:em afinance iro nac iona l,

con tra no rm as de de fesa da conco rrênc ia , con tra as re lações de consum o, f~

pub lica , ou a p rop riedade . • ~ •••

• ••
, : .~ f

DECIMA QUINTA - F ica e le ito o . ~ r u da C om arca de Itapece rica da

S erra , S ão P au lo , po r m a is p riv ileg iado que ou tro se ja ou venha a se r, pa ra d irim ir

qua lque r dúv ida ou om issão resu ltan te des te con tra to .

.. t.

.,

E ass im por es ta rem jus tos e con tra tados , ass inam o presen te em 3

(três) v ias de igua l teo r na p resença de 2 (duas)-tes tem unhas de am bas as pa rtes

conhec idas e poste rio rm en te pa ra va lidade se rá reg is trado e a rqu ivado na JU C E S P .

Itapece rica da S erra , 30 de ju lho de 2014 .

~ 'Y v \ . ) . ~ c 1 ~

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO

TESTEMUNHAS: '
.....' ..•._ .. \

N om e:

R G n O :

~.5,Q~
GUILHERME DOS S A N T O S P O T E N T E

l ,

D f íIIOT~:8 f t 1~ o

OEITAP.IJAE AílléXo;f[~ A V \ á f 0 t - t A Q ) o - c c L
SEP.R4.s{>~'.." I • ~ - _ _ -

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA

~. .' - - - ; ' - a _ ~
;/ ~Sf~~él Co~" .•~

\

o Cf",~}!rcli1/ d.
9
0

éiop o

~ OIJ( ~l;/O'\

.lON
f R, I .

I ~ ' f ! ! ~ ~ 3 5 o w

.~ '" __ < l'''::J

: I I U I I I u i l l \ 1 \ 1 1 U I I \ 1 \ 1 1 \ \ 1 1 1 1 U I U 1 1 1 \ 1 1 1 \ 1 1 \ 1 \ 1 1 \ I \ I I U I . . ,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.061243/2009-27
Referência: Concorrência nº 005/2009, localidade de Barra do Choça, estado da Bahia
Interessado: Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.
Assunto: Certame Homologado. Prosseguimento do feito.
 

À Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

A considerar a devida homologação da concorrência nº 005/2009, localidade de Barra do
Choça, estado da Bahia, à licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. ,
conforme Despacho de Homologação, publicado no Diário Oficial da União de 10/09/2010, e a respectiva
Portaria de Outorga nº 912, de 14 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de
18/10/2010, encaminho o presente processo, para conhecimento e providências cabíveis, quanto ao devido
prosseguimento do feito.

Em observância ao Princípio da Eficiência e ao Princípio da Celeridade Processual,
sugere-se, oportunamente, que a entidade seja previamente questionada se ainda mantêm interesse
na presente outorga, tendo em vista o disposto no art. 64, §3º, da Lei 8.666/1993.

Importante ressaltar a existência do Inquérito Policial nº 0952/2013-4 SR/PF/DF -
DELECOR, pendente de conclusão, que apura denúncias envolvendo a presente licitante. Caso a entidade
informe manter o interesse no certame, sugere-se o acompanhamento das investigações policiais, tendo
em vista que a existência do Inquérito, por si só, não possui o condão de sobrestar o certame
licitatório.

Dúvidas quanto ao prosseguimento do feito deverão ser encaminhadas à CONJUR, junto ao
MCTIC.

 

(assinado eletronicamente)
LUCIANA NÓBREGA BRAZ

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

Brasília, 03 de abril de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Presidente da Comissão Especial
de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 03/04/2019, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4026812 e o código CRC 73F471E3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061243/2009-27 SEI nº 4026812
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